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J E S V S , M A R I A ,  l O S E F .

P O R

LA C I V D A D
D E S E G O K V E ,

C O N

EL M V Y  I L V S T K Ë
D  V  C L V  E.

À  S dudas qué ha m a n d a d o  co m u n i c a n  

el  N o b l e  d o n  A n t o n i o  Ferrer  y D i e z ,  

D.  D .  R.  C .  a la C i u d a d  en el p le i t o  de 

e x e c u c i o n  por  caufa de la poífeís ion q. 

¡pretende fe de al Iluftré doí i  Ambrof io-  

de A r a g o n  D u q u e  de L e r m a   ̂ del  D u 

c a d o  de Segorve^ que  ha f ufc i t ado  el m u y  Iluftrc D u 

que  c o n  p e t i c i ó n  de de l u l i o  16 S7 * f on  las f iguien* 

tes.

Q u e  parece que la iñftancia fufci tada por  la C i u d a d  

e n e l  añ o  i 6 z 6 .  f o b r e l a r e c i f s i o n  de la c o n c o r d i a ,  de 

l ibe ra c i on e s  c o n f i l i a r e s , y de cr eto s  de l  ConfejoSu-» 

p r e m o  de A r a g o n , no  e m o a ra ç a  la e x e c u c i o n  inftada 

p o r  el m u y  Iluftre D u q u e   ̂ afsi poirqué la C i u d a d  no: 

puede tratar de apártar fcde  l a . c o n c o r d i a , f e g ü n  lá dc l i*  

b e r a c i o n c o n c i l i a r  de 14. de Se t ié m b ré  dç l  a n o  1619.  

c o m o  porq ue  la  rec i fs ion  de l la ,  de las del iberac iones^ 

y  decretos , d e v i ó  intentar la  la C i u d a d  po r  el  C o n f c j o  

Supre mo de A r a g o n  j por  áverfe d e c r e t a d o  e n e l , y  n o  

la  pu do  intentar  po r  la Re al  A u d ie n c ia :  y  afsi fe ha de-

A  clara*



c lara do en ê là r t i c u io d ë n u l i c îà d e s  de dicha  dei ibcrâ-  

c i o n  c o n c i l i a r , dichas in hac  lite c o n  dos Reales  fen- 

t c n c i a s , que fe han h e c h o  cxequibléSi

S e c u n d o , que parece que  la C i u d a d  no  p u d o  o p on e r  

al  m u y  Iluftre D u q u e  la e x c e p c i ó n  n o n  a d i m p l c m e n t i ^  

po r  aver re n u n ci ad o  a e l l a ,  re férvandofe  f o l ó  a c c i ó n  

para o b l i g a r  al m u y  I l u f t r c D u q u e  al c u m p l i m i e n t o  db* 

l o q u e  o f r e c i o e n  la d e l i b e r a c i ó n  c o n c i l i a r  de 14. de 

Setiembre  del a n o  1 6 1 9 . l o  que p u d o h a z e r  la  C iu d a d ,

T e r t i b  , que a l m u y  I l u f t r e D u q u e  n o  l e o b f t a  la ex

ce p ci ó n  ad im p le m e nt i  n o n f e c ü t i ,  p o r q u e  pudo c u m 

plir  lo  que o f r e c i o  per æ qui pol ens  , y l o  ha c u m p l i d o ,  

pag an do las péníiones de los  cerifos que le afsígríb la 

C i u d a d , m a y o r m e n t e  no  a v ie n do fe  f e g u i d o  d a ñ o  al-« 

g u n o  a la C i u d a d  de n o  averfe qu i t ad o  los  cenfos  , ni  

p u d i c d o f e l e f e g u i r , afsi J ) o r q u e l o s a c r é e d o r e s n o  pue

den execdtar  p or  luir  , y quitar  los c e n f o s , c ó m o  por

que q u a n to  a laspenf iónes  cña de po r  m e d i o  la l i br an 

za que f e d i o  a los  T d f o re r o s  para que  fe pagaíTen,y ca- 

b ien los d a ñ o s , y  c o i l a s , que la  C i u d a d  a c e p t o , y  en 

fu v i r tud  l o s T e f o r e r o s  de l  m u y  Iluftre D u q u e  han p a 

g a d o  f i e m p t e , aun defpues de fu fc i t ad os  los  p l e i tos   ̂y  

haf ta  oy  d ichas penfiones;

A ntes  de alegar  las r a z o n e s  que  mi  c o r t a  c ap ac ida d 

y  p o c o  eftudio han a lc a n ç a d o  ^ara p ro cu ra r  d a r , f ino 

entera f a t i s f a c i o n , en parte,  a tan grandes dudas¿ pro« 

p o n d r é  b r e v e m e n t e e l h e c h o  d e n u e f t r o  ple ito.

L a  C i u d a d  m u c h o s  años ha , m o v i o  el l i t i g i o  de la 

i n c o r p o r a c i o n  a l a C o r o n a R e a l ,  f u n d a n d o l e e n  dife-  

tentes p r i v i l e g i o s  que le t ienen c o c e d i d o s  los Serenif-í 

C m o s f c ñ o r e s R e y e s d e  A r a g o n ;  y por  mu ert ed el  m u y  

I luf tre  d o n F r a n e i f c o  de A r a g o  D u q u e d c  S e g o r v e , ef-  ̂

t u v o  fecreftada lap oí fe fs ton  defde el a ño  15 75 .haftael  

de ! 6 i 9 ‘ y  f e n o r a b r b p o r  e f t a S . R . A . a d m i n i f t r a d o r d e  

l a j u r i f d i c i o n ,  y rentas 3 c o m o  confta  de la  coj^iadel

p r o c e f -



pròeef fo antigiJo de la ì t i c o r p ó r a c l o n  q u e  ha e x h i b i 

d o  l a C i u d a d  , f ignada,  y  fè f a c i e n t e d e  la f e q u e l a ,  y  

de la c o n c o r d i a  , q u e e f t à a  fo l .  2 i2 ,p a g .  2.

En el an o  161?.  t r a t a r o n cl m u y  I luf tre  dori E n r i -  

què de A r a g o n D u q u e d e  S e g o r v e  , y C a r d o n a  j y la 

G iu d a d  , d e c o n c o r d a r f e   ̂ y  ajuftarle cn el pici  t o  re 

f er ido  del  fequeftro de la poiTefsion , y  que la G i u d a d  

feladieiTe al m u y  Iluftre  D u q u e  , en v ir t u d  de v n a  

R e a l  carta defii  Magef tad  , que e fc r iv io  a lá Gi i idadj  

y  v n a c o m i f s i o n  quefe|defpachò.a l  M a g n i f i c o  L u i s  

A r i n o  D . D ; R . C .  r e c o n o c i d a s  las c o n v e n i e n c i a s  q u e  

l e h a z i a e l  m u y  I l u f t r e D u q u e .  Y a v i e n d o f e  j u n t a d o  

el Éonfe jo  general  de orden , y en afsifteneia del  d i 

c h o  M a g n i f i c o  O i d o r , de l ibe rò  , qu e fe  dieíTela pof-  

fefsion al m u y  I luf tre  D u q u e ,  c o n  auto  que pafsb an- 

t-c V i c e n t e  L e p a n t o  N o t a r i o ,  e f c r i v a n o  de la caufa  

p r in c ip a l  de la i n c o r p o r a c i o n  , y de la del fequef tro,  

en 17.. dc Mar^o 1619.  c o n  pa6to entre o t r o s  , que el  

i l i u y l I u f t r e D u q u e  , de ntr o  de q u a t ro  a ñ o s , quitaíTe 

1 4 0 0 0 . l i b r . d e  ce ñía les  de los  car gad os  por  o b s , y  en  

c o n t e m p l a c i ó n  de fus anteceífores , y  en el interim^^ 

pagar  las penfiones,y  hazer  carta de g u a r d a d a ñ o  a la 

G iu d ad  , c o n  c o n f i g n a c i o n  d e l a s r e n t a s  p a r a la  p a g a  

de las penfiones , y en fu cafo  de la p r o p r i e d a d , c o m o  

co n f i a  por  la fequcla  del proce ífo  p r i n c ip al  , de que 

ba h ec ho  e x h i b i c i ó n  , y los  autos  eftan a fo l .  64^ Y  

defpues en dos  de l u n i o  defte a n o  , c o n  au to  q u e p a f -  

foíánte B a r t o l o m é  Siman cas  N o t a r i o  , fe t r a n f i g i ó ,y  

c o n c o r d o  en l a f o r m a  f iguiente 5 fo la m e nt e  fe ¿eferi- 

ran los  ca p i t u lo s  que fo n  co n ce rn ie nt e s  a las dudas  ̂

que  eftan a fo l .  22

En el primero capitulo háze d o n aclS e l  muy I lu f

tre Duque a la Ciudad de 20000. libr. para redimir 

ce nfosdelosque la Ciudad refpondia,los quales ellá 

a v iad efeñ ala r , y  nombrar : L a  qtial cantidad hu~_
n)iej¡e



3 O

n)iejfe d e f a g a r .y  dar el muy I lu f i r e  D t iq u e  f a r a e f i i  

efeto dentro defeis  anos  , que com ^ a jjen  a cor.rerdef- 

de el d ia d e  N a v id a d f i iu ié n te  , y  qu e  en el inter im q. 

n o  los dieífej fe e n c a r g o  dé pag^r las peñfiones de los  

c c n f a l e s q u é f e l e f e ñ a l a r i a n  , y  afsignar ian,  hafta las* 

dichas 2 o ó o o . l i b r *  Y  p r o m e t i o  o t o r g a r  carta de i n 

demnidad a la C i u d a d  para los  d a ñ o s , y col las  que  fe 

le podían  hazer  á la C i u d a d  por  los  acreedores  de í los  , 

cenfales.  Y  p r o m e t e  el m u y  Iluftre D u q u e  h o  revo^ 

car efta d o n a c i o n  : Sin o  fo lo  en el cafo que-porparte  ̂

de la  C iu d a d  fa l t e  a lo que en e íla  cocordia y y  ex ér-  

cucion f e  prom etiere.

En el c a p i t u lo  q u i n t o  J a  C i u d a d  e a  reconipenfá-j  

y a g r a d e c i m i e n t o  defte ben ef i c i o  > y o t r o s , ptomete^-j 

á p a r t a r í e d e l p l e i t o d e  l a d i c h a i n c o r p o r a c i o n . ,  y  re-- 

d u c i o n a  la C o r o n a  R e a l , y t en u n ci a r  t o d o  > y  qu^U- 

q u i e r d e r e c h o  , afsi p o r  r a z ó n  de i n c o r p o r a c i o n e s ,  

c o m o  de qualqui er  o t ra  m an erá  te n ga ,  b  pueda tener  

para pedir , y pretender la d icha r e d u c i o n  3 e l  q u a L  

p le i t o  por  n i n g ú n  caf o  pueda  i n t e n t a r , ni  m o v e r  en 

n i n g ú n  t i e m p o , ni p r o f e g u i r  c o n t r a  el  m u y  Iluftre;. 

D u q u e  d o n  E nr iq ue  , ni c o n t r a  fus h i j o s  , ni  defcen**- 

dientes l e g i t i m o s , y natura les  , afsi v ar on e s  , c o m o  

h e m b r a s , q u i e n  tocare la fu cd fs io n d e  dicha (^iudadi 

y. D u c a d o  de S e g o r v e , a  los  q u a l e s a y a n  de dar la pof-  

fefs ion  f ie m p r e q u e  fe figaí"/ cafo defúnjocacio^ o  qué.

l o  qu ie ra  el poíTecdor^

En el c a p i t u l a  fep t im o fe o b l i g a  eí m u y  l í u f t r e D u  

qué a luir   ̂ y  qui ta r  las 14000.  l ibr .  q u e  fe c a r g o  lá 

Ciüd-ad por  Jos m u y  I luftres  D u q u e s  fus p r o g e n i t o -  

r é s j i b i ; Se^upara el dicho cafo en el p refen teca p itu la  

le  remite fo r  v n a p a rte  e l derecho de récobrardella las  

/ ^ o o o .  lihr. que Cargoa cen^o por los D u q u e s  fu s  pro 

g enitores qti^ f u  6 x c e L f e  ha obligadoa pagarlas  

q u ita rlas '• que fon  las que fe  o f r e c i e r o n  q u á d a  f e d i o

la



la  poífefsion al m u y  l iuf tre  do E n r i q u e .  Y  v n a d e  las 

c o n v e n ie n c ia s  que fe rep refentaron  por  fu parte a fu 

Magef tad  , para que ceíTaíTe el fequef tro.

IX En el capiculo  o c t a v o  fe capitula  : que  í iempre  , y 

qu an do  l a C i u d a d  faltare,  b d e x a r e  á c c u m ^ V n p o r fu  

, t o d o  lo  que le t o c a  c o n f o r m e  l o  c a p i t u l a d o ,  

en tal cafo el m u y  Iluftre D u q u e ,  y fus fuceí fores,  n o  

eften ten idos  a c u m p l ir  lo  que han o f r e c i d o  , antes 

b ien  para dtchocafo  , dan p or  n u l o  lo  o f r e c i d o ,  y  q u e  

la  C i u d a d  tenga  o b l i g a c i o n d e  refticuir t o d o  l o  q u e  

r e c i b i ó ,  y qu e fe  h u v i e r e p a g a d o  p or  fu cu enta  , c o n  

los  d a n o s ,  coftas » y m e n o f c a b o s  q u e f e  c a u f a r e ,  f o r  

no a v er  cumplido la C iu d a d p or  Ju parte^ o por apartat  

f e  en qií^alqííier tiempo del trato  , y afsiento,

12 D e  lo  q  fe r e c i b i ó  au to  , y  en el el m u y  Iluftre D u 

que  , y  la C i u d a d  , para de v id a  e x e c u c i o n  de lo  c a p i 

t u l a d o  p or  ambas p a r t e s , fe fujetan  a la j u r i f d i c i o n  

del  prefente T r i b u n a l  del  G o v e r n a d o r  , y  o t r o  q u a l-  

quier  l u e z  del  R e i n o  , y  que la a c c i ó n  fea tan f u m a r ia  

y  p ro n t a  , c o m o  l a d e l a s  deudas Reales  , y fifcalesj  

c on fta  fo l .  2^7•

Defpues  en el c o n f e j o  genera l  de 14. de Se t ie m b re  

del  m i f m o  a ñ o  1619.  en el qual  f o lo s  fe h a l la r o n  112* 

v o t o s  , de lo s  quales í ie te  f u e r o n  de c o n t r a r i o  featir :  

f u e r o n  p ro p u e f ta s p o r  los  lu r a d o s  dos  cofas .

14 L a  p r im e ra  e s : e l re f er i r  la  r e n u n c i a c i ó n  del  p le i 

t o  de la i n c p r  por  a c i ó n  , y c o n c o r d i a  , que t e n g o  re

ferida.  Añ a de fe  , que  el in t en t o  que f iempre ha t e n i

d o  , y t iene la C i u d a d  , h a f i d o ,  y  es el tener por fen o-  

r e s a f u  E x c e l e c i a ,  y a  fus defcendientes : T  c e r r a r la  

puerta a todo lo que puede f e r  contra lo dicho  , jy puede  

f e r  caufa para continuar 0̂ fro feg u ir  , o de n u e v o  mo^ 

v e r  ,jy intentar pleito  , o litig io  alguno en razoon dedi^ 

cha red u cció n , n i pretender aora  , ni por n ingún tiem^ 

po i f u  E x c e l e n c i a , ni f u s  defcendientes no fo n v erd a * '

B deros



deroSy  ̂naturalesfeaorcs de la  dicha Q ìn d a d  - que en 

fn f t a n c ia  j e ì  ia. 
j j  Q u e  no  f e pretendiera , G o m o ' r e a l m e t e n o  fe p u e 

de pretender f o r  fa rte  de la  C iu d a d  , apartarfc de ¡a 

c o n c o r d i a  , ni pedir  r e c i f s i o n  de l la  , ni  que  ha f i d o , 

ni es nula , ni  l o  puede  fer , por f a l t a r  la  C iu d a d  a lo 

que hafrom etido en todù j ni en farte^ rejlituyendo ca* 

tidades algunas  i ni por atra caufa a lgu n a cogitada  , ò 

incogitada  : c o r n o  f o l a m e n t e  la i n t e n c i ó n  , y  v o l u n -  

t ad d e  las partes fue , ha f ido , y cs , q u e  a q u e l l a  q u e 

de , y fea í iempre , y en t o d o  t i e m p o  f i r m e ,y  i n v i o l a 

ble.?" que l a C i u d a d  fo io  pueda pedir el cumpUmien*  

to de aquella en lo que f u  E x c e le n c ia  porji, o f u s  f u c e f  ̂

fo res  ha prometido hciucdán dolcíicm p vc 3. d i c h a  C i u 

dad derecho co n to d a p len itu d p a ra p ed ir  e lcum p lim ie  

to , y o b f e r v a n c i a d e  d ic h a  c o n c o r d i a  en t o d o í o  que  

fu E x c e l e n c i a ,  y fus d e f c e n d ie n te s f e  han o b l i g a d o ,  

y  deven h az er  , conform e lo que en ella f e  con tien e,

i6  Y  a te n d i e n d o  a l a v t i l i d a d  que  e xper  ime ta la C i u 

dad de la c o n c o r d i a  , y  por  eftar a gr ad e ci da  a f u E x c .  

p or  los  b e n e f i c i o s  , y  mercedes  q u e  le ha h e c í i o  , que 

de n u e v o  ferat ' t í ique' , l o e , y áp ru ev e ,  c o m o  rat i f ica,  

l o a n ,  y a p r u e v á n l a c o n c o r d i a , y d e c r e t o d e  fu M a 

geftad , y de n u e v o  , y  en quanto'  menefter  fea. Y  para 

m a y o r  a b u n d a m i e n t o  r e n u n c i a n  a la pretenfion  de 

la  r e d u c i o n   ̂^in perjuiz^io d é la  concordia.y d& lo tra

tado y y  capitulado en aquella ,  antes b ien  a; m a y o r  fir

meza». y  c o r r o b ó r a c i o n  d e l la ,  y d e c l a r a c i ó n  de lo  q  

fe d e c l a r ó  e o  t u n e , y  fe e n t e n d ió  tratar , y de la v e -  

l u n ta d  , y i n t e n c i ó n  de las partes ,que  la C i u d a d  p ro -  

i j i e t a , c o m o  de n u e v o  p r o m e t e  en q u a n t o  fea neceP 

f a r i o  , que no co n tra v e n d rá  a la  dicha concordia  , nií^. 

1-0 que  por  fu parte h a p r o r n e f i d o ,  y qu« la c u m p l i r á ,  

y c f e t u a r a  c o n  t o d o  efeto,  y que  n o  fe a p ar t ar a d el la r  

n i pretenderá r e c i f s io n , ni que h a fid o  ^ n ies n u la ^ o K

no



f
no ob ferva rla la  C iu d a d  por f u  parte  ̂ ni por otraquaU  

quier caufa  , oraz^on, cogitada  ; o in c o g ita d a , auque 

refticuya rea lmente  , y c o n  t o d o  efeto Io que f u E x c .  

y  fus fuceifores en fu cafo  ̂ y lugar  avran p ag ad o,  p a 

d e c i d o  , y ga í lado  , y otra  qu a lq ui er  cofa  confoirmc 

a la d i c ha  c o n c o r d i a  , y por  e x e c u c i o n  de aquel la;  

qu e d á n d o le  a l a d i c h a  C i u d a d  tan fo la m e nt é  t o d o  fu 

d e re c h o  falv'd yContoda in te g r id a d , y p le n itu d , para 

pedir  a fu E x c e l e n c i a  , y á f u s f u c e í f o r e s , c u m p l a n . y  

éfetuen t o d o  q u a n t o  por  fu parte t iene o b l i g a c i ó n  dé 

házer .

17 L a  fegunda cof a  de la propuef ta  es la del  m o d o  de 

l i t iga r  , que  n o  es del  c a f o , & c .

18 A m b a s  a p r o b b ,  y rat i f icò el c o n f e j o  gen era l ,  y  el  

m u y  Iluftre D u q u e  las aceto  , c o m o  confta  a f o l . 2 4 ¿ .  

T o d o l o q u a l  d é c r e t b f u  M a g e í l a d , y  el S . S . C .  d e A r a -  

g o n > c o m o  confta  de t o d o  c o n  los autos  q u e  eftá p r e -  

fentados  en el p le i to  por  el m u y  Iluftre D u q u e  a f o L  

167- v f q u c  ad f o l . ^ 5  8.

^ 9 E n  e x e c u c i o n  d e l o s q u a í e s , la C i u d a d  , y c o n f e j o  

pa rt ic u la r  de aq uel la ,  a ís ign aro n  los  cenfos que  av ia  

de qui tar  el m u y  i l uf tr e  D u q u e  dentro  de feis a no s ,  y  

en el in ter im pagar las peñones , y el m u y  I luf tre  Dü-  ̂

q u e l á s  ac e to  »y d io  orde  a fus T e f o r e r o s  para que  les 

pagaí íen , c o m o  con fta  de los autos  q eftan a f o l . 4 / 9 .  

v f q j a d  4 8 9 . y las h a p a g a d o h a f t a e l  d i a d e o y  en quá-  

to  a las 20000. libr.'  n o  e m pe ro  en q u a t o  a las 14000.' 

l ibr .

2.0 E l m u y  I l uf trc  D u q u e  don L u i s p r e t e n d e  , que  erí 

v i r t u d  de l  cap.  5. de la c o n c o r d i a ,  fe deve  dar la p o f -  

f e f s i o n d e l D u c a d o  d e S c g o t -v e a l  Iluftre d o n  A m b r o -  

í i o d e  A r a g ó n  D u q u e  de L e r m a ,  c o m o  a h i j ó  p r i m o -  

g e n i t o  , y a q u i e n  t o c a r ía  la v o c a c i o n  para defpues 

de fus l a r g o s  d i a s p a r a  lo  qual  h i z o  l a i n f t a n c i a  de 

2 4 . d e I u l ¡ o i 6  5 7 . y f e d e f p a c h b e x e c a c i 6 .  Y  por  p í r -

tc
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«
te de la C i u d a d  fe han a le ga do diferentes razonen pa» 

r a in ip e di r  la inftancia , de las qualcs ,  y alegadas por  

el  m u y  Iluftre D u q u e f c h a n  o r i g i n a d o  las dudas re

feridas.
P R I M E R A  D V D A >

E
n  dos r a z o n e s  fe f u n d a  la duda  : L a  p r im e ra  es, 

que  la C i u d a d n o  p u e d e a p a r t a r f e d e l a  c o n c o r 

dia , íeg un l a r e f e r i d a d e l i b e r a c i o n  c o n c i l i a r  de 14. de 

Set iembre  1619.  fup. à n u m .  13*

22 La f e g u n d a , que la r ec i í s io n  de la c o n c o r d i a , d e l i -  

beraci íDnes, y d e c r e t o s , la de via  intentar  la C i u d a d  

por  el C o n f e j o  S u p re m o  dç A r a g o ,  p o r  averfe  d e c r e 

tado en e l , y no por  e f t a S . R .  A .  lo, q u e f e  ha dec lar a

d o  c o n  dos Reales fe nt enc ias en  el  a r t i c u lo  de n u l i 

dades a legndaspor  la C i u d a d  , que fe han h e c h o  exe^ 

quibles  por  el m u y  Iluftre D u q u e .

Antes  de tratar de lös f u n d a m e n t o s  de las r a zo n es  

p r o p u e f t a s , y las que afsiften a la C i u d a d  para fu fa

t i s f a c i o n  , parece  in e x c u f a b le  el fu ndar  la e x c e p c i ó n  

que  o p o n e  la C i u d a d  , de la inftancia  fufc i tada  en el 

a ñ o  162Ö. c o n t r a í a  e x e c u c i o n d c i m u y  Iluftre  D u 

que.

A v i e n d o f e  o b l i g a d o  el m u y  I luftre  D u q u e  do  E n 

r iq u e  en la c o n c o r d i a  a l u i r , y  qui tar  la pro pr i ed ad 

de 20000,  l ibr .  de los  cenfos  que  re f pondia  l a  C i u 

dad , d e n t r o  de feis a ñ o s  j y las 14000.  l ibr.  fegu q u e 

da a d v e r t i d o  en los  nu.  y  10. po r  n o  a v e r io  c u m 

p l i do ,  la C i u d a d  en 12. d e l u n i o  1 6 20. h i z o  inftancia  

en la R .  A .  ref i r iendo t o d o  l o  refer ido,  y l a R e a l  car- 

t a d e  fu M a g e f t a d d e  5 , de M a r ç o  de 1619.  en que da 

f a c u l t a d  a la C i u d a d  para dar la poífe fs ion a l  muyí 

I l u f t r e D u q u e d o n E n r i q u e ,  y d i z e , q u e n o  ha c u m 

p l i d o  lo q u e p r o m e t i o  , ibi  : 6" com f e  h a ja feg m t,& ¡m  

f€T f a r t  d el d it  m o l t l ü u ñ r e  D u c h  no f e  h a jen  oh fer-



^ a t ,y  com p litles  cofesfrom efes f e r l o d i t  m olt l ü u f -  

tre D u c h  , jy que l i  incum bien complir^ con^

tr a p u s  non claudicar ent i Çÿc*. Y  en l a c o n c l u f i o n  fe 

o p o n e  la e x c e p c i ó n  n o n  a di m pl e m è n t i  ad p u r g a n d â  

m o r a m  , y pide reci fs ion de los  âUtois h e c h o s  > i b i ;  

T  oppofant al m ùlt JlluJirèJDùch lá t^cepcio ̂ dimple^ 

m enti non fe c u t i  esc parte i l l iu s  > en ofà^ à totes l e i  ca

fe s  que l i  incum bien com plirper f a  part^ ta q u a ï  excep  

ciò fe oppofa ad impediendam ornnem purgationem  mo-' 

TA\ fu p p lica fia p ro veh it  effer n u lles  totS los dè f u s  d i t i  

a é îe s ,

2 5 L o  que b u e l v e  a repetir  la C i u d a d  en e l m i f m o  p rô  

c e i f o d e l  a ñ o  de 1626.  en la pet ie ion  de 15. dd l u l i o ,  

f o l . 20. i b i ;  T  q u e lo s  d its  contraSfesfïenrefolutius es 

cert y j  in d u h ità t ip e r f o , que a q u élls fo n  innominats^ 

e x  quo tût s las a ñ e s  que f e u  la  C iu ta t fo r e n  recíprocos 

en orde a lo que lo D u c h  fe obliga a p a g d t ên f u m m a d t  

S 4-000, l l iu r .y  a ix i fo n c h  lo contratte innominata fd-  ̂

cio , v t  des. T c o m p e r fa p a r t  lo d it  D u c h  t iô h a ja c o -  

p l i t la  obligado que l i  incum bid en pagar d i t e i  ca n ti-  

ta ts  dins lo tempsprejìngtt en los d its  cotraQeS^ 0s v i t  

dtr que ipfo i u r e , Çÿ fa ^ o  queden r e fo lu ts , ^ c ,  Y  en 

efta p et ie io n  fe pide t o d o  c u m p l i m i e n t o  de j u í l i c i a ,  

y  fe i m p l o r a  el o f i c i o  del  l u e z  ; y a f s im if m o  fe ha l l a  

repet idaef ta  e x c e p c i ó n  c o n  la s m if m a s  c laufulas  en 

l a p e t i c i o n  de de l u l i o  Î640.  fo l .  6 s. ibi  : 7"laal'^ 

t r a , per que d its  a£ îesforen  recíprocos , ^ c .

26  C o n  l o  q u e  à v ie n do fe  p r e v e n i d o  por  la C iu d a d  el 

j u i z i o  o r d i n a r i o  po r  n o  a v e t c u p l i d o  el  m u y  I luftre  

D u q u e p o r f u p á r t e l o  que  o f r e c i o  j y  eftando C o m o  

' c f ta p e n d ie n t e  , n o  hapodi<ÍQ intentar  el  e x e c u t i v o ,  

p a r a q u e f e l e d i e f f e p o í r e f s i o n e n v i r t u d  d é l a  m if m a  

c o n c o r d i a a l l l u f t r c d o n  A m b r o f i o  de A r a g o  D u q u e  

d e L e r m a .

'éfj Píuevafc, con que aunque esdifputablecntermu
C  nos



DOS de derech o,  fi el j u i z l o  o r d in a r i o  prevenido, iai»  

pide el de e x e c u c i o n  f up erv en ie n te  , ex la t e a d d u í t i s  

¿r>^w à Can cer ,  njariax. f a r t . cap. j .  de in firum en t.gua-  

rentig- a num . 2 j .  ^ (que ad  y refuelve  , q u e  no fe 

funda en que la p r e v e n c i ó n  fe prefume d o l o f o , ibi,;?, 

circa fin . Q j io d in  dubio feq u en d u m  cenJeo^cumiU  

lapr^ventip iu d icy  cen fea tu rfa & a d olosè  , ^  calum^ 

ntose i exp erien tia m a g ijira  ad im pediendum  execu~  

tionem d íñ i  in jiru m en tig u a ren tig y  I ^  litem  inñi^  

tutam .calum jiiose  , ^  dolose f it  certum  , non caufare  

attentata  , necproducere efeSium litiifen den tiiZ '  L a  

qual  r a z o n  no  puede tener lugar  en nueí lra  efpecie,  

p o r  a v e r f e p r e v e n i d o  tantos  años antes que n ac ie í fe  

el Iluftre D u q u e  de L e rm a  , y  que  fe intentaffe el jui -  

z i o  de e x e c u c i o n .  C z ú c s f z U n  ío c .p ro xim . citand.n^ 

7 7 .  ^  i S .  la m i f m a  quef t ion  d i f p u t a F o n t a n e l l ,  de 

pa¿í. nuptia l.  /. tom, (^lauf. 4-̂  g l  off. j  j , e x  num . 

^ 2 .  tom. clauf. 7 ‘ glojf. 2. part. j . e x n u m , 2 p ' . ^  de- 

cif. 2 J 2 . À num . 22. tom. I . en d o n d e  re füe lve  , que  fi 

n o  confíente  la parte , que n o  es de i m p e d i m e n t o .  Y  

e ñ o  fe de c la ro  en efte T r i b u n a l , c o n  R e a l  fen ten cia  

p u b l i c a d a  por  E u f e b i o  de B e n a v i d e s E f c r i v a n o  de m a  

d a m i e n t o  en 6. de l u l i o  16 5 2. a^inftancia de M i g u e l  

T o f t .

3 g A f s i m i f m o  la tráta San£t. aMelo,/;? tradì, de indue, 

debitor, qu^jì. 2 á . a nUn {cixxnà^znXd. m i f m a  r a

z ó n  de C a n c e r .

Y  mas la tame nte  que t o d o s C a r l e v a l .  de iu d ic .td m í  

2 .l ib .  l . t i t u L  j .  d i f f u t i  a num. ;7 .fo l .  que  

rc fue l ve  l o  m i f m o  q C a n c e r i o , c i t a n d o le  , p er o  def

pues de aver p ro p u e f to  la q u e f t i o n , y re f ue l to la  en la 

c o n f o c m i d a d r e f e r i d a  , entra  en las l i m i t a c i o n e s ,  y  

en la primera  «i#;», / o . d i z e *

L i m i t  a t amen primo huius cafus refolut ione , 

c£ptio , quam  opponij debitor c^r^m Judien ant^qM^m

con*



í ï
contra tuhipetatUr executiò , continèatur in ìpfb inp> 

trumento exequendo  , njel confi et e x  ilio : nam eo cafn  

nonfoterit creditor fetere pojleà exècutionem eiufdem  

in iìrum enti ,fe d  fuper fedendiém erit in exequendo^ 

I ta fe n t it  Canar. de execution, instrument, quéíjt.j  / .  

num, p o . in  jin . Cartar. decif. 20. ex  n u m a ^ , R a tio  

efi  , quia cum exceptio continetur ini'ñfifument'o  , njet 

e x  eo co n fia t , non minus e f i  guarentigiata excepti  '* j 

quam aSlio  ̂ nec minus meretur executionem  ( para 

prueva d e i o  qual  GÌtaaBald .  Canar i  Séraphin.  C a r 

iar.  y Par lador,  in lo é is  ab eo relatis* y  p r o f i g u e ) 5'r- 

go quemadmodum ' infirumentum executióni manàa-^ 
datur pro aSlorecóntrareMm , ita debet mandari prò 

reo contra aSlorem , ac proinde  , quando pofiìudtcium  

dehitoris njult infirum entum executioni m andati co

ìrà ipfum  , non erit locus executióni. C a leot. contrari  

4.0. num. 2. ^ S ' ^  contro^. ^2^ num. et ( fJ o m .u  

Efta l i m i t a c i ó n  que trac C a r i e v a i  fin c o n t r a d i t o r  

a l g u n o  , es propr ia  de nueftra efpecie  j pues al m u y  

I luf tre  D u q u e  en la inftancia  del a ño  1626 . fe l.e o p u -  

f o l a  e x c e p c i ó n  a d im pl e m e nt i  n o n f e c u t i a d  p u r g a n -  

dam m o r a m  , y  en l as d e m as  pet ic i on es  referidas eri 

l o s  n u m .  23. &  24. y j u n t a m é n t e f e  i n t e n t ó l a  reci f -  

f ion d é l a  c o n c o r d i a o b d e f e ¿ t u n l i m p l e m E t i , y  ot ro s  

f u n d a m e n t o s ,  c o n  lo  q u e f e  p r e v i n o  el j u i z i o  o rd in a

r i o  , f u n d á n d o le  en los  m if m o s  inf trumentos,  en vir* 

t ud  de los  quales fe ha inftado n ue va m e nt e  l a e x c c u -  

c i o n . Y  a v ie n d o  la C i u d a d  opuef to  la e x c e p c ió n  litif^ 

p e n d e n t i f  a n ter io r  , fe de ve  anular  la nueva c x e c u t i -  

v a  por  no  tener lu g a r  en e ftecafo  5 y qualquier  p r e t e - 

f ion que t en ga  el m u y  Iluftre D u q u e  en v ir t ud  de l a  

c o n c o r d i a  3 la deve déduzir^y alegar  en aquel  j u i z i o  

pr e ve n id o .

52 O t r a  e x c e p c i ó n  t iene la C i u d a d  a legada,qué  fe t o 

ca e n l a  fegunda r a z o n d e l a  d u d a , , y  es:q,ue la deli-^

bera-^

51



b e r a c i o n  de 14. de Setiembre  1619.  feria nula  p o r  no  

aver íe  ha l lado en ella mas de 109 . v o t o s   ̂ c o n t a n d o  

los  oficiales de la C i u d a d , c o m o  confta  p o i  fu letura 

fo ì .  244. y el N o t a r i o  n o  cert i f ica  q u c f e a  la m a y o r ,  

y  mas fana parte de lo s  que pueden c o n c u r r i r  j y v o 

taren  c o n f e j o  v n i  l o  pu do  certi f icar,  pues por  l á d e l i -  

berac io  ante r ior  de dos de l u n i o  del  m i f m o  a ñ o , c o i 

ta que fe h a l la r o n  ¿55.  votos?  quò q u a n d o  n o  h u v i e -  

ra mas en la  C i u d a d  que  e f t o s , n o  eran bai lantes  los 

109. para de l iberar  l o  que  d e l i b e r a r o n  i pues n o  feria 

la mitad / q u a n d o  fon neceífarias d é l a s  tres partes las 

dos y L nuli i quod nomin, ibi:

(^um artes ad e jfe n t , à u t  a m flií is  cjuam d u s . &C 

ibi  G o t o f r e d .  l i t .  B.  dicens*. P a r tes  d u s ^ iv i t a t i j^ a u t  

amplitis y cfu a m d u a , q u o d fa c iu n t  ^omne's fa c e r e  v i -  

dentur, & cG \o^ . o t à ìn .v e r h .d u A partes^ L  ad

m unicip/L  / / .  ^ . item jíp lu res  de recept. a r h t r d ,  

nom inationem   ̂ C , d e  D e cu r io m b , lib* j o , /. de

cr e d it .a h o r d .fa c i 'e n d .  p lures  re f er í  A l p h ó n f . d e A z c -  

v e d . / «  additiontb. a d C u r ia m  P izca n , lib^ i ,  ca p ,2 ,n. 

j-, dicens : (^ommtinemejfe <)pinionem ytam  C a n o m f-  

tarum  , qu a m  L eg ijta ru m  fecundum  ^ b b a t , i n  cap,cu  

omnes , d e c o n ji itu t .  L o ixy xm d e ÍH r .v ñ iv er f ,  p art.  /, 

cap, j ,  a num , 7 / .  ^  77*  F r a n c i f c .  M a t e ,  decif, 22 f .  

v o lu m , i .  C achcT 3,n .decip  j p . n u m ,  B e l lam er .  de* 

í i f .  ^ 7 / . num , / . B o e r i  dectf, j i i ,  ^  Gra-

ciáí\, d if ié p ta t .  p j j . à n u m , I . v / q u e  ad 4., t o m . j ,

Y  n o  obf tar ia  fi fe r epl ica í íe ,  c l q u e f e r i a  fuficien- 

3 3 te j f e g u n  lá  o p i n i o n  dé lo s  que  refiere L o í e o  vb i  pro-  

x i m e w a ^ . 7 7 ,  y  Avendañ.;?/í/w. c o n v o c a c i o n

per tubam , que  fer ia  la f o r m a  a c o f t u m b í a d a  para q  

prejudicaffc  a los  que n o  in t er v i n ie r o n -  Por  fat isfa-  

z e r f e q u e l o  c o n t r a r i o  es í c  mas c i e r t o , y  íe gu n  L o "  

feo diSi, num , 7 7 .  in f in .  &  A z e v e d -  iti di6to  l o c o , y 

q u a n d o  n o  ac ud en  fe les apremia ¿ o n  pCnas : y ^ n  efta

c o n f o r -
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c o n f o r m i d a d  lo  v e m o s  p ra t ic ad p  en ríueñro RéIno¿ 

y e n  las de l ibera c io nes  c on c i l i a re s  de l a C i u d a d , y  en 

part icular  en la referida de 14* de Setie-mbre, en don-  

defe  les pufo dá  pena d e d i e z  f u e l d ó s , c ó n í l a f o L 2 4 S .  

y.eftaes l a q u e  fe pudo executar  a los i n o b e d i í n t e s j  

n o  empero  en fu a u f e n c i a , y r en i t en c ia  d e l i b e r a r . D e  

o t r a m a n e r a f e f e g u i r i a  j q u e d i e z  , b d o z e  v o t o s d e l i -  

berarian  , y pre judicar ian  la c o m u n i d a d  , c o n t r a  las 

di fpof ic iones  ju r i d i c a s f u p r a  alegadaSjy  mas q u a n d o  

la c o n v o c a c i o n  n o  fue e fp e c i a l j  que fe irequiere tal  

en materias can a r d u a s , y graves,  v t o n í n e s  n o t a n t  i a  

cap. I 2»áe nonji cper. n u ntiat, nifi a liu d  f i t  cofne-^ ,

turn. A z e v e d i  n)hi[up. num . á . E t  quam^ois ad ordina*  ■- 

t ia s r e s  fu ff ic ia t  citatto Confueta , tame ad caùfas^qu^ 

magni ponderisfiunt  ̂ neceffana efi'folemnis conn)oca-  ̂

tio y a lia s  aStus erit nuUus, B o v a d i l l .  Uh. j . p o litic , c, 

n u m ,ij f ,ò c c x c o A m 3 iy s L  in comm entar, in  d iti .  l. 

nom inationum ^num i'p '.X  en lá c o n v o c a c i o n  que fe 

h i z o  para dar la poíTefsion al m u y  I luftre  D u q u e  , fe 

p u f o  c o m i n a c i o n  , que fe d e c e r m i n a r i a , y r e f o lv e -  

r ia  lo  que  fu Mag ef tad  mandava  c o n  los que fe h a l la 

ren en c o n f e j o ,  n o  o b f t a n t e l a - c o n t u m a c i a d e l o s á ú -  

f e n t e s , y en el la  c o n c u r r i e r o n  412.  v o t o s , c o m o  cof-  ̂

ta del a u t o d e  17. d e M a r c o  1619.  que efta en el pro-' 

ceffo del a ñ o  ié2  6 . f o l .  9 . y  en lá l i q d c l a d e  la r e d u 

c i o n  , fo l .  93. pag.  2. ¡n fin. que es el o r ig in a l .

A f s i m i f m o  fe h a l l a a v e r  c ò n t r a d i c h ò  a i a  referida 

d e l i b e r a c i ó n  fíete v o t o s  , f o L  247.  pag* 2,  Y  f iendo . 

c o f a q u e  p c r t e n e c ia e l  b en e f ic io  a t o d o s , avia-de fer, 

ncm incd\[cTC^^ntc:cum fa¿{üm  a m a io r ip a r fe in h is ,  : 

quiü̂  fu n t  com m uniapluribus y n^tfiinguiis y etiam fi ef^ ^

Jentm iUe y nonnjalet  ̂ nifiomnes confen 'tiant,Q o v a tz .  

tom, 2. va ria r , cap.^, num^ /'^.-Aze-ved. ad G u r .  Pif.  

lih, 2. cap. ^ o .n u m ,  /o .  X)\m,refoliit-. m oraLpart, i ,  

traSí, refolut* 2y .  Id e m  àitendu^^ guando-cofnmu^

D  nitas



nitas vellet allquìdJiatueree contri fri'vilegiùm.^eL  
exemftionem^ t'unc ènim vnus fo lu s  f  ote f i  contradi-  

^ere. ve ex Abbac.  & Fel in .  d o c e t  B ar bo f .  in cap, c h  
omnes é '.n u m .j.d e c o h fiit , Y  m i r a n d o  t o d o s  icftos 

a u t o s a l a d e r o g a c i o n ,  o  p r i v a c i ó n  d e t á n í o s  p r i v i le 

g i o s  que t iene l a C i u d a d  para la i n c o r p o r á c i o n  á lá 

C o r o n a  R e al  c ó m o  fe han a l e g a d o  en éIple itQ,y cof -  

t a p o r  ja c o p i a  del  a n t i g u o ,  la c o n t r a d i c i o n  d e q u a l -  

quier v e z i n o  c o n f e r v a  el de re ch o a l o s  d e m a s q u e  n a  

c o n ñ n t i e r o n  , y aun a eftos 5 ló  que  jprocede m u c h o  

m a s q u a n d o  las de l i be ra c i on e s  fori vo l u n t ar ia s .  G r a -  

CÍan.,¿/¿?. difcept, p j j ,  nmñ,

35 Y  r c f u l t a n d ó  eíla e x c e p c i ó n  de los  n:iifnios Inftrii- 

m e n t o s  en que  fe funda.el  m u y  Iluftre D u q u e , f e  dievc 

C o n o c e r  d e l l a , y  au ne .sb a f ta te pa ra fu fp en d er  el  j u i 

z i o  e x e c u t i v o .  C á n c e r .  di£í. cap. n u m .3 3 .  d o n d e  

va  t ratando , fi la a l e g a c i ó n  de la nul idad  de l  inf tru-  

m e n r o . g u a r e n t i g i a d o  fufpende la e x e c u e i o n ^ j ^ i i ^ e ^

.A' J t  e x  inlJieSlione in jiru m en tia p p a rea i de a liq u a

 ̂ j l c  ; YioYi ianienf i  n u liita s  allega^  

ta ^ e n ia t  probanda  ̂ en d o n d e  cita a m u c h o s ,  y profi-  

g u e  : Q u i á  omnes refo lvu n t^ qu od  lic e t  e x  f ia tu t o  pro^ 

hibeaturoppofiüóexcep tionijí contra infirumenium-y. 

nonprohibetur'excepiio  3 q u o d n o n f it  instrum entum *  

i in u m ,S 4 - *  ex B a r d e l l g n  , c o n f i L j j -  num . 12 .  d ic i t :  

I n f ir u m e n iu m  deff'eéíúofum notorie  , <vel carens alir* 

q u o req u ijito  n ecejfarió , non^íicí id ftru m én tu m  , neé 

E x  Á v e n d a ñ .  N u lla m  legís ^ ir tu te ,a u t  

prohibitionem pojfe exc lu d ere  exceptíonem  y qu¿z coüi-t 

¿ i t u r  e x  inípe&iione tpfius injirum entiy etiam fi excep<  

 ̂ tien es  , qui& e x  ipfis a é l is , a u i in f ir u m e n t is r e fu lta n t i  

'/ ' r^quirereni a lt io rem in d a g in em  3, ^  m agnam  caufig^

€ognÍtiohem, E x  G a r e .  Sc V a í e n ^ u e l .  in l o c i s  i b i d e n t  

t c h ú s / i á c C z c c x . p .  i^cap. j S .  de e x c e p L n u .  -?/.

G u z m .



Gxxzmzn. deev ièiion . quaft. 24. num . Pareja , de 
injlrum entor: edit .titula 4 .r e f o lu t : v n i c .  num,

JO . torn, /. '¿>di\^d,Á.inlabyrint. cred it: j?art. /. cap. 4 ,  

^ .a n u m er :  12. v fq u e  ad  i p ,  ^  part, j ,  cap. /. 

à num. 77 .  v fq u e  a d 2 4 .  ^  num. í f i . ájp. ^ 7 0 .  Y  e f 

ta o p in i o n  t iene feguida-i  y  a p r o y á d á e í l a  S: R .  A c o u  

diferentes Reales Sentencias que ha p r o n u i ic ia d o  c o -  

t r a l o s  cargàri i ientos de c e n f à l e s , que no  obftante  q  

fon  tan p r iv i le g ia d o s  por  el fucr:5^:í¿í ’ iur .em ph iteui  

l e s h à  d ec larado e n e i  naifnno j u i z i o  d e é x e c u c i 5  p o r  

n u l o s , p or  faltarles la l i c e n c i a  del  fenor  de la j u r i f -  

d i c i o n f u p r e m à ,  t e n iE do ìa de l  d e l a À l f o n i ì n a . D o m ;  

L e o .  in ter minis  n o n  3iàìtxì^\cù , decif, 4 S .

S .  v b i  iu d i c a t u m  r e f e r t i n  hac  S. R:  A .  n o n  ob f ta n te  

d i f p o f i t io n e  dióti  for.  5 S .

36 A l e g a d o s  los  f u n d a m e u t o s d e l a s e x c e p c i o n e s  r e 

feridas,  e n t r o  a p r o c u r a r  fatisfazer las r azo nes  de las 

dudas 3 y las que  fe me  of re ce n  en q u a n t o  a l a s  d o s i  

f o n l a s f i g u i e i i t e s .

3 7 para que tenga  lu gar  la e x c e p c i ó n  que tengO'

f undada  d é l a  p r e v e n c i ó n  del  j u i z i o  o r d in a r io  pará 

im ped ir  el. e x e c u t i v o ,  bafta la l i t i fpehdencia  qíie fuf- 

c i t b l a  C i u d a d  en el a ño  1 6 2 6 .m a y o r m e n t e  a v í e n d o -  

fe e v o c a d o  5 y  d i fe ep ta do  por  las partes la tame nte  de 

l o s  méri t os  de la c v o c a c i o n  qu e cf tá  pendiente  por  el 

l e m e d i o d e r e v i f i o n , de que fe v a l i ó  el m ü y  I luf l te  

D u q u e s  q u a n d o  bafta la p r e v e n c i ó n  fo la  de la inftan-'  

e ia  ordinaria .  Y e f t o  es l o q u e d i f p u t a n l o s  A u t o r e s  

x t i t ú á o s á n u m .  2 j .  y en part icu lar  C a r l e v á l  l o e . c i 

tât .  num . 7 .  d ic ens  i S ecu n d ü s c-afus esl ycurn reus ti-  

m ens ne co ven ia tu r  a  f u o  creditore v id e x e c u t iv a ,  pra 

•venit CTeditorem dgens v i a  ordinaria  , 5̂* cóntendenS' 

Jihi competere exceptionem'aliquam- a d v e r fu s  in itr u -  

*uentum execu tivu m ^ v el fà n ten tia m  ohtinentem  v im  

rei in d ica ta , p etit  \ fic  décldrari a Ludice quod fa c e r  e 

fo teJ i,l¿x\h i\  I n h o c c a ft i  d icendum  efi non im pediri



'viaM e x e cu ti^ a m fo jie a  intentatam  a credit ore , f e d  

fro fcq uen d a m  contra dehitorem  , exceftio n e  li*  

t i fp en d en tU n o n  ohftante. Y  defpues pone  la Umita-  

c i o n  q u e  ten go  a l e g a d a e n  el num .  lo .  C o n  l o q u e  a 

la Ciudad leb af ta  el  aver i n t e n t a d o  el j u i z i o  ordina  - 

r i o  para que no  t en ga  lu gar  el e x e c u c i v o  , ponderan^ 

d o las palabras \fr^L^enit credit or em agens  , y las ex^ 

ceftionelitispendentiéi non objiante  , de la d o t r in a  de 

C a r l e v a l .  y  C á n c e r ,  l o  d i z e  f a m o fa m e n t e  diSl. nu-  ̂

m er. 2^,

gg Y  p a r a q u e  f e d i g á l i t e m  p e h d e r e , b a f t a e l  ayer  he-' 

c h o  la io f t a n c i a i n  v i m  a f t i o n i s  , v l t r a p r a e d i f t a . D o .  

L e o .  d e c í f  20. L i t i s  autem  appeJlatione{d'u.

ze)  ^veniunt ea i quií^er aíiionem  aliq uam  in ten t  

tur  , fu fe r  quihus lis  efi conteBandaJíLx  G loCf .& ali js 

ab eo relatis  5 b .quando m u c h o  , que f e a y a  n o t i f i c a 

do la i nítancia.  C á n c e r ,  tom, j». njariar. c a p .lí í ,d e  l i 

tis conte f t .  a, n u m .jg j .y _  l o  re f u e lv e  1 1 2 .  C a r -  

k v a l .  tom . /. lih, /.  t i tu l .  /. d ifp u t .  2, qu¿&íi. / ,fe íí^ .j .  

num . p i/: . f a g . 2 8 ibi  : L i s  enim  tu n e  d icitu r  in c i 

nere a ^  pendere  , cum citatio  leg itim a a l u d i c e  f e r i  

iu f a p e r v e m t  ad notitiam  citati .  Et  c u m a l i j s p l u r i -  

b u s R i p o l L  i n a d d i t . a d p r a x .  Pueguer< ex~

cept. im p edien tJ itis in greJfum  ynum, ^  i b i :  

R eceptior tamen fe n ten tia  e jtd ie e n tiu m  , quod  t u c d i -  

c i t u r  lisp en d ere  , quando citatio  e ñ  iam  p rd fen ta ta  

reo, lice t  non rep ro d u cá  f u e r i t ,

Y  q u a n d o  fuera ncceí íar ia  la c o n t e f t a c i o  , la ten e

m os  , p or  la c o n t r a d i c i o q u e  fe haz e  p o r  el m u y  I luf 

trc D u q u e  a la e v o c a c i o n  ? l o  que es ba i lante,ve  qua^ 

fi conteftetur.  C a r l e v a l .  d e iu d ic .  tom. 2. lih . j . tituL\ 

2 .d i íp u t a t .  i .n u m .  1 2 . pag. 4.. d ic ens  ; Ñ e q u e  ^ero- 

fo lu m p e r  l it isco n te fia tio n e  celehratur in iudicio  qua-  

f ic o n t r a í íu s  fed etiam per a lia  , qu^ em ergunt ante l i 

tis  conte f ia lio jie m iq u a m v ts  enim  in  eis lis  non c o n t e f

tetur^-
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tetur^ tarnen quaßcon teßatur^ vtprobat tex t,  expreß- 

^usin L d e 4òtate 1 2. ß ,q u i ih te r r o g a tu s  yff, de inter^ 

r o g a t ,a 6 iio n ,j  ú t z z o t t o s i  

4*0 C o n i o  que parece , que n o  obñari  las r a z o n e s  de 

la duda , pues la C iu d a d  tiene f u n d a d o  fu in t e n t o  c o  

la  p r e v e c i o n  del  j u i z i o  ordin ar io  $ y f ife puede apar

tar 5 o n o  de la c o n c o r d i a  , y en cafo que  pueda  , fi Jo 

deve  intentar en el S. S. C .  de A r a g o n  por  averfe d e 

cr etado  en e l , parece  ( fa lva  cenfurá tánti  S e n a t u s ) q  

n o  esdeí le  j u i z i o  de e x e c u c i o n  , f ino que fe deve  d e 

clarar en el o r d in ar io  que intetb la C i u d a d  en el a n o  

162 6. en d o n d e  el  m u y  Iluftre D u q u e  a lega  eftas mif -  

m a s r a z o n e s  para obten er  r e v o c a c i o n d e  la e v o c a c i ó  

de la caufa.  Y  f i fedec lara í íe  en efte j u i z i o  de e x e c u 

c i o n  , fe dec larar la  el j u i z i o  ordinar  io  p re ve n id o  , y  
fe e x t in g u i r l a  efte po r  a q u e h  q u a n d o  no  fe d even c 5 -  

f u n d i r ,  ni  ^ cu m lite s lit ih u s  co n fu n d í  , aup

in cu lca r in o n  deheanti C a r l e v a l .  torn. 2. l ib . i ,  d ifp u t .  

8 . num , i p .  p a g . / i .  q u a n d o  efte deve  a n t e p o n e r f e , j  

mientras  pende fu d e c l a r a c i ó n  , fe deve  fufpender el  

c x e c u t i v o  p o f t e r i o r , v t a d f e r t  C a r l e v a l .  ex C a ñ a r , 5¿ 

Carta r .  d i^ .n u m ,  /o.  ibi  : N a  e o c a fu n o n p o te r i t  cre

ditor pet ere poFteaexecutionem  eiufdem  in ß r m n eh tii  

fe d fu p e r  fed en d u m  erit in exeq u en d o .Y  en t\ n u m .2 t :  

^ . I o d i z e  mas c la ra me nt e  j d i c e n s  : Su b  

l im ita fe x to  , n)t excep tiopr^njentionis f u  f fe d a t  liquid  

dattonem  inßrum entiy donee d u r a ^ e r itprima inßan-^ 

tiap r^ ven tion is .  Y  afsi mi entras  n o  fe declare fi pro-* 

c e d e ,  ò n o l a i n f t a n c i a o r d i n a r i a ,  no  puede tener lu-  ̂

g a r  l a e x e c u t i v a s  y  f iempre obfta  la p r e v e n c i ó n  de l  

j u i z i o  ordinar io .

O t r a  r a z ó n  f a v o r e c e  á  lá C i u d a d  para f a t i s f ac io n  

de  las dos d é l a  d u d a . y  e s , que  e l  l i b e l o  del p lei to del  

a n o  1626. efta c o n c e b i d o  c o n  la c l a u f u l a , omni mê  ̂

U orim odo y Y en la s p e t ic io n e sr e f er t d a s  nu,  24.

E ' fe
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fe hal lan  l a d e  cu m p l in i ie n t o  d e j u í l i c i a  s y l a d e  i m 

p l o r a n d o  3&C. l a s q a a l e s  o b r a n m u c h o s  é f e t o s fa*

\ o r ab le s  a la C iu d a d  3 que fon.

42 c laufulá  , omn i m eliori modoy ^ c .  e q u iv a 

le  a j a  claufula,^/^/2£? iuré  , ^  f in é  d im inutione  , y  

o b r a  l o  m i f m o  q u e  l a  c la u fu la  ,fu p er  q u ih u s , ^  iuf^ 

tiam .m in iñrarip etitu T  i y  fe equipara a Xzácfino

le t  q m d ago y V t ago v a le a t  eomodo y quó v a le r e  f o -  

fe jL 'B d it h o L c la u f  p j . n u m , 2 .  Ç ÿ / .

43 Q u e  p o r  efta claufula,>^j?//í?rw4í cenfetur ele^a^ 

y l a d i í p o í i c i o n , ó  aííto n o  f e r e f t r i n g e a d  e.xpreífa,fcd 

c x t e n d i t u r  ad o m n e s c a f u s ,  in q u ib u s  aétus rael ius  

fuftinetur j B a r b o f .  v h i f u f . n u m .  ( í ./ .p .  Çÿ /o .

4 4  v t i l iu s  rem ediu  dtcatur d e d u S u m , ^ f i  quod  

f u i t  exprejfum  > n o n v a le i  eom odo quo f u i t  expreffum^ 

evale a teo  modo y q u o v a le r e p o ie f i ,  ^  cen fetu r  inten:^ 

tatum  omne rem ed m m m a g isfa v o ra h ile  , ^  deducía  

omnis aSlio necefjaria , ^ p r o f i c u a  aHori, B a rb of .n u ,

que  en el la fe ent ienda  aver  h e c h o  futìcie^  ̂

te exprefsiori  de  t o d o  a q u e l l o  que  v i r t u a l i t e r  in e ft ,y  

fe infiere de l o  n ar r ad o en f a v o r  del  l i b é l a t e  5 a demas 

de o t r o s e f e t o s  q u e l e  a t r i b u y e n  M a r t i n .  N i g r i n ¿  de 

p r o í e ñ a i , v e r f i c ,T e f t a t i o  i num er . 2^. M o n a c h .  

f r a d .  part. 4 ,  cap, 8 . nu. p , p rá d ic .  Papienf .  in form a  

libelli d£t, ingloff, d ed u ceñ d o y in p rin cip ,^ czcc ,d e  iur  

die . íib, I .cap. j io .n u m . j ó ,  es v n o  cl q u ç  . v id e a n tu r  

\ u m u la td , ^  cu m u la ta  omnes i lU  a Slion es , 0:  ̂réme^ 

d ia  y quorum  dé iu te  adm it.titkr cu m u la tio .p ra íü ic .V z  

pienf.  v b i  p r ò x i m è , A n c a r r a n ,  confiL / S i - n u m . 4 . ^  

f  . C ï z v c t .  inref^dnf.progeneroy num . 2 / / .  ^  2 1 7 .  

S óc in .  iun.  confiL 12 8 .  y n i u c h o s a n a d e n  , que  o b r a  

Jos m if m os  efetos  que  lá  d ic ha  c láufuLi  y fu p er  quibu^  

f e t i t u r , ^ c .  para que p o r  el la,  in teü ig a tu r om nis ac-̂  

tio in ten ta ta  , Çÿ cum ulata y omnJ lu s  d^duQum^

f r e t i n ,  in f i j t u t i  t i t u L d e ^ ^ io n ih  > &  ib i

1 laf^



la f .  num, 14.9. Boer,  num . s-  Barbof .  alios

referens ynurn,2 j ,

4  5 Q ^ c : c e n f  ̂ atur quod libellans d e d u x it  om nia nar* 

rata^ ^ n o n j e r e f i r i n x i t  ad conclüßonem  ^ ß n o n  co% 

p etit .  B a r bo f .  currl ali js , num , 2 p i 

4 6  Q u e  la c la u fu lá ,  i u s , ^ i u f t i t i d m m i n i f i r a r i f ^ c .  

q u e , c o m o  queda p r o v á d o ,  efta é m b e v id a  en ía,  om- 

n im elio r im o d o  y  es lá del cum plim iento  , ^ c .

o b r a  lös efetos de entenderfe  aver  in tentado eí adtor 

el re m e d ió  mas v-til: Q u o d  omn is aÚ:ió d icatü r intend 

t a t a , qus> co llig ip otejl e x  narratis  ¿ etid m ß  conclude*  

retur in a ñ ion é  in e p ta , quiá  adhucß e x  narratis aptd  

colU gip o t e ß a d m ittitu r . 6 t  qu od rem ed iu  d icatu r in^ 

ten ta tu m  , quodß^ fficit  ad ^iSioriam^ ^  quod l u d e x  

pofsit indicare fe c u n d u m  iu r is  diifofitionem ^ ^  quod  

eratpeten dum , ^ f u p e r  n o n p e t it is officium  f u u m  im^ 

pertiri,  adfert  Ba rbo f .  c l a u f  num .

I I .  .

Y  q u a n d o l a C l u d a d n o  pudlerá  ob ten er  en la re- 

c i f s ion  de los  c o n t r a t o s , a v i e n d o l e  opuef to  al m u y  

I luf tre  D u q u e l a e x c e p c i o n  n o n a d i m p l e m e t i , y a l e 

g a d o  que  eftavá o b l i g a d o  a c u m p l ir  l o  que p r o m e t i ó  

en el l i b e l o  ,' c o r r i o f e h a r c t e r i d ö n u m .  2.3 2 4. p or  

las c laufulas  referidas ex fupra adduót is  , de v ia  fet 

c o n d e n á d o  á c u m p l i r  l o  que p r o m e t i o .  Y  p or  eftc 

m e d i o  f iempre t iene lu gar  la i n f t a c i a , y la puede me-' 

j o r a r  la C i u d a d  q u a n d o  n o  le f a v o r e c i e r a n  las c l a u '  

fulas a legadas, ’ cum totusprócefiusf i t  libelíus inRég^  

n o , el f eñor  d o n  L o r e n z o  M a t e u / «  f u o  d o é í o , ^  ^ t i 

l i  traöl^ de regimiUé Regrí. tom. 2, cap. 8. jT; ¿T. a num¿ 

p o r  l o q u e  rio le p u e d e  obftar  a la C i u d a d  la p r i m e  

r a r a z o n d e l a d u d a .  Y  m e n o s  le obf tara la f eg un da ,  

pues para eí c u m p l i m i e n t o  de l o  c a p i t u l a d o  en lá  c 5  

x'ordia,  fe f o m e t i e r o n  las partes al f u e r o  del  l u e z  elé-  

g í d o r  p or  q u a lq u j cr  d e l l a s ,  c o m o  queda a d v e r t i d o
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n u m .  í2.  Y  e n  vir tud  deftejpafto,  la C i u d a d  p u d o  con

v e n i r  ai m u y  Iluftre D u q u e  p or  el p ref en teT r i bun aU  

de la m i f m a m a n e r a  qué  el rhuy I luftre  D u q u e  h a c o -  

v e n i d o  a la C iu d a d  para el m i f m o  efeto.

4S V n a  r a z ó n  f a v o r e c e  al m u y  I luf tre  D u q u e  c o n

l o  que tene mos  f u n d a d o  (q ue  al pareceí  l o  deftruye  

t o d o  , que n o  fe ha o p ue f to  por  fus A b o g a d o s )  y. e s : q  

l a e x c e p c i o n  d e l a l i t i f p e n d c n c i a  del  a ñ o  1620.  poc 

fer d i l a t or ia  l a a v r i a d e a v c r  o p ue f t o  l a C i u d a d  ante 

todas l a s d e m a s  e x c e p c i o n e s , y  n o  a v i e n d o l o  k e c h o ,  

<-<r<^^>y^//^confnuiendo en el j u i z i o  de e x e c u c i o n  , f ino defpues 

de co n t e f t a d a  I a l i t e  , p a r e c e q u e n o  le deve  obftar  la 

l i t i fpendencia .  R i p o l l .  c a m  p l u r i b u s  , q u o s  r e f e r t i n  

l o c o  fupra a l legat .  v b i  fie ai t ;  6 x c e f t i o  l i -

tispendentiéíeji opponendaper reum in p rim a  f u i  com- 

fa r it io n e   ̂a l ia s  enim f̂t litem  co n te íla jfe t , non fojfet  

opponere exceptionem^ cum iam approbaffet iudiciumy  

ideoque impedire Ittis ingreffum d ic itu r ,  C a r l e v a l . c a  

al'ijs jGtiam de íudic,//’¿. j í t i t t í L 2 , d i ^ u t . i . n u m .  p ,  

pag. 18 . tom. 2. ibi  : S ed  exceptio l it if fe n d e n ti^   ̂

pr^ojentionis dehet opponi ante litem  conteftatam  , ^  

p o jilitem  contejiatam  nonpotefi, R i p o l l .  di6t, loe. nu. 

4 .  ^ 3 7 ' ' ^  fe p on e  p o r  reg la  * ^  num i 12 .  d iz  e , q  

n o  f o la m e t e  fe deve  o p o n e r  po r  las pcr fonas  p a r t i c u 

lares 5 f ino p or  la C i u d a d   ̂y  C o l e g i o .

49 L o  qual  fe l i m i t a ,  q u a n d o  la  e x c e p c i ó n  d i l a t o r i a

• ^-¿^|̂ ¿^ r e d d e r e t p r o c e í f u m  r e t r o  n u l l u m  , p o r q u e  e nt on ce s

op o n e r  defpues de contef tada  la l ite.  R i p o l h  

e h .  num . á 'J im it .  2 ,Y  ü c n á o m ú o  el j u i z i o  d e  

fe^^j^iff^t^^^/i^execucionporel  O r d i n a r i o  p r e v e n i d o  en el ca fo de

que t r a t a m o s , ex a d d u d t i s a  C a r l e v a l , f u p r . p r o c e d e 

rà l a l i m i t a c i o n .

 ̂  ̂ A fs im ifm o fe  deve í im itar  quan do  la  exce p cio  di

la tor ia  refpicit merita cauf^e, porqu e  entonces fe d e 

ve  refervar p a r a k  4 ifinitirYa , n cp an d an tu r  marita

caufic



í i

cauf^ principal is.  R i p o l l .  v b l  p r o x l m é  num , / ^ . Á n t .

Fab,  in rational, in  /. a it fr M o r  7 .  f f .  de tur, iurand . 

qui  lo qu i t ur  in term inis t ran fa f t io n ùn i .  Y  aunque  U  

C i u d a d l a h u v ì e r a  alegado in pr ima c o m p a r i t i o n e , f e  

r e f e r v à r a p a r a la  di f init iva j p o r l a i a z ò n  rcferidà,  nè 

meri ta ca u fx p an de re nt u r . .  Y  fierido e x c e p c i ó n  q u e  

m ir a  a los  méri tos  de la caufa p r in c i p a l ,y qué de f tr u-  

y e e l  j u i z i o  d e e x e c i i c i o n  , fé puede alcgár in quacu-^ 

que parte l i t i s , &  poft  l i te m c ò n t e f t a t a m .R i p o l l .  ib i  

diSi, c u m  ali js  p l u t i b u s , q u o s t e f e r t .

Q u a n d o  lá d i l a t or ia  tiene fuerza de p e r e m p t o r i a , ’ 

h o  f u l am en te  fe p u e d e o p ò n e r  para anülar  él p ro ce f-  

fo  , f ino q u o a d  meri ta caufa* 5 y l o q u e  mas ès , àun-  

que  fe aya rep el ido  in v i m  dilatorise , Cán cer ,  t i t u l .  

j 8 ,d e  e x c e ft io n .n u m , 4^7.part, / .P a r e j .  de in jiru m .  

e d i t . t i t u L  jf ,  refo lut, njnic. J .  2, nu. j4 - , io m ,  i .  N o -  ,

var .  ad-pragmatic, rubr. de except, co lled , i . h u m . i

Y  f iendo a f s i , que por  lo  a le g a do  fe de via  r e f cr va t  

para la d i f in i t iv a ,  p or  tener fuer<^a de p c r e m p t o r la ,  

y  pudiendofe  o p o n e r , a u n q u e  f c h u v ie r a  í e p e ü d o , c 5  

mas r a z ó n  fe podra  hazer  no  teniendo efta ca l idad,  i

5 2 Q u a n d o  lá e x c e p c i ó n  di la tor ia  lá I g n o r a v a  eí q u e  

ía ó m i t i o  al t i e m p o  de lá Cóntef tac íon  de ia l i te , Ò- 

defpues t u v o  n o t i c i a  d e l l a , h p u e d e a í e g a f , y  íe ap ro -  

v e c h a  j i a  quaí  n o t i c i a  , o  ig n o r a n c i a  5 fe pr ueva  c o n  

el  j u r a m e n t o  del  q u e l á a l e g o  , c u m  fit quid  in a n i m o  

c o n f i f t e n s . R i p o l l . ¿ ? < f .  refcrens plíires 

G ú c o t ,  c o n fr o v e r f  J p . l ib ,  L  num; 2f .  a l t ie -

p o  que  fe a le g ar on  las r az on es  al e x e c u í o r i q p o r  el  

S i n d i c o  de la C i u d a d , n o  t u v o  n o t i c i a  de la l i t i f p e n -  

de n cia  del  a ñ o  1626.  y  l o  tiejie ve r i f icado  c o n  jura-,  

m e n t o ,  c o m o  con fta  del aiito co.mfiarendo,  y del  j u -  

r a m e n t o q u e p r c f t b e n p o d e r d e l E f c r i v a n o  d é l a  c á u - * « \  

f a e n 2  3 . d e I u l i o , y  c o m p a r e n d o  de 3. de A g o f t o  de l  

a ñ o  corriente. jy afsi efta l i m i t a e i o  le deve  favorecerv 

y  f a v o r e c e  a l a  C i u d a d .  F



N i  obftar la  íí fc replicafifé , q u é e l  S í n d ic o  pòcìia 

tener  n o t ic ia  de la l i t i fpend encia  del a ñ o  I626.  in^ 

f o r m a n d o f c  de los min i f t ros  de la C i u d a d  3 lo  que pa- 

r e c e d e v i a  hazer  , l o s q u a l e s f e p r e f u m e  la tendr ían,  y  

f e l a p o d r i a n a v e r  p ra t ic a d o  para a leg ar l a .  Por  fatif-  

f a z e r f e , c o n  que  la  m i f m a  i g n o r a n c i a  m i l i t a  en ellosj.  

p o r  q u a n t o  efte p le i to  f e f u f c i t b  en el a ñ o  1626* que 

han d i f c u r r id o  3 1. años hafta el e x e c u t o r i o , y  ha efta- 

I d o f u p I a n t a d o d e f d e e l a ñ o i < 5 4 5 . h a f t a a o r a i q u e  han

.  ̂ d i f c u r r i d o  13. a ñ o s , q u a n d o  para prefumirfe  olvido^

Ò i g n o r a n c i a b a f t a n  diez ,  f e g u n  l a o p i n i o n  mas r igu-  

< ^ ^ _ ^ ^ ^ r o f a , S u r d .  decif, 2 2 2 .n u m .J Í ^ J 7 ,  ^  20, y  f e d e x a  al 

n" r  . ar b i t r io  del l u e z  , atendidas las c i r c u n f t a n c i a s  , que  

 ̂ ponderadas  f a v o r e c e n  a la C i u d a d  , q u a n d o  e í l u v i e -

r a m o s  dentro cl  d e z e n i o , pues en v n  t e r m i n o  ta bre-» 

v e  c o m o  el de d ie z  dias que tenia la  C i u d a d  para ale^ 

gar  las ra zon es  c o n t r a  e l e x e c u t o r i o  , n o  p o d i a  b u f -  

car  íosproceíTos a n t i g u o s  , mirar les  fus A b o g a d o s  

paraent era r fe  d e l l o s , y  haz er  las demas d i l ig e n c ia s  

q u e  le c o n v e n í a n  para v a k r f e  de fus leg i t i ma s  e x c e p 

c io n es .

Q u e  a v i e n d o  la C i u d a d  á lc g ad o  la referida  ep- 

. , c i o n l i t i f p e n d e n t i a e , n o  fe ha c o n t r a d i c h o  por  parteí 

de l  m u y  I luf tre  D u q u e , que  fe ha a le g ad o defpues dé 

cocef tada la l i te  j y afsi fe de ve  c o n o c e r  de l la,  n o  o b f-  

tate que la C i u d a d  n o  la  a l e g o  in pr ima c o m p a r i  t i e 

ne.  Ripol l . 'üWyí/p.  d i c ens  ; FnsúdiSlis tame. 

ofpó/ltionibus o f fo j i t i s fe r  reufn^debet -per a&orem co^ 

trad ici , a l ia s  e n im c e n fe tu r e is  adh^zrere. C á n c e r ,  d. 

 ̂ ca p y iS .  de exceptio . n u . I4-, merfic, 6 t f i c - , ^ c .  ^  nt4, 

í 2 j\  N o v a r .  diSt. coUeSl. i» d e  excépt, n ñ m . i j ,

'55 Q ¿ e  en las caufas fumarias  no cs neceífaria la l itis 

^t<^i/>Wv*^W/'conteftacion. M sitzn t . i n p r a x . t i tu l .  d e l i t . contefta t¿

in f in .  ni  fe guarda  el or de n  iudic iaL-Marant- í  

c f - ^  i^ f r a x .  d ia in ^ .  e x  h í m j n p r a x .



e n Ì a s c a u f a s e ì e c l u i v ^ a s , q f o n  îâs mas lyi 

f u m a r i a s , las di latorias  fe dec iden c o n  las perento-  ^  

rías qu a n do  c o n c e r n u t  m e n t a  caulæ^ que es la re vo -  / w

c a c i o n ,  o  c o n f i r m a c i ó n  dc\ e x e c u t o t i ó  , & h a c  pra-  ¿ r ^ v ^  

x i v t i m u r  i n R e g n o  , y fe o b fe r v a  l o  m i f m o  en C a f t i -  

Ila. C a r l e v a l .  d e iu d ic ,  tom, 2 . difput\ y ,  n u m ,2 s ,  ibi:  , ,

H o d ie  n)erofimiles excepttones dilatori^Zy qua l i t is  in- 

grejfum  im p e d iu td e jiy lo  cum cau fa  principali term i*  

n m t u f , ^ c ,  Y  en las caufas exe cut iva s  en v i r t u d  de 

in f tr um ent o  guartnt igiado^ p o r c i  CxcéuCorio f e c 5 - 

tefta l a l i t e . T o n d u t .  q u a ji io n x i 'v il .  c a p . i^ ,  n u m , i i ,  

i b i :  Qj4ia f i t  dum  tra íia tu r  de in jlru m en tis  paratam  

executionem hahentihus  , quando illoru m p etitu r  e x e -  

cutio y au t fa ltem p e r  primum’ aáíum ^in quo in c ifitu r  

traSlari de m eritis cauf¿x>, V^ïcj^ ^de in firu m , edit, ti*  

t u L / , r e f o l u t , ^ .  num , f ,  tom i 2,

^5 Q u e  la e x c e p c i ó n  l itifpendencia: del  a n o  1626.  es 

a nonxola , e x  eo quodperempta f u i t  per eam njia ex e -— I 1 l J • l --  ' i t P
cu tid a ,  C a r l e v a l .  iö;». 2 , lib, i ,  t itu L  2, d ifb u t,  c fe ,^

f e a n l a s a n o m o l a s , y  defpues de é fpeci f icaf  a lgunas  j ^

g in , 4-Ò ,n u m , 2 7 ,  en d o n d e t r a t a ,  que e x c e p c io n e s

p o n e  v n a  reg la  g e n e r á l , y  d iz e  , que l o  fo n  todas las 

demas : Q uafiignificant aStionem aSíorinon compete

re  , v e lf in e  a l i o n e  agere , ^ e l quod idem e ft  pererHptd 

^ ü io n e  a g er e .X  (iQXiàodinoitioX^t^z e x c e p c i ó n  , in 

q u a c u m q u e  parte l i t is o p p o n i  pote í l .  C a r l e v a l .  ‘v è i  

fu p r, num . i ß ,  ^ 2(í, pues d e f tr uy e ,y anula laexcep-^ 

c i o n  inftada p or  el m u y  Iluftre D u q u e ,

^7 Y q u a n d o a  l a C i u d a d n o l e f a v o r e c i e r a n  cörtio le 

f a v o r e c e n  todas  las l i m i t a c i o n e s  referidas , le c o m 

pete el benef ic io  de re f t i t u c io n  iri i n t e g r u m , para p o 

der alegar efta e x c e p c i ó n  l i tifpendentla: , defpues de 

contef tada Ia l i t e  $ n o  obftante  , que r c g u l a r m e n t e a l  

m e n o r  no  fe le c o n c e d e  ad cas o p p o n e n d a s , fundan-  

dofe  en que  ,fim iles excep tio n esfu n t mudici p r ú u d i-

cijr



«

cij\  ^ J i c n o n f u n t i n  cQnfíáerMione.'^x^oVí. n;Í?if¡4p, 

nHm,4-p, ^  njariar. cap. 4.', num . 4-2.

\ *  -I 5 ^ P r u e v a f t i , c o n q u e ^ l á C i u d a d , y d e m a s  c o m u n i -

• dadés en que fe ha l lan m e n o r e s   ̂ les c o m p e t e  el refe^

r i d o b e n e f i c i o ,  O d d .  d e r e f i i tu t ,  in in teg r .  fa r t .  /. q¿ 

^-KUjyii'"c(nyf  ̂ j ,  a rtk .  1 2 .  c u m a l i j s, q u o s  a d d u c i t . C o n  q u e l a C i u -  

' ^ ’■"'^^^dad le tiene i m p l o r a d o  , no  f o l a m e n t e  c o n  la c láufu-  

]a , /?íí£’//W¿ de que fe v a l i ó  en la p e t i c i ó n

de Í5.d e  í u n i o  defte a ñ o  i ¡55 8, l o  que es baftante.  D o .  

L e o .  decíf, jp à 'ièc  i t a i u d i c a t u m  d i e i t  in hac  S. R.  A .

I &  iu d ic a t u m  vidi  in hac  R e g i a  A u l á  , f u b  au d ic io n é

D o m i n .  V i f t o r i a n i  de C a l a h o r r a ,  f ino cxpre í famen-  

t e c o n  lá p e t ic ió n  de 23.de  l u l i o  defte a ñ o .

59 C o n  que la referida r e g la  fe l i m it a  q u á d o  la bmif*^ 

fion es de n o t a b l e  d añ ó.  R i p o l l .  l o c . c i t a t .  d id .p r a x ,  

num , / o .  e n d o n d c i n m e d i a t a m e n t e p o n e c f t á  l i mi ta -  

c i o ñ  , ibi  : S ia u té m m in o r  léideretur in  omifstone ex^ 

ceptionum  yh)tpote y quod omifsío earum  n o ta b ileM a '
ét/. j-p ’ '~L' '* 'x f'

4ÿerret ,njt q m a  resptceret m e n ta  cmj:^ , lu n c  

enim refiituerétur^  c i tans plures i n t e r q u o s F o i i t a o e l .  

/.  de fa ó í .  n u f í ia L  clau f, J ,g lo[¡,  j .  num . j p ,  d ic ens  

ex C z n c c x ,  A u t  Ufio e ft  confiderahilis  ̂qu^ inde ev e-  

n it  m in o r i , n)elnoñ^ v t f r i m o  cdfu concedatur reBi~  

tu tio  i fecu n d o  ^ero m inim e . Y  q u a n d o  fedi^ga con.ít-. 

d e r a b l c  , l o  dexá  al a r b i t r i o d e l  l u e z  , y  añ ade  ci tai i -  

d o  2LVT2ínch. d e c i f  2 .  Ç ÿ ^ y o . q u e  d i z e :  N o m

ejfe d iff 'erènîiam inter d ilà to r ia s   ̂ non dilatorias^ 

f e d  imo Ínter I d f o n e m , ^  non Ufionem . Y á f s i m i f m á j  

cita aFabir./;?fu o c o d ic .  I ih i2 i t itu L  p* deijiintí^g .rjef  

t i tu i ,  définit.  7 .  v b i  aíferit: D e f n i t u m  d a rir^ p itu tip tl  

nem m inori aáñ)erfus non opfojítam d i l a t p r i a m q m »  

fo te fie ffe  ferem p to ria  ; ^ e lu t i  d i fc u fs iq n is , ^ c . Y  ça: 

el  verf ic .  E g o h u c u fq u e  ^d izc i c^xx&CñúStt^^do- 4 p, 

C a t a l u ñ a a y  divcrf idad de d e c i f i o n e s , p e r o l g s  co trá -  

t i á s f e  f u n d a n  c r i l a r a z o n  de la reg la  > de fer ï n ç d i c i

ptÊciu-^



prxiudieijr.  O d d .  de i 'eslitut, in  inte^gnpart: ¿ .q u A fi .  

ó'^ .artic . j ,  f igue l o  en ú n u m ,  j p ,  defpues

de d e x a r l ç  a l a r b i c f i o  del-Iuez , éX,Affli¿t.  dec if, j p o ,  

&  ali js , d i z c ,  que.Afflidt.  num . ó'. ex em flif ica t  in dé

clin ât or y s.i concernèrent m eritâ cai .̂fA pr incip a

lis  yVel omifsio ,qui&,ob effet cM fa  principali y ^  ita  

teneas  , ^/fi./&qu ius; ^  fe c u r iu s .^  ex A n c a r r . l i m i 

tât  regulam:pr9edi£fcam : in d e ç lin a to r ijs ,  qU£ habere t. 

v im p erem p toria m /ìà cm O d à .d ió l .  quisft, artic, ¿f. n* 

j f j f .  dà por  reg la  ; q^od quando dilatori^sè , feu  d ee li-  

natoriì& haberent v im  peremptoriarum^ fem per m inor  

refiltuitufi:  , , ,■ 

gQ Y  R i p o l l  in relat» loc.^r^i; .  / / ,  l i t .  M .  eri 

nue f tr os  t é r m in o s  d iz e  , que c o m p e t e d  b e n e f i c i o  

ad al legadas e x c e p t io n e s  d i l a t o r i a s , qüæ r e d u n t p r o -  

ceffum n u l l u m .  Y  f iendo af§i, que la e x c e p c i ó n  de 11 

l i t i f p e n d e n c i a d e l  a ño  i<î26. t iene f u e r ç a d e  e;ccep.ci5  

p ere mp to r i a  p o r q u e a n u l à  él j u i z i o  e x e c u t i v ô , c o m o  

q ue da  p r o v a d o  , p a r a . a l e g a r l a , le c o m p e t e  a la C i u 

dad el  b en e f ic io  de re f t i t u c i on  in q u a c u m q u e  parte 

l i t i s  5 pues.non eft m o d i c i  j f e d m a g n i  p ræ iu d ic i j  , y  

n o  puede fer m a y o r  pues anula la inftancia  c o n t r a r i a  

que  es el  e x e c u t o r i o .  C o n  l o  que n o  obftan  las r a z o 

nes c o n t r a r i a s ,  pues fe fundan en el m o d i c o  pre ju i -  

z i o  , o p t i m e O d d .  diéf* quizsi. <̂ 4-. artic . 7 ,  num , 4 7 .  

verf iç .  I n  hoc ig itur  , ibi  : E t  quodh^co^inio non f o '  

lu m  v e r a fït  y g ÿ  &quior •t v t  de fie m a n ifefi  t^rnefi , [ e d  

etiam  conimuniter D D . t e f t e a n t  confiât in  prim is .ex  

hoc y qu iaom n es, qu icontrarium tenentyde quibus fu -  

f r a i n  fecundaopinione fiundant fe  in h o c , quiá, m odt-  

cipr^tudicÿ estomifisio dilatoria v n d e  , Çÿr.  l .f icio .f ',  

de in in teg r .  r e f i itu t .  ^  ibi B a ld ,  fo r m a lite r  v t i t u r  

in  d éclin â to rijs  , v n d e  cefifante hac raîtone  ̂ idesf^^ 

quod adfiitgrave dam num  m inoris in  omifisione eius  

fe f i itu t io  d en egarin on  poteri t*

G Ni
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61 N j o b f t a t la f i f c a k g a í f e  por el muy ílaftre Duq^e 

q u e  interviniendó en nombre de padre j  y legit im o 

^ m iníftradór  del Iluftre don Á m brofio  de A ragón 
D u q u t d é L e í m a ,q u e c s m e n o f   ̂ ho  le Comptteria a 

la Ciudad elbencfieio de reftttijciS por la regla,

P ■: 'ü i  f  ri*viiégiatus, por íéfponderíe, que el derecho 
competeál poífeedor en el cáfoque fe litiga',fcgisft 

 ̂ k co B G O td ia ,  y n o a l h i j o .  V q u a h d o í e  cóm petiefá  

al iluftr« don A m broíio ,  tratando Como trata laC iu-  
dad dé damno V ita d o , y el muy Iluftre D u q u e  de íu- 
cYt) Captando , vtpatet  ex natura a f t u s , le compete 

a la  Ciudad el beneficio* Cáncer, cum  pluribus quos 
c'uat di¿Í.'cap. de minorib. a num, 2yp. n)fque ad 2^2  ̂
que ésto que tiene feguido el prefente Tribunal.

6z Y  aünq con lo  referido i y alegado parece qüeda^ 
rián fatisféchas las razones de la d u d a , entrare a tra** 
ta rá e  lo individuo detlas , a legándolas <Jué fa vo ré-  
cen a la Ciudad para fu fatisfacion ,  con  el adverti

miento de que no feriandefte juiziojfalvafettiper c5- 
fura R. Ci

La primerá , de no j^bderfe apartat la C iu d a d  de la 

¿oncordiafegun la d e l ib e ra c io n d ei4 .d eS et iem b r€ ,  
i 619 * fe funda en las cláüfulas que tcngó  refer idas, n, 

j i , &  16.con las quales laC iu d ad  delibero h o p o d et*  

fe apartat de la co n co rd ia  j ni pedir rcc ifs ion  j ni n-u-» 
lidad , por fa lta r  la C f í íd a d i lo  prometido en todo< 

ni en p a rte , aunque fea reftituyendo cantidades al» 

gunas > ni por otra caufa alguna cogitada , b iftcógi- 

tadarquedandole a la  Ciudad tan fó lam entccl  podcí  

pedir el cu m p lim iento  j lo  que eftá expifeiladú j y re- 

p it id o  Éñ dos partes. '

K o  'bbftante lo  q u a í » parece que p o í  ávtr- faltádo 

ej muy liuftre D uque a lo  capitulado , por tto áver 

^«itadó las 540 00 . l ibr .  a que fe o b l ig ó  i puede la 

ciudad apartarfe de la c o n c o r d ia , fcguñ 1© f u p l i t b

fueífc



fueííc afsi declarado en el año dfi 1626.

Fundáfe en q u c la  Ciudad delibero lo  referido éñ 
cafo de faltarfe ^ór parte dèlia ¿ y nò óbftátc que por 

ella fe faítáCTe a lo capitulado,ño piidierfe alegar n u 

lidad , ni recifsion ¿ aunque fueífé réft iiuytndò can 
tidades algunas, ni por otra caúfa c o g i ta d a , b inco-  
gitada , quedándole tan folamente el poder pedir el 

cumplimiento , ih'i: Por fa lta r  la Qiudad á loprome‘- 

tido , Pornó .ohfervàrlàla (^iudadfor [ h

farte, Y  no eftáexpreíTadd, ni reñüñciado el cafo dé 
faltarfe por parte del muy Iluftre t)uque (que es el dé 
que fe tráta ) pues la Ciudad por fu párté cu m p lió  Id 

ca p itu lad o , y no pretende apartarfe por aver faltado 
ella , y el ttiuy Iluftre Duque no ; qué es el fundame- 

to d e  lareferidá inftancia, quenòéftàrenunciado,nÌ 
del fe trátá ert ía referida deliberacioii.

<5 6 Y  fi fe repiicaCÍé * que eftariá comprehendido eí ca
fo de faltarfe por éiitiuy ííuftre D u q u e ,  en aquellas 

palabras ; N i por otracaufd alguna, cogitada, oinco- 
gitada . E t ib i  : N i  por otra qualquier caufa, oraz^on- 

cogitada i hincogitada , lo  q fe corroborariá  Confías 
o t r a s , ibi í Quedándole a Id Ciudad tan folam ente  
todo f u  deredho fa lv o  con toda integridad i j  plenitud, 

para pedir d f u  6 x e l . j ¡  a fu s  fitceffores cumplan efe* 
tuen todo quanto por ^uparte tienen obligación de ha  ̂

ponderando lá palabra, , qua efi

ta xa tiv a  , ^ l i m i t a t i v a ,  ^ t a n t u m  excipit,qu&fub  

eafunt comprehenfa , namití omnibus al^sfirniat re - 
gulam , 0 “ diUumt Barbof. dédiSíionib. diéiioñ. fo lu  

. num. /. plures c i ta n s , ^  efi negativa , ^  p r i ‘  
va tiva  ,ficut diñió i tantuni. ibid. n u m i/.

¿7 Se refpondé , y fatisfaze, coil que todas eñas cíau- 

fülas fe refieren fiempre al cafo de faltarfe por parte 

de la C iu d a d , qes el expreíTado, óptimé Galcot. con* 

t r o v e r .^ O é U L i .m m .j . i n f n .  ^ 4 - .  ib i:  Q¿^emnon



e jì  ^erofimtle^vùluiffe ìa i ià r e fu u  in ta  ìh axim a q'ù^r  

tifa te -, fe-d clar ifsim is, ^  e x fr e fs is  ^veriis con^ventto- 

n is  iffiu s  ^fiquiàem in am ijsione fr o f r y  iuris  s h iò ì iu s  

l im ìta tu r  p o lu ta s  amittedi^qua ècotra ^ p lu ta sa tq m -‘j 

red i in acquifitione,'^ t in  njerf, ^ o d a u t e . ^ c ,  etUfde 

» . . f . q c s e n  t e r m i n o s d e  nueftra t(^cc\c ià\zt\6 t j ìc pa, 

t^t h a c ^ e r h a fm jje  incide ter adieSla à d illu d u m t'a xd t  

Jìne^nec 'vlla de ca u fa p oJjet 'D u x impugnare partitas^ 

quaru f e  deb itore d e c la r a ^ e r a t^ ^ f ic  quoadhoc^pro- ; 

m ifs it  n ih il opponere e x  caufa a d m in iñ r a tio ñ fs  , njel 

a lteriu s  ex  eadem a d m in ifr a t io n e  dependenti  ̂

A v i e n d o  o f r e c i d o  la C i u d a d  p or  q u a lq u i e r  caufa c o 

g i t a d a , b i n c o g i t a d a  , n o  i^paitarfe de la c o n c o r d i a , ,  

es enei ca f o  q u e e x p r e i f a d e f a l t a r f e  por  parte del lasnoi  

e m p e r o  en e ld e t a l t a r fe  porparte-del  m u y  I l u f t r e D u 

q u e .  A  d e m a s , que la r e n u n c i a c i ó n  p o r  ampia  que  

fea, fe reftringe a la caufa,  y f in q u e  fe h i z o ,  y  f e h a e f -  

p e c i f ic a d o .  G a l c o t  i d iñ .l^ É o  n u m c r . j , ^ f q u e  ad  

7G. aunque  fe ha l le  la c la u f u l a  alio  m o 

do , v b i  dicit ;  Q u o d  lih e r a tio fa ^ a  e x  c a u fa fh c ie ta tis  

^  ^ uacum qu eraíton e  , caufa  , ^ e l t itu lo  cum ^erb is  

a m p lifs im is , non extendiPur ad éa  ̂qu^ f u n t  e x tra  fo -  

c ietatem . Y^tnum, 1 3» K e jtr in g ie n im  debet l i -  

beratiogeneralis  a d ca fu m  iVemperfonaPn Ip ec ifca ta  

cum  id  n e d u m fe r ip o fs i t  i fe d h o c fu a d e a t  in  pr&fenti 

ra tio 'r e £ life r m o n is , 'E tc o n fu lt* ^ 2 ,a  num . p .^ fq t^ e  

ad  v b i  p lu r a r ef er t .  Y  e n e ]  n u m i s j ,  dà p o r  razo:^ 

Q u o d h izren u n tia tiQ n es  f u n t  refri^g^dd^  , ^  quia  

fe m p e r jlia  e ñ  fa c ién d a in te rp re ta tio  y n)t e m te tu r  re-  

m ifsionisprafum ptio, G ú c t h . de r^^^ntiat. tom . /• 

lib. 4., cap. 2, n u m .8 . 0 ^ / / .  p luresreferens .

Y  quien l o  refue lve  f a m o f a m e n t e  Gon<^ú.ad re- 

g u L S .  C hancellar.g lo£] 2; .̂ a nu. c i^dondc  d izC 

e x L  qu^ro  , jT. inter locatorem  -,ff. locat. que fi el lo-,  

c a d o r n o  o b f e r v á  los  paéVos d e l  c o n t r a t ó ,  notendráí

pbli-



( o b l i g á c í o n d e o b f e r v a r  eí c o n d u c t o r  l o  q u c l e  o f re -  

c i o  j y q u e l a d i f p ó f i c i o n d e f t e t c x t ó  fc eí l iende a t o 

dos  los Contratos  v l t r o  Citróque  ò b l i g a c ò r i o s  , y di« 

z t , que fi v n o  p r o m e t i ó  filiüiii n o e x í i ^ r e d á r é , intel-  

l i g i t u r , nifi caufani  éxh^rédát ionis  d c d é r i t : &  fi p ro -  

mifs i  té nòti  offeñderé ¿ i n t e l l i g i t ü f  j ñifi caiifani o f -  

fenfionis cónímiíTcnsi  Eri c\ iiu; ptìrié el c á f o  i en 

cl  qu è d è p ò f i t ò é r i  v i r t u d  dé v r i c ò n f r a t ò   ̂ en el q u a l  

fe o b l i g ó  al d è f ò f i t ò  c o n  lá c láüf uíá   ̂ omhi conditio- 

n e r e m o ta i  y  n ó b b f i á n t e e l l á i  fi é l ó t r ó r i o  guarda  et  

c o n t r a t ó  j puede el depofitarirì  déféndérfe c o n  la c o -  

t r a v e n c io i l  párá tid entregar  lá cánt idád depofi tada,  

l o  q u e f u i l d á c n e í  / / .  en lá r cg í á   ̂ t íe que  i Om^  

nes promifsiones i ^  renuñiiáiioñes habent in Je taci^ 
ta m , ^ fnbinteUeiidmtonditionem i ^  paSid fe r v e n -  

tu r ,  Y  afsi aunque  la  C i u d a d  aya h e c h o  q u á l q u i e r  re

n u n c i a c i ó n  c o n  las c laufulas  referidas, ’ y á u n q f u e f -  

fen mas f u e r t e s , f iempre t iene lu gar  la e x c e p c i ó n  de  

f io aver c u m p l i d o  p o r  fu parte l o  que ó f r e c i o  el  m u y  

i l uf tr e  D u q u é ;

^9  Y  n u n c á  efta y ni puede eftar com'pre í iéndido cl.dé 

f a l t á f f é p d r  párt éd el  m u y  Iluftre D u q u e ,  po r  dos  ra- 

zenes  á mi  entetíder claras.  L á  v n á  , p o r q u e  fi 

ta l  fuera el a n i m o  de lá C i u d á d  ,* Id h ü v i c r a  e x -  

preffado c o r i t a n t á f a c i l i d á d  j C o m o d e z i r  : dunque fe. 

fa lta jfe  a lo capii ü ladó por par te de fu  E x c ¿  Y  era mas 

f á c i l  que ir b u f c a d o  palabras g e n é r i c a s , po r  ías q u a 

les la  C i u d a d  qüedaíTé tá d b U g á d á  , q[ue n o  fe p a di e f -  

fe apartar:  p c f d c o m t í  f u a m m ó  n o f u e  efte i f ino erf 

ca fo  d c f a l t a r f é  por  el lá,  rió'éxpYcífb eí d é  faítarfe po r  

c l  m u y  Iluftre  D u q u é , &*fi ’̂ oluif iet  exprefsiíret iu- 

r i b .  v u I g a r í b / B a r d e l í . r ¿ 7 ; ? y í / - a riumer. / ' .Cafti lL'  

c o n tr o v e r f  l i b . / .  cap. v ^ r f lc .Q u o d iñ

f u  i torn,

f S  L á  otra ra zó n  es , quefiendo foíámente eftá delU
H  berá-^



b e r a c i o n  h e c h o  de la C i a d a d  , y  pòr  fu h i ò t i v o  , ho  

p o d i a  c o m p r e h e n d e r  m e n o s  que c o n  o b l i g a c i ó n ,  y 

c o n f e n  ti m ie to  del  m u y  I luf tre  D u q u e  el cafo  de fal-  ̂

t a r f e  por ñ ip a r t e  f pues la C i u d a d  p u d o  renun ciar  a 

fu derecho en caf o  de faltarfe p o r  el la , no  e mp ero  al 

de faltarfe p or  el  m u y  I l u f t r e D u q u e  que no  era h e ch o  

f u y o  3 f iendo neceífaria  en femejantes  c o n t r a t o s ,  

la correfpeót iv idad ex infra dicendisw Y  el  m u y  

Iluftre D u q u e ,  au n q u e  a c e p t o  efta d e l i b e r a c i ó n  , n ò  

fe o b l i g ó  a o b fe r v a r  la c o n c o r d i a  , au nque  fe faltaíTe 

por  fu p a r t e , que  es l o q u e  h i z o  la Ciudad*

7 I Y  aun en caf o  expreí fado de a v e r f e r e n u n c i a d o  di-  

zcMenoch.omninovidend. íTí?wy//*  / / .  tom. /.  que 

t iene lugar  l a e x c e p c i o n  n o n a d i m p l e m e n t i , q u a n d o  

d o  fe falcò por  h e c h o ,  ò cu lp a  del  a ¿to r , ib i ;  ÍSunqaa  

f u j c i f e r e  , ^  renuntiare d ic itu r  cafihus^provenienti - 

b u s fa ñ o  , ^  culpa lo c a to r is , num . / j ,  q u e  es l o  q u é  , 

d iz e  Goní^al.

72 Y  q u a n d o  e f t a s r a ^ o n e s í í o f u e í f e n f u f i c i e n t c s  , l ó  

feran las f iguientes  ; Q u e  la tranfac ion es ^fio dé los 

c o n tr a to s jn  q u ih u s ‘v ltro  citroque n a fc itu r  obligatio^ 

in qu ihus contrahentes m utuo a lter  a lte r i  a l iq u ià  

dare y %'elfacere obliganturt  L o  que  t t ínemos en l á  

nueftra.  Mafcard-  d e p r o b a t io n ih .c o n c lu f . i jp j .n u 'm .

/.  Hermofil l ./^^í¿¿/V.  a d L  2 7 ,g lo J f,2 .  num .  / .  f o h  

I I p .  pag. 2. o ipnm c  C o n d a l ,  r i d e ñ d ,  a d reg u l. S . C a -  

cellar, glojf. 2 / .  a num^ /.  ^  num . 4.. d ize :  ^ orru en *  

te v n o  e x  c o r r e ^ e 3: iv is  yCorruunt omnia, E t  ñ um ;  

j .  I d e o in  corre ̂ e ñ i w s  nemo pote f i  iu v d r i  e x  concor\ 

dia  j nifi- doéío pro f u á  parte adím plev iffe.

^3 D e  l o q u e  in f i e r e M a f c a r d .  P er ^ fic u u m  ejfe , non  

ante agipoffe ab a liq u o  contrahentium  , quam  ipfe e x  

parte fuaad^vnguem  a d im p le v e r it , ^ f e a d t m p l e v t f  

f e  liqu idifsimeproba^verit. M a f c a r d .  num .2 l i s ^  

c o n c l u f S p i . n u m .  / .  C y r i a c ,  n u .h .p .

to m .i .



tom, /. ^  còntrdverf. 4 2 jf. a nufH. 28 , tom , j ,  G i i z -  

man.  de ev iSiionib, qu&ft, 2 4 ,  HUfh, 8 o. GraiT, except 

j j ,  num , 4 f ,  M a r c f c o t .  l ib, i ' ,  r e J o lu t ,8 8 .a  num ,  / .  

^  refolut, 8 p , a  n u m ,^ .

L o q u e  p r o c e d e i n e o  , q u i f i i c c e f s i t i n l d c u m a l t e -  

r ius M a r e i c o t .  diSl, refo lu t, 8 8 . num, p ,

75 6 t q u o d  quando tranfaSlio efi c o r r e ^ e é ìiv a  , ^  

v n u s v u l t f e  t x i l la iu v a r e  i debet docere f e  adimple~  

vijfe  propartefu a ,  ìA ^ Ì Q Z x à ,n ù n i , j iE t  incorreIJ?ec^ 

t i v i s  ejiregula^enetalisy  v t  v n u m  fin e  altero defjc iat  

^  in tantum  v n u m  cenfeatur perm ijfum ,in quantum  

a lte r u m correJ^eófivum ad im pleatur,B.z.m on, confd, 

8 , num. i2 i  G z j t o .  de cred it, cap, 2, t i tú L  8, a num i  

j i j j ,  ^  ca p ,S ' t itu L  I ,  a numeri. 1 0 6 S . G o n c a L  njhi 

fu p r ,

7(5 Y  e l q  n o n a d i m p l e t  cadi t  ab a d i o n e  t r a f a d i o n i s ,  

& p o t e f t  parsad p r i m x v a m  obligacioine redire.  M af -  

card,  num, M a r e f c o t .  d i^ , re jo lu t, 8 p, n u m .iO i

7 7  L o  quc  proc ed e  en t o d o s  los c o n t r a t o s , afsi n o m i 

n a d o s ,  c o m o  i n n o m i n a d o s :  probet f e  

pro parte f u á  adimplevifi'e , ageré eff'eÉtuaíite^'húnpo-^ 

tefi,  Maf card.  e x L lu l ia n u s ^  §  i o f f  erre ,ff\de  

a k io n ,  empt, plures citans Capic^ L a t r o ,  co n fu lta t,

n u m ^ ss,  G u z m á n ,  de e v i^ io n . qu ítfi.á^ ,

n u m , j 2 ,

78 Y  el que pide el ad im p íe m ¿n t o  ex parte adverfarij¿ 

n'd íLvicndolo h e c h o  po r  la í u y a , pra^fumitur in d o 

l o , &  malaf ide .  Mafcard.-^^^??. 8, \:i€tmo(\\\,gíoJfj, 

L j 2,  t i tu l ,  f , p a r t ,  j , num . j ^ i i f o L  i f8,~  G uzr ñ .  di 

qu¿zsf, 2jf^,num, j j i

70 Y  es v i f t o  , q u e  el que  n o n  adim plet  eir parte fúa^ 

r e n u n c i ó  al c o n t r a t o  , y  no  puede v^íerfe del  , y lá 

o t ra  parte potef t  ad prim^evam o b l i g a t i o n e m  r i d ire ,  

Mafcatd.^w/-/;». G u z m á n . n .é 'o . ^  ¿f^.Galo 

rat .  de renunt.tom * i d i b é j . c . i j i  aprine^ v b i  ál ia  adr  ̂

d u c i t  a d m a t e r i a m .  Lo



go L o q u e i e f u n d â  en que in huiufm odi conttañíhíí^  

ìn tc ìlìg itu r  in effe ta ctía  conà itio  ̂ f f i b i f i d e s  ad im -  

p h a t u r  y ^ c f e r w t u r  'iq i i i i fe j iq m s  f d e m  non ferm ati  

eidem ^quum  e jl  j id e m  non ferm are  , ^  qu i non f a c i t i  

, quod d eh e t , non re c ip itq u o d o p o r te t .S t qu i differìfa-^ 

cere , quod debet '̂  nonpot.ejt petere quod eì à e b e tu r .S t  

qu i fidem  n o n p r s f f a t , eam  i te r a r e  non debe i. G t q u i  

t£netur a l iq u id  fa c e r é  ■, au t dare i V t  a liq u id co feq u a r  

tur y n o n p o te j i i l lu d p e te r é ’ i n ifitotu m  priujt àeàerit  i 

au t fe c e r i t M z ( C z x à ,À  num . j jz / ^ fq u e  ad 1 7 ,  ^ c o n -  

c iuf. S p i ,  a num , 2 .  Capir .  L a t r o ,  co n fu lt .j^ .,  a  num^ 

S o J o m .  /. p ì u r à a d f e r t  G o n ç a l .  a d reg u L  S . Cancel-». 

l a r , £ l o f f . 2 7 , à  nùm^ 2 f  ,,G úctd it*d e  renu,nt. tom . 2  ̂

cenfuTy J, cap. I 2 ÿ  a principe 

s I O t r a ra z on d àM af c a rd i . ^« ;? ? .  7<P, èn hueftrà t f p e -  

eie de tSranfaciorìf’, y e s :  Q u i a  tra n fa if io  contràÙ us  

in nom inatu s e f t  : habet en im  nom en g en era le  , quod  

ad  omnes c o n t r a in s  re ferr i poteft. A t  in  co n tr a ñ ib u s  

in n o m in a t ii  , ante im plem entum , ^  fa é ìu m fé c u t u m  

n u llà  n a fc itu r  ohligatio. N o n  m irum  ig it  'ur  ̂f t  ìsf^qui 

ag it  e x ir a n fa d io n e  debet probare fe c u ta  effe càufam^ 

e x  parte f u 4  , cum  a l ia s  nulla  fu bejfet obligation ^ p e r .  

confequéns n u lìà m  á ñ ion em  a d a g en d um  habèret.

%2 D e  lo  que fe infiere, que quando la Ciudád huvie- 

ira renunciado al podcrf^apartar de la co n cò fd ia  in- 

diftinítam ence, nò aviéndofe obligàdòerì ìa mifma 
coform idad el muy Iluftre puquCj le falca la corrai-  

peétividad què enfcmejances contratos fe requiere* 

Qu^e codo Io què promecicy , y  h izo  laCiudád> f^uefuh 
il la  co n d ic io n e , quæ ex natura còntrai5tus ineft , fi e ì  

muy Iluftre D uque cum pliàpor  fu parte lo prometi-  

(io. Que nò avieridolo hecho queda libre la Ciuda^,. 

§£ poteft redire ad primævam obligation em . Y  q.i|§ 

| o r  no averlo cumplido el m uy IluftrcDuque^ es v i f

to averíe apartado del çoAtmp^
Por



H
53 P o r l o q u e l a C i u d a d n o n e c e f s l t a v a  de hazèr  là 

i n f t a n c i a q u e h i z o  e n e l  añ o  i 6 z 6 .  i îno f e g u i r e l p l e i -  

to  principal? l o  q u e d e v i o  hazer  parà mas juf t i f i cac io  

f u y a , para recuperar  el eftadô en que ic ha l lav a  antes 

d e l à  c o n c o r d i a .  adregul-. S^ C a n ceü a r.g lo f.  

2 7 , nu m .p .  en donde  h a b l a n d o  eh p í ó p r i o s  t ér m in os  

d i z e  : H inccom petitrem edium >recu^tr 'andi iüi^qm ene 

v o lú n ta te  f u á  cec id it apoffefsioney ¿^uOindocontr^dus 

non ejl ad im pletus  i iu x ta  connjenttonem f a & a m ,

iu s v ig o red im ijs itp o jfefs io n en i.

5 4  Y  aisi la d e l i b e ra c i ó n  de 14. dé-Setiembre 1 6 1 9 .n o  

puede obí iar  para que  n o  tenga  fu de vida  v a l i d i d a d  

la  l i t i f p e d e n c i a p r e v e n i d a  para im pe di r  el j u i z i o  exe- 

■cutivoíuperveniente : m a y o r m e n t e  f iendo c o m o  es 

n o t o r i a m e n t e  n u l a  , c o m o  queda f u n d a d o .

g  ̂ . L a  f eg u n d a r a z o n  de la d u da  : de q u e  la reci fsioit  

dé la c o n c o r d i a  , d e l i be ra c io n e s  , ÿ d e c r e t o s ,  la  de -  

v i á  i n t e n t a r l a  C iu d a d ,p o r  el C o f e j ó  f u p r e m o d e A r a - '  

g o n  i p o r  ayerfe decr eta do  en e l , y  n o  p or  efta R e a l  

- A u d i e n c i a   ̂ l o  que fe ha de c la r a d o  en efte p le i t o  cdtt 

d o s  Reales  fentencias  en el a f t i c ü l d  dé hul id ádé s  q u e  

,fe han h e c h o  é s i g i b l e s  p or  el m u y  I luf tré  D u c } u c > á  

demas de las r a z o n e s  alegá'da:s , y-en p ar t ic ú la t  la de 

que  no  parecería  d é l o s  mcrito's defte j u i z i o  5 parecé  

p ue de  fatisfazerfe.

S6 C o n  que el  f u n d a m e n t ó  d e l a r a z o ñ  e s , q í i  j a Í l e a í  

Au di é n ci a p ud ie íT e  c o n o c e r  de la nul idad de la c o n -  

c o r d i á  > a v í e n d o l á  decretado  e l S .  C - d e  A r a g o n  , fe 

f e g u i r i a ,  qué eí in fe r io r  , b . igual  en j u r i f d ic ic r i ,  co^ 

_noceria d é l a  f e n te n ci ad e í íu p je r io r  , b del  iguáUco' -  

. . t rareguL text,  in I , n a m M a g i f ir a tu s  4̂ . f f ,  de arbitr.

. ^  in I. tile a quo i^ ,  jT. temp£jii^um-i,ff. ad T rèb'eü. 

Q z ú c v ú .  d e lu d i c . t o m .  2 . t î t u l . - j .  lib . r . d iip u t.  / / .  

num . I f .  p a g .js io .  c u m p l u r i b u s q u o s c i t a t ;  ...... -

87 L o  que  fe f a t i s f a z e , c o n  cjucef tas-dotr inas-proCi-

I den



d e a e n e l  l ú e z e x e c u t o r  r c q u e r i d o p c r  el f u f  c r i ó r , b 

i g u a l ;  no  empero q u a n d o  j u z g a  po r  f u  prop r ia  a u t o 

r idad ; p o r q  en elle cafo puede c o n o c e r  de q a a l q u i e r  

n\x\'\Áz¿oLdequare / jf .ir ifr in c ip ^ jf '.d e  lu d i c ,  y en 

cfla c o n f o r m i d a d  la e x p l i c a  CarlevaI.í¿/¿?. luc, num ’.

^  77.  n o  o bf tante  que B a r t o l . S o c i n .  la en te nd ió  

ge n e r a lm e n te  en t o d o s  los  c a f o s , c o n t r a  la o p i n i o n  

de los  que  f int ieron l o  c o n t r a r i o  , de la qual  n o f c  

a p a r t a C a r l e v a l  , por  f e r i a  c o m ú n ,  y r e c ib id a  i n p r a -  

x i : no  obftante  que  in p u n d o  i u r i s d i z e , f e  p u e d e d c-  

fender la de S o c i n .  Y  f iendo a f s i , que la R e a l  A u d i c -  

cia c o n o c e  defta caufa ex p ro p r i a  audtorvtate,y  avié*- 

d o U e l e g i d o  l a s p a r t e s e n l a m i f m a  c o n c o r d i a  , pare-  

cej^faLva.femper i l l ius  cenfura ) que  p od r ia  c o n o c e r  

de la nul idad , y q u a n d o  no  pudieífe , parece  f e d e v i a  

rem it i r  el proce í fo  para la d e c l a r a c i ó n  al C .  S. de A r a 

g ó n  , q u a n d o  la n ul ida d  es aparente  de los  m i f m o s  

in ñ r u i n e n to s .  C a r l e v á l .  loe. ^  n u m . i j j 2.  

gg C o n  q u e a u n q u e c o n l a s f e n t c n c i a s q u e  fe ref ieren 

en la d u d a , f e h a d e c l a r á d o  q  la n ul ida d  l a d e v i a  a l a 

gar l a C i u d a d  cn el  S.  C .  de A r a g o n s e m p e r o  a v i e n d o  

f ido la d e c l a r a c i ó n  i n v i m e x c e p t i o n i s d i l a t o r i x  , te

n i e n d o . c o m o  t iene  fuet<ja de p e r e n t o r i a , y  lo  cs, n o  

ob f ta n te  las referidas fen tencias , t iene  lu gar  la  e x ce p 

c i ó n  , ex fupra a d d u f t i s , num , j i .

C o n  que  en la i n f t a h c i a d e l  a ñ o  16 2 6. fe a legan d i 

ferentes r a z o n e s d e l a s a l e g a d a s e n  la inf ta nci a^ fob re  

que han r ec a íd o  las referidas f en t en c ia s ,  y en efta fo-  

lamen te  fe trata de la  n u l i da d  de la d e l i b e r a d o  de j 

de S e t i e m b re  1619.  p o r  n o  aver  in t e r v e n i d o  en el ía 

l o s  v o t o s  nece ífarios  : y en a q u e l l a , a d e m a s  defta ex-  

c e p c i o n j  íe a lega el  de f et o  de a d i m p l e m e n t o  p or  par

te  de l  m u y  Iluf tre  D u q u e , po r  n o  aver  q u i t a d o ,  y re

d i m i d o  las 3 4 0 0 0 . l ibr .  de los  cenfos a qu^ fe o b l i g o ,  

y  afsi n o  pu e de n  obftat  las referidas fentencias  >~por

no
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n o  áverfe t r a t a d o , ni tratarfe en ellas de l o  mifnio  q 

en la referida inftancia del  a ñó  i 6 2 ó. n i a d  eunderaf i-  

í iem.  G a l e o t .  c o n tr o v ev f lih, ¿ i coniroñ)ér[,

JO, j i . 2 4 ^ . 2 / .  ^  j j .  ^ c o u tr o n )e r f iS f* ^ --2 j^ .^  24 .̂

S E G V N D A  D V D  A .

90 I  ^  ISI otras dos r azo nes  fe funda la fegunda duda.

La  primera e s , que  la C i u d a d  avria r e n u n c i a d ó  

a la e x c e p c i ó n  n o n  a d im pl e m e nt i  j f  e fervandofe  f o l o  

a c c i ó n  para o b l i g a r  al m u y  I l u f t r e D u q u e  al cumpl í*  

m i e n t o d e  lo  q u e o f r e c i o  e n l a d e l i b e r a c i o n  c o c i l i a r  

de 14. d e S e t i e m b r e  1619 .

L a  f egunda e s , que  avria p o d i d o  hazer  ia C i u d a d  

dic ha  r e n u n c i a c i ó n .

L a  pr imera  r a z o n  de la duda  fe funda en las pála-  ̂

bras que t e n g o  referidas n u m .  15. y  de la de l i be -  

r a c i o n d e  14. de Set iembre  1619.  ibi:  T  que Id Q iu d a í i  

f i o l o f ue daf ed i r  el eum plimiento de a q u e lla , en lo q u e  

j u  6  xc,p or f i  yOfusfucejfoirdsha prom etido  , q u ed á n 

dole fiem pre a dicha C iu d a d d etech o  to toda plenitud^  

para pedir el cum plim iento. E t  ibi  ¡ Q u ed á n d o le  a di^ 

cha (^iudad tan fo la m en te  todo f ú  derecho f a lv o  , co 

teda integridad^y plen itud  paraped ir  a f u  G x c ,y  a fu^  

fucejjores ^cumplan j j  efetu en tod o  q ü a n t o por f u  p a r

te  tienen obligación de haZjcr.

L a  qual  fe fat is faze  c o n  l o  que t e n g ó  a le g a do  a n u ;  

64.  de que  efta d e l i b e ra c i ó n  q u a n d o  fuera y a l i d a j o -  

l a m e n t e e s p a r a  en cafo q u e  f e f a k e  p or  parte d é l a  

C i u d a d  a l o  c a p i t u l a d o , n o  em pe ro  q u a n d o  fe falcaf-  

fe p o r  parte del  m u y  I luf tre  D u q u e .

C o n  que q u a n d o  no  fuera fuficidrlte l o  refer ido  ; y  

la C i u d a d  huuiera  r e n u n c ia d o  lá referida e x c e p c i ó n  

n o n  a d i m p l e m e n t i , en e f t a r e n u n c i a c i o n , y  todo s  lo s  

demas ca p í t u lo s  h e ch o s  en f a v o r  d'cl -muy 11‘uftré

D u q u e ,



D u q u e  , ineft i l la c o n d i t i o , fi por  pat te  del  m u y  Huf-  

tre D u q u e  fe obfe rv a ,  y guarda  l o  que t iene  p r o m e t i 

d o  a fa vo r  de l a C i u d a d  , y n o  h a z i e n d o l o ,  l a C i u d a d  

efta l ibre de h a z cr  l o  que p r o m e t i o  , ex fupr.  adduít.* 

a n u m ,  72,  pues ( c o m o  t e n e m o s f u n d a d o )  el contra-* 

to fue c o r r c f p e f t i v o , &  n o n f e rv a n C i  f idem j fides n o  

eft fervanda.

C o n  q ü c  a v ie n d o f e  re fervado la C i u d a d  a c c i ó n  pá 

r a e l  c u m p l i m i e n t o ,  c o n  mas r a z ó n  le c o m p e t e  la e x 

c e p c i ó n  n o n  s d i m p l e m e n t i , pues efta n u n c a  efta exr  

c l u i d a , n o  c u p l i e n d o p o r  f u p a r t e e l  aétor  ex fup raa d-  

duótis.  Y  p or  fer m a s f a v o , t a b le la  e x c e p c i ó n  que  lá 

a c c i ó n  , y a quiert c o m p e t e  e f t a , m u c h o ' m c j o r  le c 6 -  

petera 'aquel ia .  C a r l e v a l .  tom , 2. lib- /. 

l á  n u m .íá p a g , j p S . à ïc c n s :  ITertio d ic itu r  i except  
tionem  aliquando  idem ptijicar i ct4>m a l i o n e   ̂ ^  noñ  

differriab iU a ^nam cu idam iis  aSiionem:^ m a io r iratio* 

ne exceptionem  ccncedam us necejje €jí\ L  /. jT. quod  

a u te m a i t  P rA to r   ̂f f . d e  fuperJicieb\L in v itu s  i p p ,  f ,  

cut dam us ^ff, de reguL tur* C y r i a c .  c o n tr o ^ e r f,4 .f2 ,  

num . 2 1 ,  ^  2 2 ,tom» 3* h t ï io \ à , în f u o  thefaur Jurd i-*  

ter. 6 .  ^erb. epcceptio , num ,̂ ^_o-G xát\zn,dec if

jp ^ *  hum , i p ,  ^ 20. A l e x a n d í  L u d o v i c *  d e c i f  4-2j ' j  

num , 2,

 ̂  ̂ C o n  q u e  la C i u d a d  fe r e f erv o  el c u m p l i m i e n t ó  c 5  

t o d a  p le n i t u d  , ibi  ; E t i b i  : C o n

to d a in te g r id a d  yyplef^ itud, Y  eftas p a l a b r a s 5 q u a n 

d o  n o  le f a v o r e c i e r a n  á la C i u d a d  tantas r a z o ñ e s / o n  

baftantes pará p od erf e  v a l e r , n o f o l o  de la a c c i ó n , fi- 

i i o d e l á  e x c e p c i ó n  , y  q u a l q u i e r  o t r o  m^dio j po r  e l  

qu al  pueda o b l i g a r  al  m u y  I luf tre  D u q u e  al entero  c u  

p l i m i e n t o  de l o  que  o f r e c i o .  Barbof-  c la u f.ío i .p ite n o  
tu r e  ^ n u m ,j ,  ^  g,

¿7 C o n  que en los contratos nominados no tiene lu- 
Ijaí la acción  non adimplementi para poderfe apartar

del los .



d e l l o s ,  i îno que las partes r o k m e n t c  la t íeneíi  pàra 

c om p el e r f e  a d i n v i c e m  ad co m p le n i e n t u m *  Xamar^ 

c u m  plur ibus , qu o s  refert rer* iu d ica t i  définit. 2(i. 

v b i  acteftaturde c o m m u n i o p i n i o t t e  D D . B u r a t .  de-  ̂

c if .  7 7 0 . ^  m elius decif. in a d d i t .  l i t ,  B ,  a nUi 

2^. ^  d e c i f  l o o ,  num. /.

Y  n o  obftante  l o  re fer ido  , f e r  ^iàm  ëxceptionis  

d atur rec ifs io , nam quando conventio  no

f e r v a t u r , contraStus nom inatus r e fo lv i t u r , etiam  e x  

defeStu v n iu s  d en a rÿ. Hcrmofi l l*  c u m  plur ibus ,  

j .  L 28 . t i tu L  j . part, y  .n u m . 4 p .  ^  J p ^ fo L  12  

g lo j j . i .  1. j 2 . n u m . j $ o .  f o l . i j 8 ^  o p t i m è X a m a r .  v b i  

-pvoxlm cnum . / ^ . & , i t a  i u d i c a t u m r e f e r t  inCathalo-* 

n ia  adhuc  per v i a m  aôtionis  a g e n d o  ad intereife.  H e c  

m o f i l l .  c u m  al i js ,  diSi.gloJ'. i .  L  j 2 .  nu. s j i .  Burat-  

d iä .  d ecif. â ^ o .n u m . . g ÿ d e c i f  l o S .  num , l o .

C o n  que es tan p re vi le g ia d a  efta e x c e p c i ó n  n o  a d* 

i m p l e n t i ,  que fe  puede o p o n e r  in caufis e x e c u t i v i s  ,

&  c o n t r a  e x e c u t i o n e m f e n t e n t i æ ,  Y  el l u e z  quand o 

c o n f t a t  ex a ¿ t i s , aunque  la parte n o  la o p o n g a , la de-  

v e f u p l i r  de o f i c i o ,  c o n d e n a n d o  â la parte ad ädina- 

p l e m e n t u m . H e r m ö f i l l .  c u m  ali js  , q u o s  refert  

gloff.  /. num er, 3 4 2 .  ^  3 4 -3  ̂M a f c a r d .  C on clu f  

j3 P 3 .n u m . 2 j .  G u z m á n ,  de ê v iâ io n .  quafi.

2 4 . n H m . j d . j j , ^ 4 2 . S d X ^ z à . i n  lahyrinth. credit* 

f a r t .  / .ca p . 4 .  a num. i i . v f q u e  ad i  p . ^  cap* s j . n *  

^3' &  ^4- ^ p ^ r t .  j . c a p .  T .a  num . i / . v f q u e  ad 2 4 .  

y h ï à.\c\t: Q j io d  a6tori y qu iinaÔ iione deducit excep^ 

î ion em in cu m h it onusprohand i exclu ßonem  exceptio^  

nis i qu iá  fu o  f e  lig o n e  percutir. E t  num . â8. dp. ^  

7 0 .  &  in t e r m i n i s G o n ç a l .  a d r e g u l.  8. (pancellar.g L  

2̂7* num. II:  ibi  : T a m e n  nunquam  cenfetur fu h la ta  

i ß a  exceptio violat¿& concordia.

L o  que fe amp l ia  e tf idefenf io  prohibirá  fit. T u f c h .  

l ity S . concl. n u m . 37* D o m .  L e o .  d e c i f  4 8 . n .p .

K  allegat-



a l l e g a r . a b H e rm of i l l .  v b i  p r o x ì m è  M a f 

card.  c o n c l i i f i s P S -  ’^ ’̂^ ' ^^' &
101 Y  fal tandofe è n q u a l q u i e r  parte,  et iam in v n o  n u 

m e  tiene lugar .  isíaCcztá. d i¿{. concluf. n. 2 j .  ^  26. 

G u zm á n , de e v i¿ i .  ^.24., n u .3 1  32. A l e x a n d .  L u -  

d o v i c .  dec if. 2 S 1 .  num . 6. &  fere omn es .

102 Im i) etiam  f i  far's ad im plem enti r e c e p a  f i t , poteri t  

recipiens dgere, u t  commodo trafaé iion is  a d v erfa r iu s  

privetur.Ma(C3ivd. diSt. conci, num . 28 .

103 L o  que p r o c e d e ,  n o  o b i l a n t e p a f t o  de n o n  ‘o p p o 

n e n d o  , &  i u r a m e n t o . H e r m o i ì l l . i b i d e n i  c u m  ali js,  

num . p o r q u e  t ienen en fi la c o n d i c i o n  t ac i t a  fi fi » 

des fervetur.  M a f c a r d .  lih. 2 . refo lut. f  f i . caf.2 o.ver^  

f c .  S e c H n d o .G u z m in .d e  ev iStion. qu^st^ 2 ^ . nu. 28. 

1 $ . ^ 3 0 .  o p t i m è  G a l e o t .  c o n tro v erf. '^3. n u m .f  . ^  

<f. tom. /. ibi  : C en fetu r  enirnhinc exceptio non m fììus  

p r iv ile g ia ta  , quam  aSlio , qua f im u l  o r i t u r , etiam  f i  

qu isprom ifferit f o l v e f e  omni exceptione rem ota ", non  

en im  d ic itu r  excipiens v e n ir e  coñtra in firum en tun ii  

f e d  iliius v ir tu te  d ic itu r  f acere contrad iñ'ioiíem. M i -  

ianenf .  à e c i f  8 . num . 2 7 . 2 8 .2jp.4-jj.. y  e l  que  

contravinier .?  n o  fe pviede va ler  dei  j u r a m e n t o  , y  de 

l a c l a u f u l a , rato m a n e n te fa ^ o  iqucrcfuh^t.dcKScsn-  

p hin .  de iu r a m e n t .fr iv i le g .  7 / .  niim. 7 . 8 .  ^  p .  G 5 - 

ca l .  dii^ .glojf. 2 / .  num . 1 6 . G z ììe tA t .p r o x im . citand.  

n u m .3 .  verfic . E tn e o b ^ ic ip o f s i t  ,c ir c a f in .Y  la c lau-  

fu la  , om ni exceptione rem o ta ,n on  cs.c\u.à\t e x c e p t i o -  

n e m  iuftam.  Burat .  dec if. num . 14.. Gà l ler at .  de 

r e n u n t ia t .to m ,2 .  centUri 2. cap. 1 2 / .  num . 3. Y  a o  la 

ay  mas j u f t a q u e l a  d e n ó n  a d i m p l e m e n t o , que  en t o 

dos j u i z i o s  es tan p r i v i l e g i a d a  c o m o  fe hà p r o v a d o .

104 Contra lo q u a lp a re c e q u e o b íta la d o tr i f ia d c F o i i ' '  
taiiell. d e p a ^ .n u p t ia l.  c l a u f  ^-.gloff. 2 8 1 num . 3. ^  

4-. en donde habla dcl pa¿to de hoñ ConttáV^nichdo, 

■& paóto de non revocandQ , y  dize ; Q u o d  iña'frd-

m i f



m ifsio  e ß  tant s  efß.catiä>, ac tant& ^ ir tu t is ,  ^ t  quàm^ 

njis a ffon a tu r  in contraB,u coTTcípeñi^Oyin quo ea fe~ 

clufa  fra n g en t if id em liceretfra n g ere  eidem  ̂ hoc e fif i  

mtht non  ad im fleretur  , quod ä lter  prom ifsit  , foffem^ 

^  ego non ad im flere meam prom ifsionem   ̂n ihilom i-  

nu s ea c la u fu la  e x i ß e n t e , no foffnm  modo aliq uo enji- 

tare ad im flem en tum  me& prom ifsionis  , fub p r s te x tu  

non ad im plementi partis alterius^ qu ia id  operantur  

^ erbapn zd iäa ^ v tprobat Seffe i^ d ecif2 4 .,n u ,2 . tom i 

ita dec iffum refert. Y  f icndó afsi qiie la C i u d a d  

en la d e l i b e r a c i ó n  de 14; de Set iembre p r o m e t i o  n o  

c o n t r a v e n i r , ni  apartarfe de la c o n c o r d i a ,  j iarece q 

c l  m u y l l u i l r e D u q u e l a p o d i a  o b l i g a r  a l c u m p l i m i ê -  

t o  3 no  obf tante  que por  fu parte n o f e  aya  c u m p l id o :  

m a y o r m e n t e  a v i e n d o  p o d i d o h a z e r  la r e n u n c i a c i ó n  

re fer ida  : pote f i  enim  q u isren u n tia r i  tu r i  a g e n d i , g ÿ  

conditionioh  caufam ßH cQ m petiturd, L ß qu is  in  cof-  

çribendo  , Q , depaéí.  SeíTe, di¿{. d e c i f n u m . 2 . inßrii  

q u e  es l a f e g u n d a r a z o n  de la duda.

105 L a q u a i  fefatisfazCj.a demas de lo  a le ga do cíe la nu 

l ida d  d t  lá d e l i be ra c ió n  de 14. de S e t i e m b r e , c o n  que  

.eftá dotr iná  , la de Seife , j  otras que habla  defta m á -  

t e r i á e n  f a v o r  d e l o s p a £ t o s , f o n  en t e r m i n o s d e  c o n 

tratos  n o m i n a d o s , de los  quale? fo ia m e n t e  nace a c 

c i ó n  ád c o m p le n i e n t u n i  * y aun en e l l o s , noti  obfta- 

í e p a f t o , p o t e f t r e c e d i á c o n t r a ¿ t u , q u a d o  v t i tu r  n a 

t u r a  contrat í tus ,  v e l u t i in d o n a t i o n e  caufa mortisy

&  in l o c a t i o n e ,  q u é  n o  o bf tante  los  padtos de n o n  re

v o c a n d o  , &  de n o n  e xp e l i en do  con du £t or em jp ot e í Í  

l e v o c a r i  donátio,óccond^£fco_r expel l i  obtvpn folu*  

t i o n e m m e r c e d i s .  I p f e F o n t a n c l L  clauful, 4-^gloff,2rt 

'part, z . a  n u m ,ö '2 y ^  prddipfièn^m. (í(f. ^  pero 

c n l o s i n n o m i n a d p s  j y  en part icular  el de t ranfac io , 

n o n  o b f t a t p a f t u m  fi fides n p n  fcrvecur  5 -porque es 

c o n d i c i o n  3 q u ç i n e f t  , &  y e i ^ i í c x n a t u r a  a à u s  ex  fu-

pra



pra a d d u d .  a n u m .7^* &  v ide Infra a num, 217.  

jo(5 C o n  q u e  la r e n u n c i a c i ó n  c o n  los  patìros referidos 

f u e e n  cafo de f a l t a r f e p o r  parte de la C iu da d,  y fe  d e 

ve  r e f t r ingir  a è l ,  y en c l d e  f a l t a r f e p o r  el  tn u y  I l u f -  

tre D u q u e ,  q u e e s  e l q u e f e t r a t a  , n o p u e d c  tener l u 

gar , ni p r o c e d e n l a s d o t r i n a s refer idas ,  ex adduft.  a 

num^ ¿ 4 ,

IO j  C o n  que eftas do tr inas  no  d iz e n  que puede  la par> 

te que n o n  a d im pl e t  c o m p e l e r  a laot j ra  , a q u e  adini- 

pleat ea n o n  a d i m p l e n t e , q u e  es l o q u e  pod r ia  f a v o r e 

cer al muy Iluftre D u q u e  5 l o  que  d izen  es , que  por  

n o  aver h e c h o  el a d i m p l e m e n t o  la parte que  le pide> 

no i‘e puede apartar la o t ra  del  c o n t r a t o  3 n o  em pe ro  

que efta no le pueda o p o n e r  la  e x c e p c i ó n  n o n  adim* 

p l e m e n t t , y c o m p e l e r l e  a èl.  S e i f e , à ì^ , dec if, 2 4 .  n.

i b i  : ìrioctamen fu b l im ita tu r  , v t  n o n fr o ce d a t   ̂neC 

p o fs itr e v o ca v id o n a t io , v e l  co n tr a ñ u sr a t io n e  no ob  ̂

f e r  vanjii&paSfi y fe u p ro m ifs i , quando fu i f fe t  p rom if-  

fu m  non c o n tr a v e n ir e , nec r e v o c a r e , ^ c.

Y  qu ie n  lo  d i z e  mas c l a r a m e n t e  c i t a n d o  los  l u g a 

res de F o n t a n e l l .  SeiTe, y  o t r o s , esHermofil l .^/í?jf ./.  

/-. 2 8 . t i tu L  s  .part, f .  num» j 8 . f o L  1 2 4 ,  d ic ens  : I  

teliìge terttò, quando ejfet p a ^ u m  de non contravente^  

do quo cafu  in hoc con tra ^ u  corre-f^eéìivo {hzhìa, de l  

de c o m p r a  , y v e n d a , que  es n o m i n a d o  ) e t f  a ltera  

pars e x  f u a  parte n o n a d im p le a t , non l ic e t  ab eo d ifce  • 

d e r e , nec fran gen tifìdem potejì:  f id e s  fr a n g i  , ^  prts,  ̂

d iS ia c la u fu la  e x i f ie n te  ^nonpotefi tñodo aliq uo  

tare adìm plem entum  ̂ fubpruòtextu non adimple?ne n tu  

i J . j 2 . n u m . s f ^ - f o L i j 8 : ^ ù n c  la p r im e rà  

l i m i t a c i ó n  de la  r a g ia  : JÌ lite  pendente ^ en d ttor ex' 

parte f u a i  mpleat, nam  tu n cfu b s i in e b itu r  contra^trs* 

q u e e s  tan c i e r t o , q u e  aunque  el que pide el ad-  

i m p l e m e t o f e l e  o p o g a f e  n o n  adimplévi íTc ,y  le favo'-

rezcaa.lgun impedimento ju r íd ico  ; cftofe cntiendíT^
para



para qne n o  tenga lugar  la reei fsidn 5 n o  empero el q 

p o r f u  parte n o n  a d i m p l e a t , y que dexe de tener lu 

g a r  la e x c e p c i ó n  n o n  adim plemen t i .  M a f c a r d .  

c o n c lu f  I3P3- num, 4 3 ,  ^  ibi  : Q jfo d  f r a n 

g e n t i  j id em  etiam ex  necefsitate propter a liq u od  tm -  

-fedimentu^non efifid es  obfervandaj ¡^uia m i i i ta t ea* 

d em ra t io  ^quianecefisitas , v e l  ìm ped im entum  ex cu -  

fa t a p c e n a y v e la m o r a y f e d n o n f a c i t i  qu od impedito  

a ñ io c o m p e ta t , e x  quo parte ft4a non  im p le v it  G u z m ;  

de eviSiion. q u ^ i t -24., num-, ^  j f ,  Graif .  except. 

j j .  numk Q z y t ,d e  credit* cap, j ,  t i tu l .  i , n ,  lo / ó 'i

7 7 .
n o  E t i n e o d .  l o c .  num , f  M af ca rd .  S t f i in  con-

tr a & u  appofiitafit c l a u f  d a  , quod pcenafoluta , v e l  co- 

mtffa contraSius firm u s m aneatttalis  c la n f  ula non oĥ . 

ferm a n t i  nonprodefi\  

l i  I L o  m i f m o  d iz e  Seraphin,  d e c i f  4,.' a  num , t .  pi. 

/.  en d o n d e  hab la  dcl  c o n t r a t o  n o m i n a d o  , de l  q u a l  

n o  fe pueden apartar las paxtcs, de fu n a t u r a l e z a , q u e  

e s l o  m i f m o  que p u d o  ob rar  la r e n u n c i a c i ó n  q u e  ( t  

pretende  h i z o  la C iu d a d  ¡ y di. e num , C o n tra v en *  

tio non im pedit ortum aStionis , fe d p a r i tparti  adverf¿& 

exceptionem . P o r  l o  que qu an do  la C i u d a d  h u v i é r a  

r c n u n c i a d o i n d i í l i n c a m e n t é a l n o p o d e r f e  apartar de 

■la c o n c o r d i a ,  y  com p re he n di e ra  t od os  los  cafos,f ie- 

pre  le ob í la r i a  al m u y  Iluftre D u q u e  , que es el que 

a g i t , la e x c e p c i ó n  n o n  a d i m p l e m e n t i  ex parte fuá.

C o r r o b o r a r e  el  intento  c o n  la dotr ina  deGraf*¿iVí^. 

sxcept, I J ,  num ,  / / .  ^  i S ,  en donde  va  t ra ta n do  

de la e x c e p c i ó n  rei  n o n  t rad i t a  : y  difputa,  f i fe puede 

. o p o n e r , n o  obftante  que  fe aya r e n u n c ia d o  a e l l a , c o  

la c l a u f u l a  o m n i  legum*auxi l io  , y d iz e  num , l á .  6go  

vero  putarem  , quodpoffet opponi if ia  exceptio rei non  

tr a d i ta , non obfiantepr/zdiíÍa renuntiation^generaliy  

m ^veor iU apotifsim aratione i quìa  ifia renuntia-^

L  tio^



tio  ^ cum fitgeneralis  y non com frehendit ex cefh o n es  

fu tu r a s .  M e n o c h . & :  ali j  plurcs  a b e o  r e l a t i ;  E t  

/^Hod ifta excep to f i t  de fu tu r is  n o fo fs it  imagina-* 

r i  temfore contrarius j ’f a t e t   ̂ qu ia trad itio  , ^  

natio rei f i t f o f i  contraUum  , ^  in ftrum entu  celebra- 

tum  -, ^  non e ji  v e r o fìm ile , quod emens y ‘v e l condM* 

cens c o g ita v e r it   ̂ quod resf ib i non trad eretu r  , qu ia f i  

hoccogitaffet  5 non eji  dubium quodnoncontrax iffet^  . 

.. N i  obf tar ia  fi fc alegaife po r  el m u y  Iluftre D u q u e ,  

Ja d ot r i na  de G al le r a t .  de ren u n tia i .  ìom .2, centur,2\  

ca f.  1 2 7 ,  ^  d o n d e  trat^ de la r e n u n c i a 

c i ó n  a d im p le m e n t i  n o n  f e c u t i , y  dà p o r  r eg ia  , q u e  

fe puede r e n u n c i a r , ìb ì  - B̂̂ t quod re n u n t ia r i  fo fs i t  

huic e x c e f t i o n i , non e B  cur d u bitetur  , cum  ^  remita 

ten s f  afs 'it d on are^ ret iu m ivel  rí?;;2.(Bienfe p o d i a p o -  

derar , q u e e f t o  n o  p r o c e d e  en q u a t o  a l a  Ciudad,pues,  

avia  de c o n t ra t a r  c o n  las c o n v e n i e n c i a s  que le h a z i a  

c l  m u y  I luftre  D u q u e ,  f eg un  la carta  de fu Mageftad. ,  

y  por  tratar fe  de p e r j u i ¿ i ó  del  R ¿ a l  p a t r i m o n i o í  p e r o  

p o r  no  necefs i tar  defto n ó m e  d e t ' e g o . ) P r ò f i g u e G a l -  

lerat .  p o n i e n d o  por  du d a ,q u e  fi fe r e n u n c i a  a  efta e x 

c e p c i ó n  n on a d im p l e rt re n t i  , 0  f e p a d a í f e  el  n o  o p o -  

ner fe  eftacxcep^cìòn ; c o m ò  fe h'a de entender efta re> 

n u n c i a c i o n  j o  p a f t o , y d i z e  ; S t f a n e  ‘v id e t u r , njt ita  

a c c i f i fo fs i t  > ne renuntian^pófs it obijcere a ñ o r i  hanc 

g x ceft io n em i dum  agit>, quo m intis ipfe a 6 io rfr iu s  co- 

fe q u ip o f s i t  i d , ad q u o d á g it  non obfiante exceptione,  

non tam en e x c lu d i tu r C o n v e n tu s ^ q u in p o fs it ip o fq u a  

á S.o t  confecutus f u e r i t , q u o d p e t i j t , agere ipfe  a.dim^  ̂

f u n d a í e e n l o  que d iz e  l o a n n .  A n dr .  i a  

cap. 3. de iur. iuran d . num . / .  )  quod ea regula fran^^ 

g e n t i f id e m y fd e s fr á n g a tu r  tidem^ nonpr<Kedit^qua-^ 

d o p a ó fu m fu i t , quod non obstante contranjentione n i\  

h ilo m in u s  implere teneatur pro parte f u á .

Y  afsi a v i e n d o  l e n u n c i a d o l a C i ü d a d á  la  e x c e p c i o

n o n



n o n a d i m ^ I e m e n t i ,  p a r e c c q u e  n ò l e ò b f t a r i a  al m a y  

Iluftre D u q u e p a r a  c o n f e g u i r l a p o i f e f s i o n q U e  prete

de , pues a la C i u d a d  le queda la a c c i ó n  para o b l i g a r 

le a quc  c u m p l a  lo  que  prometió*

P o r  fat is fazer fe ,  c o n  quòefta docrinà n o  t iene  fc- 

gu r i da d a l g u n a , por  las r áz oñ és  qué t en em os  a l e g a 

das , y .el m i f m o  G ale rat o  n o  fe áf legüfá en e l l a , pues 

h a b la  p or  la palabra » v id é t u f  .Y  cs í ingular  en l o  que 

d i z e , pues c o n  aver  r e b u e l t o  a lg u n o s  l ibros  , no  he 

h a l la d o  quien  tal d ig a  5 y n o  es m u c h o j p u e s  feria fal 

tar a todas las reglas del  a d i m p l e m e n t o   ̂ q u e  t e n g o  

fundadas*

C o n  q u c l a d o t r i n á q u c a l c g a d e í o a n i l .  A n d r .  no  

hab la  en los t e r m i ñ o s  que refiere i antes b ien,  fundá-  

d o f e e n  el cap. de tur. mrand\tt£\xú\c  l o  c o n t r a r i o  

de lo  que refiere > pues efte text.  d i z e  , que  non fe r v a *  

t i j ìd e m tfid e s n o n e s lr (e r v a ìtd a   ̂ non obstante iu rà -  

m entó, Y  el cafo  en ^úe fe puede fundar Gal lerat .  de 

dicho^lugár , iio es en t é r m in o s  del  nueftro,  co r n o  l ó  

d i z e  la  a d i c i ó n  ad l o a ñ n .  Andr* l i t .  B .  dicens:  P o n it  

glojf. fe d d e v o t o  cóm m uniter emi^e : f e d f i  bene confi- 

deretury Ule cafus non tan g it  hanc materiam: qu ia ibi 

v terq u ep ro m itt it  continentiam ñon iñvicem ifedT)eoy  

v t  ^  ideo v io la t io  V n iu s noti ex cu fa t a liu m  , cum fihi 

n ihilp rom ijfu m  fit.  Y  no  p r o v a n d o  fu d i c h o ,  la a u t o 

r i da d en q u e i e  funda es de í i inguna confideracioni&:  

t a n q u a m  l ibere  d iótum n o  f e d c v e  atender.  Ferrer.  in 

c o n ñ it ,  hacnóftra témp. ^  declarats j . n u m ,22 

v i n .  de ¡nquitat. lib. 2. cap. t o j , n u m .  13,  ibi  : 

v ero a u S io r ita s in  allegato remedio fu bfid . u à ' ,  f i c u t i  

fu n d a ta v id e tu r fu p e r  mera do-íírina (jali^  , confiL  

z o o ,  n u m ,2 f ,  qu i d e £cclefì4  5 név v e r b u m f a c i t , ita  

e a e l i fa d ic itu r h c u m tr itu m  f i t  D D .  trad itiones in^ 

tellig i debere fecu n du m  leges  , ^  rationes  , quasalle~ 

g a n u  C y r i a c .  controverf. y 8 ,n u m . controver.



1 1 8 . nuíH. ¡ o .  C a r l e v a l .  lih. i . t i t u l .  3 . disJ>nf.S.■fe'C" 

tio n . d. nnm, p p d i f c e r t .  I num.  /f.. ^  24.. n. 

¡ (̂f. y aunque fuera text.  C y r i a c .  contronjerf. ¿ p p .n u .

Kntor\.(Lot(tt.d,eauSiorit.gloJf. in tr a ^ . torn. 18 .  

f o l .  ¡ S í í . f a r t .  2 . v e r f í c . I n  contrar ium ,

ÍJ7 C o n q u e  la C i u d a d  no  r e n ü c i b  ( c o m o  queda fun» 

dado ) a l a e x c e p c i o n  n o n  a dim ple me nt i , ;  antes b ien  

íe l a r e f e r v b  expre í famente  , y el p od er  c o m p e l e r  al  

m u y  I l u f t r e D u q u e  a la o b f e r v a n c i a d e l o  capitulado» 

y p a ó t a d o .  L o  que  p r o m e t i o  f u e , n o  apartarfe d é l a  

c o n c o r d i a  p o r  faltarfe por  parte del la 5 y efto n o  es 

r en u n ci ar  a la e x c e p c i ó n  n o n  a d i m p l e m é t i , f ino ref -̂ 

t r ingi r i ’e p o r f u  p a rt e a  l a o b f e r v a n c i a ;  l o  que  es m u y  

di f ere nte ,y  e s l o  m i f m o  que h az er  el c o n t r a t o  n o m i 

n a d o  , del  qual  n o  fe pueden apartar  las partes , . f ino 

f o la m e n t e  c o m p e l e r f e a d i m p l e m e n t u m  ; l o q u e  pro-  

cade tam bién  m  v i m  aótionis  , q u a m  e x c e p t i o n i s , e s  

fupra addu6t.  N i  efta c o m p r e h e n d i d o  el ca f o  de f a l 

tarfe por  el m u y  I luf tre  D u q u e  ( que  es el que. fe t ra

ta ) p o r l o q u e  n o o b f t a e ñ a d o t r i n a d e G a l l e r a t o  a la 

pretenf ion  de la C i u d a d  , q u a n d o  fuera fubfiftente , y  

fegura .

Y  t oda s  las r a z o n e s  que  puéden f a v o r e c e r  al m,uy 

I l u f t r e D u q u e ,  dependen de la q u e f t i o n ,  fi p u e d e ,  h  

n o  purgar  la m o r a  , c u m p l i e n d o p o r  fu p á r t e l o  que  

t iene  o b l i g a c i ó n ;  y  a u n q u e n o e s  propr ia  defte p l e i 

t o  , f ino del del  a ñ o  i 6 2 í . e n d o n d e f e  le o p u f o  la e x 

c e p c i ó n  n o n  a d im p le m e n t i  ad p u r g a n d a m  m o r am ,e s  

p r e c i f o  e l t ra t a r la .

119 L a  qualrefiere Guzman, de emisión, d. quitjl.24.^ 

a num. 34.. y refuelve, que defpues de opuefta la e x 

cepción judicialmente , no tiene lugar el adimple
mento,

t 2 o  Y  en el num. / / . d i f p u t a ,  fi fa l tand ofe  p or  parte de 

. y n o d e l o s c o n t r a y e n t e s t i e n ^  la reg j fs ion  del

contra-

JIS



4 i
c o n t r a t o ,  y d i f t i n g u c l o s  Contratos  n o m i n a d o s j  de 

l o s i n n o m i n a d o s  , y d i z e . q u c  en los n o m i n a d o s  no 

tiene lugar  la rec i fs ion  >fino q u e f o l á m e t e  p o t e ñ  agi  

ad c o m p l e m e n t u m , y  qu een  lo s i n nt ì t h i n ad o s  le t i e 

ne. Y  en el lo  l i mi ta  , q ü á n d ó  ñ o  fe c u m 

p l i ó  por  d o l o  , o cu lpa  del  que fal to á e h  de otra  m a 

nera n o  fe refeinde.Y  en los n o m in á d o s  l imita  el  po* 

der ferefc indir  in v i m  e xc e pt io n is ,  y que la règ ia  t i e 

ne  lugar in vinaaétionis  5 que es l o  m i f m o  que tene> 

m o s r e f e r i d o  deHerm.;?.^^.  y  f e r e f ó l v i o  en C a t a l u 

ña.  X a m a r .  7 .  d i z e , q  

q u a n d o  el a d im p le m e n t o  es la caufa final del  c o n t r a 

t o  n o m i n a d o  , p o r d e f e t o  del t ie n e lu g a r  la rec i fs io n,  

y  q u e e n  efta c o n f o r m i d a d  f e d cc la r b .  GTd.(í,exceptio. 

J j .  a num . cum feq u en t ib ,  que refuelve l o  m i f m o  

q u e  G u z m á n .  E n  los  m i f m o s  tér m in os  hab lan  Sera

phin.  y lugares que c i t a ,  ¿ / m / . / 7 7 .  a num , 2 , v fq u e  

ad  d, ^  decif. J M a r e f c o t .  refo lu t.  y  o. y  en el n. 

d i z e ,  q u e  non adimple to'modo adieSlo re fc in d ttu r  

3 qu ando es la caufa final. G ra c ia n .  d e c i f  

i j p ,  a num . 1 ^  pr<zcipué num. R a m ó n ,  c o n f d .7 .  

a num. 2 1 ,  ^  precipue num . j o ,  curri fèqq. ^  nu. 

(ha bla  eri t é r m in o s  de l u i c i ó n )  ^  confil* 8 . à nu^ /.* 

A l e x a n d .  Ludovic-í/ír/y^ 130 .  per tot*

Y  en l o s n u m -  f iguientes hafta el j i .  G u z m á n  ani- 

p l ia  la r e g la  d e l a d i m p l e m e n t o  , p o n i e n d o  diferen

tes c a f o s , y  d e f d e e l num>p^3»^ont l a s l i m i t a c i o n e s r y  

n o  fe di f icu lta  en n in g u n a  f o b r e e l  a d im pl e m e nt o   ̂ y  

fi fe puede o p o n e r , o  no  efta e x c e p c ió n  5 fi n o  , fi fe 

puede í c f c i n d i r  , b nò  el  c o n t r a t o .  Xarnar.  ¿//í?. defi-  

n i t .2 Ó ',n u m .i j ‘ . 2 0 . ^ 2 i .  y n o h e v i f t o  A u t o r  que 

a y a  dudado d e l c u m p l i m i e n t o .   ̂áiSiiConflL 

7 .  num , d i z e , n o  ay  qui én  dude  d e L Y  fi efto fe pu- 

dieíTe dudar , feria faltar al c o n t r a t o  , ex fup.addudt.

Y  afsi l o  mas que fe p o d r ía  pretender por  el m u f '  

' M  Iluf-
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I luf tre  D u q u e  es 7 que  n o  tiene lu g a r  la rec if ion  5 lo  

q u e n o f e t r a t a  en efte j u i z i o  : n o  em pero  q u e n o  deve  

c u m p l ir  l o q u e  o f r e c i o  , y  mientras  no  lo  ayahécho^ 

n o  puede in t e n t a r c i  pedir  la poí fe fs ion  ert v i r t u d  de 

la c o n c o r d i a  , para el Iluftre D u q u e d e  L e rm a .  Y  l o  

po ne  por  reg la  G u z m á n  j defpues de aver  t rata do  de 

las l i m i t a c i o n e s , q u A ñ . n u m .S o ,  y lo  avia  d i 

c h o  en el num . j z .  ex X a m a r .  v b i  pro» 

x i m é  , &c G r i v é l ,  déc if. i i i ,  num . 28 ,  d i z é  Q u ^  re^ 

f l ic a t io  non fe c u t i  im plem en ti e jl  om nium  fa^vorabi- 

lifsim ¿i, ^  efficacissim a, etiam  in contraíHíbus nomi-^ 

n at is ,  /. / n liá n u s  > jT; a fferr i , ff, de aSíionib. em pt.^bi  

regulare e ft   ̂ quod qu icum que agii: e x  contraSlu m u 

tuo  , ^  corre fpeñivó^ n ifi fr iu s  e x  fu a p a r te  adimpíe^. 

^ erit  a l im in e r e ^ c itu r .K á m o n .d ió í .  coñfil-. 8 .nuiT2,  

12^ Y  quien d e c la t á  b ien la mater ia  esSeráphin.  decifi

/. en d o n d e r e f u e l v e  , que el que n o  c u m 

p l i ó  c o n  e l a d i m p l e m e n t ó  del  c o n t r a t ó , n o  p u e d e c o -  

f e g u i r l a  v t i l i d a d q u e  r e f u l t a e n  f u f a v o r , n o  o b f t a n td  

qu al q ui er  e f c u f a c i o n  q u e  t en ga  : f  q ù è  todas  las d o -  

trinas q fe a legan en c o n t r a r i o , h ab la n  en- t e r m i n o s 

de e fcufar fe  de la p e n a , o  n i ar as  n o  e m p e r o  q  fe p u e 

da faltar a l  a d i m p í c n i é h t o  5 fo n  ñíS-^álabras : N a m  ad  

effeóíum yVt qu is  co n feq u a fu r  aéíioñem  , v e l  excep^  

tionem  e x  co n ira ^ u  , debet áñtéom n ia docere pro par* 

te fu á  de im plem ento  , nám  a l ia s  D o m tn ,  T 'heoph ilus  

n o n e r a tc o n tr a ^ u r u s  , ^  ideo non in tra n t allegata, 

^ u od flt  p ro b M u m  D ^ m in u m  É pifcopum  fu if fe  tn mo -  

r~adandi f id e iu ffo r e s , q u ia  non f u m u s i n c a f u  , in  qucr 

feq u ira tu r  m o r a , n e c r e g u ía r i s , necirregularis-, cum  

n^npofsit qu is  lu c r ifa c e r e  e x  eo co n tra S lu , q u tm  non- 

imple^úit i ^on obfiante a liq u a  excu fa t ion e. Allegati:^  

<Qerú in  contrar ium  p r o c e d u n t , ^ bi ageretur de 'tncur^ 

r^ n dapten a, ñon de lucro captando':, tu n e  en im  n e c e f  ̂  

f a r i a  e jfe t^ o ra y ^ tp er jn fo rm 4 n te s  d ed u c itu r.  Y  l o
m i f m o



, 47
jnifmo afirmácn ladecif. d'/ji. i .p a r t .  ^  decif.n^j^  

s .fa r t .  én contrato de tranfacion ob non adimple= 
rncntum i fe refolvio , que la parte podiá valecCí de 

los derechos de la primeva obligáCíóft j Optime.Gra- 
cian. difceptat. jo i^tom . 2. a nuni. i¡  njfque ad 12. Y, 

quando intervino jurannento.Gfácián. d e c i f . i jp .  n. 

JO. Gait. decredit. cap-s- tittíL i  i a num. io ¿ 8 . ’vfqh 
a d i o S i .

.124 Y  q no fe pueda purgar la TOorá lo dize R a m ó n ,i .  
confd. / .n i íM .¿ S . Ridiculiemeffei f  pretendere t ad~ 

‘V^rfanspurgare moram ,cnm' mora pmgationi , ntfi 
re integra ^iociis non f i t , ^  quando nihil Ínter fuitco-t 
frahentium. í.t  ih'1 circa.ün. 8 1praferiim quiá moro- 
f a f u i t  C iv ita s innonadimplendo ea i qux, necejfaria 

erant ad a^ionem confequendam, quo c a fa , nec etiam 
exhoccapitÉ morampurgarepoteíl. Milanenf. decif.

lih. ¿ .vb i  agit de materia nó adimplementi in fpe- 
cie traníadionis i &  de morse purgat a num. 8. &  ad 
intentum»«»?. // .  Bardell. confil. i j i .  a n u m . i3. ^  
pr&cipue n u m .i7 .2 'i .  2S.2f.H)idend.

125 Y  nías qaado es geminada la moráj com o cn nuef- 
tro cafó. Ramón. diSi. num. 38. njérfic. E t  non fo íu ,  

en que tantas vezes fe le ha opueftb la excepción al 
muy IluflreDuqué j y  íoquenilases, en tres juizios 

diferentes. C on  lo que parece quedan fatisfechas l a s  

dos razones de la dudái

T E R C E E . Á  D V D Á .

T a  terceradudafefundaen quatro razones. L a

J_¿ primera e s , que el muy Iluftre Duque pudo cú -

plir lo qué ófrecio per xquipolens.
La feguiida , que lo cumplió en la conformidad 

referida , pagando las penfiones de los cenfos qüeltf 

afsignbla Ciudad,
Lá
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4 «
2̂8 L a  t e r c e r a ,  q u e  n o  fe  le  a v v i a ¡ f e g u id o  d á f i o  a l g u *  

n o  a  l a  C i u d a d  d e  n o  a v e r í e  q u i t a d o  lo s  c e n f o s .

129 L a q u a r t a ,  que  n o  fe le pod r ia  feguir  d a ñ o ,  afsi 

p o r q u e  los acreedores  no  pueden executar  por luir,  

y  quitar los  cenfos , c o m o  p o r q u e  q u a n t o  a las pen- 

f iones 5 efta d e p o r  m e d i o  la l i b r a n z a  que fe d io  a los 

T e f o c e r o s p a r a q u e f e p a g a f f e n , y  t a m b i é n  l o s d a ñ o s ,  

y  coftas , que la C i u d a d  a c e t o , y  en fu v i r t u d  fe ha a 

p a g a d o  f iempre , aun defpues de fufc i tados  los  p l e i 

t o s .

L a  primera  r a z o n  d t  averfe p o d i d o  cu m p l ir  per 

ccquipolens l o  q o fre c í  o , fe puede fundar  ex adJuCt. 

à Ev erard. in  lo e .  Icgal ib,  cap, ab éiquipollentih, num, 

14.. A n t ó n .  N i g r .  deJubhafiat, cap. 2. n u m .27  

L e o .  decif. i g 8 . nu. 1 Pof lh .  de[ubhafi, inípeCi,4.f^ 

num* 4-2 ad f ia t .  vrh .ca p . n u m e r . '/ t ,

M a n g i L  d e fu b h a f ia t ,q u ^ f i . i2  4.. n u m er,^ . ^

P u t .  decif. 2 J J ,  num . 8. ^ p .  lib. 2. SeíTe , àecif. ó. a  

n u m .á . Q z x c . d e n o b i l i t , g l o f j . 7 . n u .  j j .  V a l en ^u cl .  

^ t\^ .z(\.confil.2  2. n u m .34 ..  que re fue lven , que los 

c o n t r a t o s , y  paótos poíTunt adimpler i  per ícquipo-  

lens.  . . . .

L o  que fe f u t i d a , en que  , idem  fe q u i tu r  effeSluSy ac 

f i  obfervata  effet fo r m a .

L o  que fe l i mi ta  q u a n d o  en el c ó n t r á t o  in t er v i n b  

j u r a m e n t o  , c o m o  en el n u e f t r o ,p o r q u e  entonces  úá  

íe puede c u m p l i r  per a^quipolens. M a re fc ot -  v a r ia r.  

Itb. i .c a p . 8 8 .ntitn. 7 8 . ibi  : Q u ia  licet regular iter  

ñ a n te  iuram ento  , non pofs it  obligatiofaSla ad im ple-  

riper í&quipol/ens , tam en hoc in teU g itu r  quando fa<> 

íu m ef ipofstbtle  y ^  quado is  ̂ q u ip rom ifsitp otefi fâ  ̂

cere  ̂a lias liberatur p r e ñ a n d o  Ínter effe. M a n t i c .  de 

ta c it .  ^  ambigú t i tu l .  2 A ib . i 4-. t itu l. J 2 , num . 4.. 

mas  f iendo el j u r a m e n t o  f c c u n d u m  n a tu ra m  cotrac-* 

tus i n n o m i n a t i  > y a y i e n d o l o  p o d i d o  hazer  intra  ter-

m i n u m
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m i n u m  con\r€ntum. M a n t i c ,  ¡bid.  S* por  eftar

o b l i g a d o  ex c o n v e n t i o n e , num , P o r q u e  rcfpicic 

pub l ic an !  v ú l i c a t e m ,  pues es l ibrar  a l a C i u d a d  d é l a  

o b l i g a c i ó n ,  y e lenfranquezerla*  num. i 8 .  P o r q u e  

folvendo.intereCfe,  no es tan v t i l o f o  a la C i u d a d  c o 

m o  lo  e s la  lu ic ió n  a q u e  fe o b l i g o  2 1 ,  P o r q u e  

e x t r a i u d i c i u m f i e r i p o t c f t ,  f icuti  eft c o n t r a h e r e ,  &  

d i f t rahere ,  t^nc cnim  p r e c i s e c ó g i  poteft  adimple-  

Hientum mas in v i m e x c e p t i o n i s  , num.

^íf. h^ec M a n t i c .  in ex ce pt io ñ e ra  regulíe.

Y  q u a n d o  aliq u id  implen ium efi  ̂ detur a6lio^ 

Pune n o n p o te íf  ad im pleríper ^ q ü ipolen s,C júd,c.con^  

troverfi 4‘2 4 ,n u m e r . in lo c ,a b  eo relat.

t o m . j ,

134 L a f e g u n d a  , d e a v e r  c u m p l i d o  el  m u y  I luf tre  D u -  

queperaequipolens,  c o n a v e r  pagado  la s pe n f io n e sd e  

ios  cenfos que le  a fs ignb la C i u d a d  , q u a n d o  tuviera  

lu g a r  el p o d e r l o  hazer  , fe fat isfaze.

13 5 C o n  que en la t ranfac ion  fe o b l i g o  ( c o m o  queda  

r e f e r id o )a  l u ir ,y  quitar  de tro  d e f e i s a ñ o s  las 20000. 

l ibr .  y  de qu atro  años las 14000. l ibr.  y  en el in te r im  

pagar  las p e n f i o n e s , c o n  eftas palabras \ la  qu a l ca n 

tidad aya depagarpara dicho efeto y y  dar dicho fidor^ 

D u q u e  dentro de fe is  aaos  , que han de comt^ar a cor

rer de fd e  el d ia de N a v id a d  figuien te  :y e n  el in terim  

que no les diere y f e  encargara f u  E x c 'f e g u n  en elpre-  

p ñ t e  cap itulo f e  en carga , de pagar los réd itos ,y  p e n 

fiones de los cenfales que fe  le fen a la ren  por la  Q  iudad  

h a ñ a  las d ic h a s20 0 0 0 ,  libras*

D e m a n a r a q u e e n  el m u y  I lu f t re D uq ue  ay dos ó b l l  

g a c i o n e s . L a  v n a e s l a l u i c i o n  , y f o l u c i o n  efeótiva.. 

de las 34000. libras dandolas, y pagandolas dentro 

de q u a t r o , y  feis años. Y  la otra pagaren el interim 

las penfiones.Y ambas fon principales del contrato ,y  

fuftancialesjY la mas princidal,y fuftáciales la lu ic ió ,
N  y f o -



y  f o l u c l o n  dc la s  3 4 0 0 0 .I l b r .p o f  la qualquedáef fen^ 

t a l a  C i u d a d d e v n a o b l i g a c i o n  t a n g r a n d e , f i n l a q u a l  

n o  h u v i c r a c o n t r a i d o ,  y cs l a q u c p r i n c ip a lm e n t e  la 

m o v i o ,  afsi po r  fer la  expreCfada en pr imer  l u g a r , c o 

m o  la de m a y o r  c o n v e n i e n c i a  fuy a .  X a m a r .  rer, iudr  

d if f n i t .  2<í. Á num . 8 á'. v h i  á\c\v.(^onditionem in do^ 

n a t io n ea ffo f ita m  d i d  ^ a u fa m f in a lem iffiu s  donatio^  

n i s , ^  ideoiU^m  r e jo lw r e ,  Y  la caufa final es lá q u e  

fr in cip aliterim -p u litadcon trahe^ d uW  j  ita  aUÁs 

non ejfet c o n tr a ^ u r m a l iq m s .^ e l  non eo modoiX- a b i i q  

en cafo  deduda,:en los  c o n t r a t o s  n o m i ñ a d o s  la  caufa 

n o  fe p r e f u m e f in á i , f ino i m p u l f i v a e n  tos i n n o m i n a 

dos fieprfiíb p re fu m c  f in a l .X á m ar .  d ií i .  ^7- 

T[3 7 Y  q u a d o  la C i u d a d  q u i f o  moftrar  m a s f a  agradecí.-,  

m i e n t o  iaí rñuy I luf tre  D u q u e  c o n  la d e l i b e r a c i ó n  de 

1 4 . di2 Set ie mb re  1619  referida , en e l l a f é  r e f é r v a  el  

cumplii i i i .enco d é l o  o f r e c i d o  , i b i : 2" que  la  Q iü d a d  

f o l o  f í ied a  fe d ir  el cum plim iento de aquella  en to que  

f o r  f u € x c ,  fo r  ( i , o fo r  f u s  fucejfores  , h a  prometido^ 

quedándole f le m f re a dicha Q iu d a d  derecho con toda  

f l e n i t u d  , f a r a f e d i r  eL cíim flim ien to   ̂ y  obfer^óancia 

de d icha concordÍ4 en todo lo que f u E x c . j  f u s  defce*  

dientes f e  han^Q¿ligoÁQ j J  d ev en  hazier  ̂fegun lo que  

en eHafecontiene^^Etih'u Q u ed á n d o le  a d i c h a C iu d o A  

tan fo ld m e n fe  todo f u  derecho  , f a l v o  con todaJntegri-^, 

dad  9 y f l e n i t u d f a r a f e d i r a f u  B x c . y  a f u s  fucejfores  

cu m fla n  ,y é f e t u e n  to d o  , j  quanto f o r  f u  parte tiene  

ob lig a c io n d e  hazier. Y  efta r e p e t i c i ó n  o b r a  caufa f i 

nal  del  c o n t r a t o , y  fe d e v e  o b f e r v a r  t o d o  l o  contení-* 

do  en a q ue l  p o r  el m u y  I luftre  D u q u e . R a m ó n .

Y Í Í Q d o a f s i , q u e e I m u y  I luf tre  D u q u e  tiene ó ÍdIí ?i 

Il a c i ó n  de pagar las penfiones  d e n t r o  de los  feis aúos^ 

y  qu i t ar  paífados a q ue l l os  las 2 0 0 0 0 .  l i b r a s ,  y  las 

l ibr .  dentro de q u a t r o j  c o n a o c o n  p a g a r / o l a -

m e n t c



. . .  . -
imente las p e n f i o n e s , fe puede dez ir ,  que c u m p l i ó  co

 ̂ ambas obl ig ac i on es ?  Y  q u c id em fe c u tu s  f u i t  eff'eSíus 

para podcr íe  fundar queper  sequipojens cu mpl ió?  Y  

«lias ten ie n do  trato fucefs ivo  la f o l u c i o n  de las pro- 
priedades .  'Bm zt. decif, ^ 1 2 :

*39  L o  q u e h u v i e r a  h e c h o f i h u v i e r a  e x i m i d o  a la C i u -  

idad de la o b l i g a c io í i  q  t i c n a c o a t r a i d a  c o n  lo s  acree

dores  de los c e n f o s ,  pues cn eñe t a f o  lá Ciu dad  efta- 

v a c í f e n t a p a r a p o d e r l e p e d i r i o s  acreedores los  c e ñ 

i o s  , y  efto feria c u m p l ir  p e í  aequipoles: pues aunquó 

n o  qui tara los  cenfos quedavaeí fentá  <ie pagarles  5 q 

e r a , y  ha fido fu i n t e n t o , &  idem Tequeretur effeftusj  

■ac f i redempti  fuiffent cenfus,  É s d o t r i ñ a  en termi- 

-iios que ha b la  en la m i í m a  c o n f o r m i d a d  lá deCyriac-.  

to n tro v er j,  j á o . n u .  4 7 .  tom, /.  ibi:  T ù m  etiam ,qu ia  

idem  D  : empt orfa fcep it  in fe  onús f o l v e n d i , ^  f a t i f -  

fa c ie n d ic r e d ito y ih u s , ^ / I c  ^ en d tto r  f m t  líberatus^  

^  a cap itali ; ^  ab vfu rtsp ro  d i^ a  qu a n t ita te  , qu¿ 

f m t  éffeUus defideratus a P r incip e  , ^  oh quemindu-^ 

3cit ip fam folut ion em ,fufficit.au tem fúrm am  ejfeSlua-  

lem quandoaum que impleri, Y a f s i p a r a q u e  íe pueda 

dez i r  que c u m p l i ó  el m u y  I l u f t r e D u q u e  per ^qv-ipo- 

lens , es neceí fario  que  l a C i u d a d  que de  l ibre  Je la  

o b l i g a c l o n s  de otra  manera n u n q u a m  poteft  inte l l i -  

e i  c u n d e m f e c u t u m  fui í fcéffedtum, q u e d a n d o  la C iu -  

dad o b l i g á d a  , q u a n d o  fu a n im o  fue  ex imir fe  deftá 

o b l i g a c i ó n . .
”  y 1 í ' * J

140 : Y  m in ea  fe puede cofiderar aver c u m p l i d o  el m u y  

I luf tre  D u q u e  c o n i a  o b l i g a c i ó n  d é la  IuícíoHí p a g a 

d o  las penfiones , q u e f u e  otra  o b l i g a c i ó n  ? y mas te^ 

n ie n d o  t ie m po l i n a ic ap o  pa rahazer la .  M a c a r a t .  v a 

r iar A ib, 2, refolut, j p ,  ^  v tt im , ca fu  2 ^ v e r f  C i t a 

do q u ia diSíus A n to n iu s  dum  n ) i x i t p o j í e a e i u s h ^ - ^  

redes non adimplen)erunt contenta in  tn siru m en io , 

in tempore congenio  n o n e x t in x e r in t  debita d íS o ru m

domi^



d om in oru m , fr o n tp r ornif e r u n t , ^  v i i  v o l h  w f r u 

m ento in fa rte  f ih i  fa v o r a b i l i  y debet probare fead im ^  

f le v i f fe  omnia  , Çÿf in g u la  a d im fle n d a fr o  eiusparte'^ 

a lioqu m  non pot efi pet ere , f ib i  obfervar i,

Y  quan do n o  fuera baftante  l o  re fer ido  para h s  

14000.  l ibr .  que  p r o m e t i o  el in uy  I l u f t r e D u q u e  q u i 

t a r , n o  t i e n e , ni puede tener e f cu fa c i o n  a lg un a  , y  

mas no c o n f t a n d ò j  c o m o  n o  c o n f t a , que  a y a  p a g a 

do las pcnf iones  dcftos c e n f a l e s , tenie nd o c o m o  tien

ne o b l i g a c i ó n  de p r o v a r l o .  A l e x a n d .  L u d o v i c . ¿/¿'a/* 

jz á í . ^  num. d iccns  \ Deff'eëlum  autem  pr obare no 

habet Pr inceps y f e d  onns probandi im plem entum  in*  

cumbit D u c i , qu i contraéíu n i t i t u r , ^  eius obferva*  

tiam req m £ Ít.  Y  falcando en qualqui er  parte por  m i 

n i m a q u e  fea , le obfta la e x c e p c i ó n  , q u ia fu n d a ta  efi 

in  Víolaíione f id e i.  H e r m o í i l l .  v b i  fupr. num . 34-^. 

34^8. X a m a r .  di£í. d iff in it ,  2 tí, num , 30. ^ 3 1 .

L a  qual  e x c e p c i ó n  tiene l u g a r , n o  fo la m e n t e  c i r 

ca fu bf t an t ia l ia ,  f ino ta m bi én  c i r c a a c c i d e t a l i a . M a f 

card,  concluf. J3P3 . num . /o.  G u z m á n ,  d id ,  q\! 

^4., num , j p *  M e r l i n ,  depignorib, lih. / .  t i tu l ,/ .q u a f l  

f o ,  num ,  g ÿ / .  GraíT. de except, except, 13 , num er. 

^ 3 ,  N o v a r ,  in coUe&:an, /.  de exceft ion ib , n u ,2 2 ,  Ga-, 

l l e r a t .  d eren u n tta t, tom, 2. c e n tu r .2 . cap. i 2 7 , n u . 3 ¡  

v e r f ic ,  E t  ne obijci , ante med,

333 Y  q u a n d o  f e  alegaíTe en f a v o r  del  m u y  Iluftre Du- '  

que  la ( ¿ m / .  de S e r a p h i n . - ? . e s f a c i l l a  fa- 

t i s f a c i o n  , y  ponderada  haz e  tñ  f a v o r  de la C i u d a d :  

p o r q u e  a mas de h ablar  de c o n t r a c o  de c o m p r a ,  y  v e 

t a ,  que es n o m i n a d o , que fus reglas  no  t ienen l u g a r  

€n el n u e f t r o , que es i n n o m i n a d o  , d iz e  p r i m e r a m e n 

te : F u i t  r e fo lu t u m D , A lb e r in o  agenti no obstare ex^ 

ceptionem  de non ad im plemento ad effeííum  refolutio-^  ̂

n is  co n tra á u s yfedfolum  a d e ffe ¿ íu m ,v t  D ,  Juytin us.

^  non pofsit m olefiar i qccafsiojie cenfi*^i

14 2
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^^'ùhligatìo'num y quihás dicit domum f ih ì  venditam  

ejfe oneratam,

;i44- D e m a n c r a ,  que el cafo d e i l a d e c i f i o n f u c  , que fe 

v e n d ió  v n a  cafa corno l ibre de coda r e f p o a f i o a  , j  

a v i e n d o  hal lado el co m pr ad or  quc  rc fpondia  v n o s  

cenfos  j queria refcindir el contraco ? y fe d a d o  fi le 

obf tava  al vendedor  la exc ep ci ó n  non adimplement i  

y  fe r ef o l v iò ,q u e  no  le obftauaadéfFcótum refo lu t io-  

nis c o n c r a ó t u u m , fino para el de quedar feguro  el 

c o m p r a d o r  , y  que no pudieiTe fer molef tado  por r a 

z ó n  de los cenfos , y  o b l i g a c io n es  a que dezia ei lava 

tenida la cafa.

Í 4 S D e  lo  que i n f i e r o , que qua nd o nueftra efpecie fue

ra l a m i f m a q u e l a d e f t a d e c i f i o n  , tendría l a C i u d a d  

f un d a do  fu intento  para anular la e x e c u c i o n  : pues 

a u n q u e l a  C i u d a d  no fepudiera apartar de la d e l i b e 

r a c i ó n  , no queda fegura de no  fer molef tada por  los 

acreedores  no  quitandofe  los  c e n f o s , ò  e x i m i é n d o 

la d e l a o b l i g a c i o n  d c l lo s ,  que es lo  q u e d i z e e f t a d e -  

c i f ion y 'xh ìS tn o n fo fs it  m olejlar i occafsione cenfu u  , 

^ c ,  y  efto no  puede fer de  otra manera que en la f o r 

m a  referida 5 lo  que fe  verif ica mas c o n  los  fundamè- 

tos de U  dec i f ion.

-46 ^ \^ t\m txoàxzC  iTiU. 2. S u ffic it  enim d ih u c  ^jfec* 

tu m im flem en tù m ferizq u ip o len S i  efto es , para 'que  

quede f e g u r o  el c o m p r a d o r , que es en el referido con

tr a t o  de c o m p r a ,  y  venta,  l i m i t a n d o l e a  el, y a o t ro s  

que  fean n o m i n a d o s , ponderando las palabras : f u f -  

c it  adhunc ejfeSíumi ^ c .  L o  que no  fe puede eftender 

a l o s  i n n o m i n a d o s q u e f e d e v e n  obfervar  a d u n g u e m  

e x f u p ra  addu£t.

Í47  . D a l a s r a z o n c s d e a v e r f e c u m p l i d o  per¿equipolens 

y  d i ze  : T>e implemento vero co n íia t e x  plur ibus, pri^ 

m o , qu ia pretium domus remanfitpro parte p m e s  R .  

D .  Ju f iin u m  ( que fue c l  c o m p r a d o r  ) fu b  contrae^

O  tu



. *
tu  cenfus. F un dan dof e  en la dec i l ion  Pedeni;  d e C à *  

cheran.  num. y lu gar  de Neguzan.</í'/'?^«o- 

rib. m em hr./ . f a r t .  /.  num. 2 ^ . ^  2 8 .  que hablan eni 

t é r m i n o s , que im m in e t  e v i d i o  in l i m in e  contractus:  

y  el co m p ra d o r  n o  quiere pagar el  p r e c io .  Y  refucl -  

v e n , que d ev e  el  v e n d e d o r  preftar c a u c i 5  , o  del  p re

c i o  c om p ra r  b ienes  pro  íecur itate  e m p t o f i s  in c a f a  

evi í í t ionis.  Y  l o  m i í m o d i z C m a p i f t r a l m e n t e e l  d o é t o
«

A n t o n .  G o m .  v a r ia r , U L  ^ . t i t u L a é  empt i o .^  v e n 

d it, 2, num, jS .íü a d sL a d o íc  cn lostcxtoisexpreíTos in 

/. y?p o ííp e r fe £ lu m , C , d e  ev i& io n ib , ^ l . p e n u l t . ^ . f i .  

j f .  d ep ericu l. ^  comm. r e iv e n d it ,  cuiush^c fu rit ver^ 

ba: 'A n tep rettu m  fo lu tu m  , dom in i qu^ fiione m ota  

preti^im empíor fo lv e r e  non cogitur  , nifi jideiuj]ores  

idonei a ven d itore  eius eviSlione nomine offerantur.-

Y  efto no puede tener l u g a r  en nueftro cafo  , afsi p o r 

que la C i u d a d  no  re fponde  c enf os  a l g u n o s  al  m u y  

I luftre  D u q u e  5 y  p o r q u e  q u a n d o  les re f pon di er  a, n o  

confta de l  m i f m o  c o n t r a t ó  , c o m o  p o r q u e  no  fe t r a 

ta f i i m m i n e c ,  b n o l a c v i c c i o n ,  q u e n o e s  de nuef tro  

c f p e c i c j í í n o  de c u m p l i r  l o q u e  fe p r o m e t í a  expreíTa* 

m e n t e  5 y de ve  d^fer  , n o  f o la m e n t e  en l o  fuf tancia l ,  

q u e  e s la e f fe n c io ' ,  M o  en ló  accidental , '^com o que-- 

d a f u n d a d o  p o r  f¿r c o n t r a t o  i n n o m i n a d o .

L a  f eg und á r a z ó n  q u e d a  d i z e  ; S e c u n d a

q u ia  D ,  C¿&far e í t  d iv e s ,  v n d e  f a f f i c i t  cautio ipfius ch  

hypotbeca omn ium  honorum* Fund af e  en e l l u g a r d e  

Ba ld o i  in L  q u icu m q u e  i Q ,d e fu n d .r e i  f r i v a t , l i k i r .  

Ç5* i n l . e x  h is p r ^ d ijs^ in fin ,  6\  de e v i 3 ion. E f t o  fc- 

fatísfaze c o n  las r a z o n e s  r e f e r i d a s , q u e  t o d o  m ir a  ^ 

la fe g u r i d a d , q u a d ó  i m m i n e t  e v i ¿ t i o , y  en cftos ter-i- 

m i n o s  h a b l a B a l d . Y  que  el ñauy I l u f t r e D u q u e  fea r i 

t o  , l o f a b i a  l a C i u d a d  al  t i e m p o  q u e  c o n t r a t ó ,  y n a  

ob f ta n te  e f t o , k  pufo el padto de la  l u i c i ó n , y el no> 

Q u i t a r , ;íino qu erer  dar fac is fec ipn c o n  cfta a legación

no
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^ ino es cu mpl ir  Io qué p r o n i e t î o . Ÿ  la C i u d a d  n o  bufcà

fo la m e n t e  el n o  pagar de prefcnté , f ino cl quedar ef- 

f e n t a d e p o d e r l o  pagar , y el q u e f e c u m p l a l o  c a p i t u 

la do  , y  o f re c i do ^l o  que no puede tener lugar  Con  la 

c a u c i ó n .  Y  en el c on tr at o  dè c o m p r a  , y venta ,  ba i 

ta la f e g u r i d a d , v t  non  recedi  pòfsit  i vel  pre t ium n 5  

f o l v i  a b e m p t o r e ,  ex fupr.  addutìr*

Y f e d e v e m a n d a r  p o n d e r a r , q u e e ñ o p r o c e d e q u a -  

d o f o b r e v i e n e e l d a f i o d e r p u e s  dé fcelebrado el c o n 

trato  5 que es eí cafo de la deci f ioñ  de Séraphin,  y n o  

q u a n d o  es p a f t o  , porque  e n e ñ e i i o b a f t a r i a l a  c a u c i 5  

f i n o q u e  f e a v i a  de c u m pl ir ,  a ú n e n  l o s c o n t r a t o s  n o 

m in a d o s  5 y quer iendofe  o t ra  co f a  óbftaria el  adini-  

p l e m e n t o  , n o  f o l a m e n t e  para impedir  la a c c i ó n  , f i 

n o  parar efc indir le  ,,ex fu p r . a d d u £ t .y  l o  d iz e  f a m o 

famente  G iz c iz n .d i fc e p t ,  j Q i . ibi  : I t a v t  i i ì a  excep-  

tío non a^dimplementi , etiam  haheat lociim  ; q u a m v is  

non Ínter f i t  eorum  , qu ihus v e r  fa v ic e  a líq u id  f u i t  

promiffum, qu ia exceptio non ad im plem enti efi fu n d a *  

t a n ó n t a m i n  intereffe y quantum  in v io lation e f id e i  

q u a m v is  in m inimo non fu e r  i t  adi?npletum. Y  es ex-  

preiTo c l  iu gar  de C y r i a c .  c o n tr o v e r f  4-'^4..num, 

20. tom. : A d e o h o c  v eru m  ejfe , v t  a d o rn a n

a u d ia tu r   ̂fifid eiu b ere  v e l i t  de refii-tuendo tn tafum- 

exceffus ea ratione^ qu ia cond itiodehetinf^rm .a ff?eci^ 

fica  ̂non autem  per ^o^uipollens declarar i 9 quod licet  

fd e it i fs io  f u f f i c i a t , quando res non efi' liqulda^hocno  

fro ced ity  quando à liq u id  im plendum  e f i , v t  detur ac- 

tio. E t  A lc x z ï id . L u d o v i c i  d ecif. 2/fi. J  numer^ I* Y\ 

p r oc e di e n do  efto en ios  c o n t ra t o s  n o m i n a d o s  , corv 

inas r az on  èn los  in n o m i n a d o s  i en los quales ho  io-  ̂

lamente  tiene l ug ar  ía e x c e p c i ó n  vrtfubñancialibus> 

f ino ta m bi én  in acc idencal ibus ,  fupr.  num , J4-2.

i  JO L a  tercera r a z o n  , dize:  T í t í/ í ?  , qu iá  D .

C^far reJpe^u if ia ru m -cen fm m fu fcep ít Utem^ i n j e
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g ÿ  palis[ufceftiô  haheturfrofideiufsione. A f f i i ü .  de-

cif. i / i . Y  aunque  n o  lo  d ize  en efta c o n f o r 

m id a d  , habla e n l o s  m i f m o s  t ér m in os  que tenemos 

alegados 3 d e q u a n d o  i m m i n e t e v i f t i o  in l i m i n e  c 5 * 

tratìrus. Y  p r o c e d e n  todas las ra zon es  r e f e r i d a s , que  

no  repito.

Y  para que  fe vea  que Séraphin,  ha b la  en lo s  mif -  

m o s t e r m i n o s  que  v o y  a l e g a n d o , y  que es en fa vo r  de 

la C i u d a d  , refer i ré  lo  re f l a n te d e  la de c i f ion  à num . 

j ,  di ze N o n  oh f i a t , quod em ptorpotefi agere ad lihe- 

rattonem domus  , ^  a d fa c ien d u m  confentire omnem  

p erfo n a m - i^  quod interim pofsit retiñere p retiu , qu ia  

hoc p r o c e d ít , dum em ptor is interfit iv n d e  cum ex f u -  

pra a d d u d is  appareat y h ic  nuUum v erfa r i  d am n km ,  

ñeque intérelJe emptoris y cefi'atohieSlum. E t i b i  c i r c a  

ñn Ñ eq u e  obsiatfiatutum ^ cum idem- contineat, quod  

iu s  commune , ^  ahtindef i t  cautum  in d em n ita t i  D .  

em p toris , neq^ 'vil a im m ine a t ev iC tio ^ ^ ita  coclufum .

5j2 lasqu ale s  palabras re ful ta  , que  te n ie n d o  Ínte

res la parte en el a d i m p l e m e n t o ,  y n o  e ñ a n d o  fegura» 

t iene  lu gar  l a r e t e n c i o n  del  p r e c i o  , y q u e  hab la  en 

t é r m i n o s  , que i m m i n e t  eviár io in  l i m i n e  con-* 

tra£tus , ib i  : v lla  im m ineat ,efvi¿íio , Yj

la  C i u d a d  tiene c o n o c i d o  Í n t e r e s , a demas de que 

fe c u m  p i a l o  c a p i t u la d o ,  de eftar e ffentade la o b l i g a 

c i ó n  de los c e n f o s , p u e s m ie n t j a s  n o  f e q u i t e n n o  efta 

feg ura .  Y  fu e f p e c i e n o e s d e e v i c c i o n , n i  de cafo fu-  

per  v e n i e n t e ,  c o m o  queda adve rt i do.  C o n  l o  que  p a 

r e c e ,  que  efta de c i f ion  f a v o r e c e  mas a la C i u d a d  q u e  

al  m u y  I luf tre  D u q u e ,

Ï5 3 ^ l^ decif. fe e x pl ic a  Séraphin,  m e j o r ,  dí- 

z i e n d o  : que los  c o m p r a d o r e s  en efte c a f o  n o  pueden 

r e f c i n d i r e l  c o n t r a t o  p o r  fer n o m i n a d o  , del qual  n o  

fe pueden apartar p o r  n ó ' o b í e r v a r l e  la ot ra  parte , fi
no que foiamente puçden pedir  el c u m p l i m i e t o  >má-»

..............
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yornientepor àverfe perficiohado per traditióncm 
rei vendita. Y e n  ù n u m .2 .  dà porraz'on: Q u ia n itrs  

tradita emptar agerepofsitadfolutionempretij 

ditorfaSlumfr&ciJfefr^s,fiAre non fàiejltfufficit  adim^ 
fiere per xqtiifolens yita'utreddai'ùr emftor Jecurus.

Y  en tre o irá s feguridadesponeiàdcóooó. libr. quc 
fe cargo cl comprador a cenfo eh fàVor del vcdedor: 

demanera, queàun en eilc cohtràto nominado, para 

que tenga lugàr el adimplemento per « quipolens, es 

neceffario q u e t\wcnÀtàox,fa^umfrxctfefr&fiareno  
fo  f s i i , para que pueda cumplir per aequipolens, y de 

t ú  mzncrÁ i Hit reddaturfecurai emptor, en cafo de 
poderlo hazer.

l i  4 Y  ambas calidades falta cn el nueftrò, pues cl muy 
iluftrè Duque , por lo mifmo queeftà a le gad o , y cs 

b ien n o to rio  , puedepagar lascantidades de la con
cordia; y no fiendo defta manera la Ciudad no puede 
quedar fegura deque no le pidan los acreedores lo s '  
cenfos, y de no fer moleftada.

15í Y e n  cftaeonformidad explica Marefcot. refoluti 

fio . l ib . i .n u m .3 . ^  >f.ladecifiondeSeraphin.7245j 
fupra alegada,poniéndola cn los cafes de los contra'^ 

tos nom iniáos.  .

j j g  Ha eal intento íaÍ£T/y!^8. de Cartar. eri donde 

en el primer punto i .v fq u e  ad p.te(uc\vi,q\iz

po.r averfe pactado cn el contrato de venta cl dar fia-* 
(¿as ,n o  tiene lugar el depofito,por fer condicion ex* 
preífadaeií el contrato quefe deve cumplir formal.« 

ínente. ,

E t i  nu. ió .  trata la forma que fe deve guardar eii 

lai fen tencia ,f ih ad efer  condenado al re o cn  efctuar 

el contrato con la condicion , y  pa¿to, de que prime- 

r o f e  cumpla por el a£tor lo que prom ctio  , ò fi: deve 

fer abfuelto el reo ab im petitis , repeliendo la inflan^ 

c la d e l a í t o r  j y diíiinguc dos ca(os de oponer la ex-
P c c p .



c c p c i o n .  El  v n o  es,  f i fe o p o n e  por  el r e o ,  y  pide q 

f e a  abfuelto : y  e n e f l e d i z e ,  que veni t  ab fo lve ndus .  

E l  otro  , qu a n d o  o p o n e  f impl ic i ter  la e x c e p c i ó n  : y 

en efte pro ce de  la c o n d e n a c i ó n ,  c o n  la c la uf ulapvius  

adimplecis,  6cq. en caf o  que en el m i f m o  c o n t r a t o  no  

huvie íTeintervenido  e l p a f t o ,  p o r q u e e n  eftc f iempre 

fe deve declarar  rep el ie nd o la inftancia,  c o m o  l o  de- 

x o  refue lto  in p r i m o  d u b i o .  N o  ob f tante  que  en los 

cafos que refiere f e d c c l a r b  repel ié nd ola  , n o  avien-  

d o f e p a é t a d o  en el  m i f m o  c o n t r a t o .  Y  fi efto p r o c e 

de en los c o n t r a t o s n o m i n a d o s  (qu e  es en el que  ha

bla C a t t a r ,  por  fer de c o m p r a  , y venta ) c o n  mas ra-, 

z o n  deve  proce de r  en l o s i n n o m i n a d o s ,  y e n e l  nuef

t ro  en el qual  f e p a f t b  fiepre la l u i c i ó n  d é la s  34000. 

l ibr .  y no  a v i e n do la  h e c h o  el m u y  Iluftrc  D u q u e  , fe 

deve  r e v o c a r  el e x e c u t o r i o  p or  n o  aver c i j p l i d o  po r  

fu parte lo p r o m e t i d o  , ex fupr.  addu£t.  6c Ca rta r .  

f¿J\ j ,  a num, /. cum fcq q .  

g L a  t e r c e r a r a z o n  , de n o  averfe f e g u i d o  daí ío  a l a  

C i u d a d ,  de n o  a ver fe  q u i t a d o  los c e n f o s ,  fe funda e a  

ìd isàotxìn^sàcLndovìc.d e c i f  num, ir .  ^  j o .

d ec if  f  7 1 .  num. f ,  T ü C ch Jií. / .  concluf. J o .  
num. poft  '^úá.confil, 31 j ,  num.2. n)erfic,6x his 

concluditur J ih .  -J.quos refert  T o n d u t .  qu^fi. c iv il ,  
fap. lá', uum. Ii* 'diccns:Excepíio nonimplementiy no 

potuit opponi per exaóforem , ¿jiuia ab non implemen- 

tum  communitatis nuüum damnumpaffus efi,

Y  en que  el  n o  aver  q u i t a d o , fe p o d r ia  j u z g a r  por  

n o d a ñ o f o j b p o r  da ñ o  leve,  pues la C i u d a d  n o  ha pa

gado cof a  a lg un a .  X a m a r .  diSl. diffiuii:. uum.34.. 

6 1 quod culpa non potefí imputati alicui quis ex ca 
damnum nonfuftinebit. ibid.  nu. jó '. ^  ^ / . H e r m o f .  

d i d .g lo f f . j . l  • S -2 * n u m .s j j .  Limitatertio^ quandi 

ex  non adimplemento nuüum emptori damnum infer-

tMt.



/ ^ r . E n d o n d e  c l t a a B a l d .  C r a v c t .  Surd*Farlnac.Ale-  

sa n d .  L u d o v i c .  Beltram.  Serapin.  G rac ian.  y Parlad, 

i n i o c ,  ab eo  relatis.  Y  Parlador* Uh. z.ca p .J in . j . p ,  

J . 2 . n u m ,  17  *à\ZQ\ Q u od excep tio   ̂ qua in ea caufa  

n it itu r  , 0 "  nihil damni , ^ el com m ùàiparti obuenire^ 

p o te ñ  iure non debet admitti* 

ì6 o  La s  quales no obftan cn manera a l g u n a , pues a d e 

mas de hablar  todas en t ér m in os  de co n t ra t os  n o m i 

n a d o s , d é l o s  q u a l e s n o  fepucden apartar las partes,  

f ino fo ia me nte  agere a d c o m p l e m e n t u m  , l o q u e  n o  

m i l i t a  en los  i n n o m i n a d o s , qual  es el de t ranfac ion,  

Cx fupraaddu£t .  Sefat isfazen,  

jí5i L a d e  A l e xa nd .  L u d o v i c . num .

I I ,  ^  20. c o n q u e b a b l a e n  términos en cl  num. // .  

q u e l o s  vendedores  o b t i n u e r u n t l i b e r a t i o n e m  , i b i ;  

S t  ^enditares ohtinuerunt lih er a t io n em X  en el num^ 

20. q u a n d o  no  fe tiene Ínteres a l g u n o  cn el adim ple-  

m e n r o .  Y e n n u e f t r o c a f o ,  l a C i u d a d  n o  eíla l ibre dc. 

ia  o b l i g a c i ó n  de los  c e n f o s , y  el ínteres que tiene,  es 

l ibra r fc  del la,  fegun l o  cap i tu la do,) ’ el m a y o r í a  re-  

d u c i o n  a la Real  C o r o n a  5 y habla  en t e r m in o s d e  c ò 

p ra ,  y v e n t a ,  q u e e s n o m i n a d o .

L a  d e Bu ra t .  j .  c o n  que  di*

z e ,  que n o  o b í l a  la e x c e p c i ó n ,  quando iili, cm  imple-^

r i debet nuüum  damnumpaff^s ^y?.EÍlo es para poder-»

fe apartar del c o n t ra t o  , pero no  paraqus no  obí le  a l

adtor  la e x c e p c ió n  n o n  adim pl e m e nt i ,  c o m o  lo d iz e

cn los  n u m ,  7.  &  8. ibi.:  N o n t a m e n e f í  liheratus de--

hito yideoqueagendo ad ohfervantiamcontraStus^de*

het ip fepriusad im plere  , a lia s  a^Ío non competit. F u -

da n do fe en  l a d i f p o f i c i o n  del S.off'erriy diéí. L f u l i a - '

n m  y y do t r in a  de C á n c e r ,  lib, 2. v a r ia r , c a p , n u m . :

14 .4 ,  que habla  c n l o s m i f m o s t e r m i n o s .  Et  v idendus

al legata f u p r a i  num . 122,

Y  en efta c o n f o r m i d a d  p ro c e d e n  las denlas dotrij* 
ñas



do
iias alegadas,exceptada  la deParlador* d c l a q u à l  tra* 

tare defpues , c o m o  l o d i a c  H e rm òf i l l .  d i£ i,g lofJ ,id .

e n  donde defdc Ù n t i m , j j 2 las l i m i t a c i o n e s  

de l a  r e g l a >  y  f i  tiene lu gar  cl  a d i m p l e m e n t o  poft  l i te  

c^ptam , y  fi de n o  averfc  h e c h o  j n u l l u m  d a m -  

n u m  em ptor i  infcr t ur  5y cil eftos c á f o s  j d i z e  qué  

fi : pero l o  l i m it a  cn el  num. SSJ» •vèrfic. L i m i t a , en 

la c o n f o r m i d a d  que  G r a c ia n .  tom* c a p . j o i ,  num , 

13- ^  ^  d e c iJ , j jà é n u m .2 .  cn d o n d e  d i z e  , q u e  

q u an d o  f e c o t r a v i e n c  a l ó p a f t a d o , t i e n e  lu g a r  la e x 

c e p c i ó n  , aunque  de la c o n t r a v e n c i o  n o  ic f ig a  d a ñ o ,  

y dà por r a z o n  : ^ i i a  e~xceptio non a d im fle m e n ti  e jt  

fu n d a ta  non ta n tu m in in tere jfe  y quantum  in  ^iola-^ 

tioiie f id e i  j quamn)is in minimo non f u e r i t  ddimpletu^  

Ì t d iJ } e f t a t . j0 2 é  in f in .à ìz c  : Q u a m n j is ijta  non f it  tu 

ta  ̂ cum v e rto r j it  opwio  , ^ t  d etu r h u iu fm od i aSiioy 

etiam  cejfanteinterejje  , n^tfnìpè R o t a r e f o lv i t y ^ m u le 

ta a d .-u x i in  a l i j s  capitihus. Y  en cl  0,301,  en los n. pi. 

^  IO, d iz e  , q u c n o  fe p u e d e e f c u f a r c l  adimplemen-* 

t o  j &  a d d u f t a f u p r .  a num . 1 2 1 .  p o r l o  q ü e á v i c n d o t  

fe p a ét a d o  la l u i c i ó n  de los cenfos  in ip fo  contraótuy  

para q u e o b f t e l a  e x c e p c i ó n ,  n o f e  de ve  atender  alda^ 

n o  j f i n o  a la cqa^ccncLori- 

1^4 P ar la do r ,  ha b la  en t é r m i n o s  dcf i  f c p u e d c h a z e r  lá 

c x e c u c i o n  c o n t r a c l d c u d o r  fin c itar le  , y  d i f t i n g u e ,  

àut  fit in b o n i s , a u t i n  per f o n a ,  fi in pericona., fi n o n  

preeftat b o n a  , a u t c a u t i o n c m c f t  va l id a  fi prasftat eft 

ì f ri tanda.  Y  d i z e , que p ro c e d e  de equ idad,  puesaun-^ 

que fuera c i t a d o  n o  la hu vie ra  da d o.  Y  fe f u n d a c n l o  

refer ido  , de q u e  fi a d f e r t , ve l  nori adfcr t  c o m m o d u  

la e x c e p c i ó n - Y  efto n o  c s d c n u e f t r a e f p e c i c , y q u a n 

d o  l o  fuera de la e x c e p c i ó n  que alega la C i u d a d ,  fe le 

á g u e  la  c o m o d i d a d  de rcft ituirfe al  c f tado del  fecref- 

to ,  y d c l  p l e i t o d e l a  i n c o r p o r a c i o n  a l a C o r o n a R e a l ,  

o  p o r  l o  m e n o s , de quedar cí fcnta de los  ccnrQi>
la



la  l u i c i ó n  que deve h i z c r  el ú m y  l i u f t r c D u q ü e .

165 L a q u a r t a r a z o n :  d e q u e n o f e l e p o d r i a  feguir  da- 

n o  , afsi p or q ue  los  acre.edores n o  pueden executar  

p o r  l u i r , y  quitar  los cenfos , pocqde  ¿ ö m o  en q u a n 

t o  a las penfiones efta d e p o r  me di o  lá l ibr anz a  que fe 

d i o a l o s T e f o r e r o s p a r a q u e f e p á g a í T e t i  i y  t a m b i é n  

l o s  da ñ o s  , y  coftas que  la C iu da d ácétb i y en fu v i r 

t u d  fe han pagado f i e m p r e , aun defpues de fufci tados 

lo s  pleitos;

i 6(5 Se fa t is faze ,  c ó n q u c c o n f a c i l i d á d f é  le puede fe- 

guir  d a ñ o a  la C iu d a d ,  p u e s d e x a t l d ö d e p a g a r  el m u y  

Iluftre D u q u e , q u i t a n d o  el orden a f u s T e f o r e r o s , l o s  

acreedores  pueden exec uta r la  5 y éftd depende de l i  

v o l u n t a d  d e l m u y  I luftre  D u q u e ,  y  de fusfucef fores,  

y  pueden fuceder m u c h o s a c c i d e n t e á ,  pör  los quales 

pretenda  efcufarfe  de la f o l u c i o n ,  y  l a C i u d a d f i e m -  

pre  eftara tenida , q u a n d o  fú á n i m o  fue el l ibrarfe  de 

la  o b l i g a c i ó n  de los  c e n f o s , y  fue la caufa final que lá 

m o v i o  para c o n t r a e r , ex fu pí .  addu¿t¿

1 6 7  Y  q u a n d o  n o  huviera  más r a z ó n ,  que eí q f e  guar-.  

de  , y  o b fe r v e  l o  ca pi tu l a do,  y  c o n c o r d a d o  en el c5-  

t r a t o ,  y  mas en cofa-tan füftancial  c ò n i o  la l u i c i ó n ,  

t i e n e f i i n d a d a l a C i u d a d  fu i n t e n c ió n  éx fupira addi ic-  

tisj  y fi fe pudieffe entender de ot ra  r i iánera , feria fal*  ̂

tar a todas las reglas que t en e m os  fundadas;

y  c o n  pagatfe  los d a n o s , y Intereífes n o  f e f í í i s f a -  

ze 5 p o r q u e  efto p r o c e d e  q u a d o  v n ó  fe o b l i g a  ad fac-  

t u m a l i e n u m ,  en el qual  t iene l u t a r c i  pagar los  da- 

í  o s , y intereífes qua n do  no  fe cu m pl e  j rio em pero  eri 

h e c h o  pro p r io .  M a r e f c o t .  rejo lut, S8\ nu,  ^  j / :  

l i k  -

Y a u n q u e h u v i e r á  ceífado lá caufa del  ádimpléme-* 

to  le  devia c u m pl ir :  Q u i a  cejfante caufa ad cautéüan i 

or à in ata  , non ceßat pro^ iàehtia ß m f  Heiter otàina-  

ta,lAdL(c^td,àióf. concluf, I j p s . num .  / / .  ^  Y* 
 ̂ ~ los

1^8
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l o s  p a f t o s c o n v e n t i o n o l e s ,  y las c o n d i c i o n e s  puef- 

tas en l o s ' c o n t r a t o s , f e d e v e n  guardar  ad v n g u e . S a l 

g a d . j f .  ^ n ic . m a x im èi  

e x  num, l o o ,  ^  cap, j(f. num , 3y ,  ^  ¡ í í .  6 t  deben i 

ejfegrata i u d i c i , ^ f e q u i  debet ^ o lu n ta tem  partium . 

Salgad,  njbifupr.part, i.capé i j .  num^ i  f é  ^  i f .  E t  

q u a m v i i  non in ter f it  ,potefi òpponii qu ia ñon tan tum  

eft fu n d a ta  in interefje  , q u m t u m  in  n)iolatione fidei.  

Farinàc* in pojthum, d ecif ,  3 7 2 . nu, S j f , t o m .2 ,  G r a 

d a n .  diSl. ca f. 3 0 1 , nu , 13, ^  & a l i j  f u p r . a d d u A ,  

N i  la libranc^a de lo s  T e f o r e r o s  j ac é p t ac io i i  de la  

C i u d a d ,  y aver p a g a d o  í iempre  las penfiQ.nes de las 

20000.  l ibr .  puede e m ba r az a r  a l a  C i u d a d  , para q y c  

íe ent iéda  que ha p o d i d o  quedat  p r e ju di ca dá  en m a 

nera a l g u n a  en l a e x c e p c i o r í  no n a di m pl e m e nt i ;  p o r 

que a demas de no averfe h e c h o  , ni  acetado  por  e l  

c o n f e j o  g e n e r a l , c o m o  c o n f t a  de aquel la ,  que  efta a  

fo l .  47 9.  q u a n d o  f u e r a h e c h o  f u y o , f u e e n e x e c u c i o a  

de la c o n c o r d i a , y au nq ue  fue en d i f erente  t i e m p p ,  

fem per d ic itU f correfpe& iua i ^  f u f f c i t , quod ad em~ 

d e m f in e m fu iffe t fa S ta ,  y a u q u e  n o f e h u v i c r a  expref-  

fado la caufá , fer ia  l o  vs\\£vs\o\cumfuhfequens contrac*  

tus cenfeatur fA ¿ }u s in execu tion em  pr^ztedentis pro*  

m tfsionis. C á p i t .  L a t r o .  diSl, con fu lt, numer^

3 7 '  ^  /■£?;»./. o p t i m e  S a l g a d . labyr inth, fart^ 

3 . cap. 3, à num , t j 3 *  R á m o n .  confil, 7 .  n u m , 3 j , ^  

3Ó', Burat.  d ecif ,  f  4., num, / / .

Y  en el e x o r d i o  f e d i z e  , que  fue para e x e c u c i o n  de 

l o  t r a t a d o , y c a p i t u l a d o  en la c o n c o r d i a ?  y afsi qua-  

le fquier  palabras  q u e f e  puedan p 5 der,ar en f a v o r d e l  

m u y  Iluf tre  D u q u e  p á r a q u e  n o  t e n g a  e x e c u c i o n  la 

c o n c o r d i a  en fu i n d i v i d u a ,  y p a f t a d a  f o r m a ,  f o n d e  

n i n g ú n  e fe to ,pu és fed eiv e  ref tr ingir  a l o  exprcífado» 

o^úvs\\QiAtox,cpnfult, 4.7.num,p,  ^  lo,  lib, i* ^
% I g a d . i «  labyrinth, v b l p r o x i m è -  ___  ^

~  ̂  ̂ N ¡
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Nielaverfe pagado ias penfiones por eî muyîluf-

tre Duque defpues de fufcitados los pleitos puede 

.obfl:ar,no obftante Us dotrinas de LüdôV.iim y!!//;  
num. 2. Çÿ in aâd it.lit, C . ^  decifi num. la . p. 
i .  recent. Gracian. decif. i j p \  nunt.i^. ^  i^ .  Burat. 

decif. Ó74.. num. i j .  Çÿ d e c if  J4.-. ñiihi-. 1 ^. ̂  ihi ad' 

dent. lit. C. ex quibus docetToriduti  diâl.cap. itf.qq. 

c iv il,  nu. 12 .Quod ex  a^orfolvenáaplúrimasfum m -  
mas creditorihus communitatis,post aSegatum noad- 
implementum-. etiam convertendópécuniás dejiinatas 
fro fo lu t ion efumníarumprincipalÍ0m ,infolutionem  
augmenti monetaruni, cenfetuf iàtiie  ab exceptione 
recefsiffe. Faciunt addudta per ^-ivààù.con/îl. 7 .S , 
en donde dize averfé juzgado paries recefsiffe à con- 

traétuex tácito confenftt, por no averié obfçrvado 
por muchos a i íos , late Gracian. difcept.joi.. à  n. 10.

^73 Por fatisfazerfe, con que tôdas las dotrinàsreferi
das , y otras que fe pueden alegar en fá corroboracio  

proceden, y  hablan en términos dé avef intervenido 

i iecho de a q u e l , cui erat adimpleméntú ; que no obG 

tanté e lávcrfehecho el adimpíémento profiguib etl 

e lc o n t ía tó  ôbfcfvândole ; lo  qué fití a f  ért nueftro 
cafo,pues la C iu d a d n o e s l a q u e c o b r a v á lá s  pénfio- 

nes de los c e n fo s , fino los acïeedoresj y ellá no coni

dia tuvieffé noticia deftó.

174 Y  quando la tuviera ,'y Id huvíera confentido haí' 
fa  d  dia de d y , afsimifino fc puede valer de la excep-* 

ció paraqué cunlpla lo prometido el müy Iluftre D u 
que. G raciârt. i/Æ fiip .iû^ . »íí«?. / i .  ibi ; L ic e t  etia  

pojfet'd ic i , quod per prad iiÎasreçeft iones ‘ü id ea iu f  

qu isfihipr&iudicaffepro tempóre, q u orec ip it,q u a m v ií.  

in fu tu r u m  , quoad recéptiones fecu ta s,p o jí d ió ía sre-  

ceptiones non coñfiderétut ijíú dp r^ iu dicium i quafi i l ‘  

le  tac itus confenfus non debét obejfe i v l t r d  quam fue-- 

KíV confenfum .  L o  que figué Burat. díM, d ec if .¿'/4- ru

■ " 1 7



/ 7 - diccns  ; D e r h r a  , reliptens f r ú S lm  fo c ie ta t i f
c ff ic y  cen fea tu rrem itteren o n im flem en tu m   ̂ ^ p b i

frm u á tca jfe , pro eo tan tum  tem pore , pro quo recepir, 

non  autetfipro fu t u r o ,

175 P e r o l o  que  q u i t a  t o d a d u d á  esjel que lá C iu d ad  hi

z o  la inftancia de l  a ñ o  i 6 ^ 6 ,o |) o n iè d o le  a l  m u y  I l u f 

t r c  D u q u e  la é x c c p c i o n  n o h  a d im pl e m e nt i  > y  h i z o  

diferentes inftancias hafta el  a ñ o  1645 * y efta pendi e - 

te efta caufa.  Y  en el a ñ o  1640.  t a m b i é n  le o p u f o  la  

m i f m a  e x c e p c i ó n  q u a n d o  el m u y  I l uf t tc  D u q u e  e n 

t r o  a poffecr p or  m u e t t c  del  m u y  Iluftre D u q u e  d o a  

E n r iq u e  íu padre.  L o  que p ru cva  , que  n un ca  ha con^ 

f ent ido  in n o n  a d im p le m e n t o .  R am ó n -  d i^ ,c o n f i l ,S , 

i2um.J4- A n f in .  ibi  \ Q u o d  metas 20, annorum  exced it  

^  amplÍHs ^ nquam  quícrellas depofu it  A n t e s b i e j u e  

g o  qu e p a í f a r o n  los fe is áñ o s  , a l e g o  la e x c e p c i ó n  , j  

h i z o  codas las d i l ig e n c ia s  que  le t o c a v á .  R a m ó n . v b i  

p r o x l m é  , num^ i y  * ^  j S  do n de  h a b l a n d o  del t a c i t ò  

c o n f c n t i m i e n t ó  d i z e ;  Q u ia fa l l i t ,q u a n d o  q u is p o te f i  

a ^ u m  im pedire  , ^  agetur de iure rea li   ̂ ^  non con̂  ̂

tr a d ix it ,ñ e q u e  conquàfius e B , tu n e  enim  ta c i  tu s con* 

p n f u s  inducitur>.Lucgo ávicñ d o  h e c h o  la C i u d a d  las 

in f t a n c ia s r e fe r id a s ,  n o  fe p u e d d d é z ir  que c o n f i n t i ó  

in n o n  a d i m p l e m e n t o  , pues no fe p u d o  valer  de o t r o  

r e m e d i o  que el j u r í d i c o , qu ef i  p u d i e r a , es c ie r t o  l o  

h u v i e r a  intentado-  

ty  $ Y  q u a n d o  t o d o  l o  referido  íe pudieíTe f a l t a r , le c6^ 

pete a la C i u d a d  el b en e f ic io  de re f t i tuc ion  in i n t c g r u  

que t iene i m p l o r a d o , y f u n d a d o , fal tem ad c o m p i e -  

m c n tu m  ex zddu&:. num , j S .

7 Y e n  q u a n to  a las  14000.  l i b .d e  la l u i c i ó n ,  y folu-^ 

c i o n  de las pcnfiones,  n o  fe ha d a d o , n i  d a f a t i s f a c i o r i  

a l g u n a  por  el m u y  I luf tre  D u q u e .

N i  l e p u e d e  f a v o r e c e r a i  m u y  I l u f t r e D u q u e c l  aver  

o f r e c i d o  en  dcon^pareìado  de p r i m e r o  de l u l i o  ^
que



. .  _  ____

queeftariapfonto acümpllrpoi: fü parte en la lùicio 

de las îo o o o ,  libr. porqfaltà cn las 14000. libr.mas, 

a que eftà obligado , y quando el ofrecimiento fuera 
para todo.

179 L e  obf tá  el qu een  loscoñtíáÉóáirinóminádos, jb¿y? 

opfofitam excepHonem  , n o  t iene lügàr  el c u m p l i m i e -  

t o  j y  mas en la t ranfac ion.  M a f c à i d .  citât, còncluf, 

^3 PS- num . îTo. 9/.  ^  ^2, en d o n d e  àmp l iâ  la c 5 clu* 

f ion  j vtetiam cA p to  iudicio  y '^ fd S tà  òfpofitione im -  

f le m e n tin o n  f e c u t i , non liceat tune im flere .  E t  ibi  n* 

02, £  t in trà n fa ^ io n e  ratio afs ig n d rip otéB , qu iá  iù'̂  ̂

dicium  f u î t  nuUiter c/zftum , cum nulla  aSlio aâorico^  

p e t e r e t , ^  id  circo nonpotèfi etiampër imflementunì- 

fu b fe c u tu m  cônvalidari*  X a n i a t .  d ifjim t.2 ó ',  

num . 4.1, 4.2, T o n d u t .  q u sf i ,  c iv i l ,  ca f. 14., n;

70.  Ga l lera t .  de renuntiat. tom. 2. c e n t u r .2 .c a p , i2 / i  

num . 3. verfic, V t d u tem q u is ,  circa m e d .Y  a u n q u e  a y  

a l g u n a s  aütôridades> q u e d i z è n  , f e p u e d é  purg ar  la: 

m o r a  , p r o c e d e n  en los  c o n t ra t o s  n o m i n a d o s  , y  ert 

l o s  i n n o m i n a d o s  para efcufarTede \zptn^\ S  ecus'qu^a 

do v u l t  adm itti ad mora purgationcrn pro quarénd^  

^a^ioné. Xámair.  d iá .n u m . 4.3. R u g i n e l l .  in pra£{, 'qq¿ 

-cap. 4,1. a  num  J 4 --
>80 Y p a r a a v e t  i n c u r r i d o  en m o r a  el m u y  i luf tre

que > tiene la Ciudad todos los requifitos , afsi de lá 

in terp elac ió n ju d ic ia ld c lañ o  16^0. co m o  cl arcríc 

determinado d íacicttbp ara  la fo lu c ion  , y  áveir cu-  

p l id o p ó r  fu pártela Ciudad lo capitulado , qüándó 
qualquicrdúeftosreqúiíítosesfuficicíite. Xámar. d, 
'diffinit, num^ff.  ^  j ‘2,Vich3Ltd.tra(í.Je mora , ¿ 
num. 43. ^  <f/. cn donde dize : ^uod fortiot 
€4 mora eB i quít ex adventudieif i t , quàm qua ex in-‘ 
terpeUationecòntrahltur y j m zsíú títt qüe ambas la 

ju d ic ia l ,  cxaddu£t, à in labyrinth. part. 3. c:
'¿.n num. r 4̂ 3̂  ^fquead i4^p.Tondvít.qusfi. civil, ct

K  ^



j â ,  num. 5. d o n d e  d i z e , que ipfo iure c o n -

t r a h i t u r m o r a r e f p e â : u v n i v e r i l t a t i s , y  que no  es ne- 

ceifaria la in te rp e la c i on sy  para incurr ir fe  ba i la  el j u 

ramento.  Burfat .  decif. I / o .  in a d d lt ,  l it ,

y  q u a n d o  pudiera  pu rgar  la  m o r a  lice pendente,  

jno cr an i  es fuf iciente la o b l i g a c i o n  , p o r q u e  ademas  

de n o  purgar  la m o r a , T o n d  ut. diSi, c a p . id ,  num , j ,  

cs p r e c l f o c l  de po f i t o  , M a f c a r d . concluf. n, j z ,  

S S '  ^  U t  non f u f f c i a t  ^erl?alis ohlatio  ̂ l i-

e h  en im is  tn teüig a tü r adtmple^ iffe  ̂ q u i  legitim e oh  ̂

tu li i  3 attam en q u o n ia m fa & u m  reqm y itur  , ^oerbalis 

ohlatio non p r o d e f  , qu ia ^erba f a t i s  no f u n t , ^hi fac-  

to opus efi , qu i à i c u n t , quod verba lis  ohlatio  , no di*  

citu r  ohlatio proprie. S t v h i  qu isd eh et ojferre a l iq u id  

a l ic u i  adfine>n , ^ t  confequatur a^ ionem  ^ e lu t  no in-  

cidat in moram y njelillam  purget  , requ ir itu r  ohlatio  

reipr^ fen tis  , ‘vnd e oblatiorei verhalis  r, no in p r^ fen -  

tiaconfiitutui nihil bahetoperari. E t  ibi  \ a l ia s  pojfet 

fem p er d ici: ego fu m p a r a tu s  f a c e r e , ^  im ple?nentum  

n u n q u a m f iq u eretu r . GzW cxzt. de ren u n t ia t. tom , 2\ 

c e n tu r ,2 ,  cap, i 2 7 , n ,  3 ,n )erfic íü t autem  quis,l^\x(c\\. 

liter* O ,'co n clu f, 20. num , 1 ,2 .0 ',% , ^  numi.

j S ,  T q u c e l  d e p o f i c o f e d e v c  h a z er  a u c -

t o r i t a t e  l u d i c i s , ibidem n u m , j ( i ,  &  o p t i m e  Bardel l .  

^ id en d , confiL I j I , n u m ,  3. 4* f  i Çÿ p ,c u m  f ì q q ,  Y, 

l a  C i u d a d  en c a f o  que tenga  o b l i g a c i o n , y  n o  de atra  

m a n e r a  , efta p ro n t a  a que  fe ha g a  el.  c u m p l i m i e n t o ,  

c o m o  l o  t iene a l e g a d o  en la f u p l i c a c i o n  de 23.de Ju

l i o  1658.  j  to l l i t  v ir e s  ^erbalis  obla- 

tion is  ̂ ^  ifio ca fu o jferen sp ro  ^erb is ,/verba report 

ta t,  M a f c a r d .  v b i  fu p r , num , j  4 ,  in f in .  

i t z  p u e d e o b f t a r l a d o t r i n a  de M e n o c h .  confit, 

tom , I ,  num , ^ 7 / .  v e r  fie, K e l f  ondeo , en, do n de  para 

fa t is fazer  a ía referida c x c é p c i o n ,  d iz e  : G rit ta m m  

^onfilium ^ t i í ^ e q u a m  ^ ercn ifs im . D u x  noper ac:'



 ̂ __________ ___

tìonìem m òn iià t , ojferaì fe  ex  latere f i io p a ra tu m  fatif-^ 

fa c e r e  , f i q u i d  agendum^ ^  implendti?n fu p e r e lì ,  q u o i  

f i n f i t  5 Qorn. corifd.^p, ni4rm.jdib, /. po r  facisfazcr ■ 

fe c o n  que M e n o c h .  habla eri càfó dé à u d a , fi adeft» 

v c l  n o n  a dim ple m ent um  , ib i :  K e ^ v n d e o te r t iò  me 

n o n ^ id e r e  > qu id  ex  latere 'Dmcis f(4b aud i¿zimp lendu  

fu e r t t ,  Y a n t e s d e f u f c i c a r f e e l p l é i t t ì  j ib i :  V t  ante- 

quam  S e r e n ifs im .D u x  nojier ad ionem  m o v e a t .Y atn 

bas calidades falcan al m u y  Iluftré D u q u e , pues fabc  

l o  que d e v e c u m p l i r p o r f u p a r t e ,  y  la o b l a c i o n  l a h i -  

z o  defpues de f u f c i t a d a l a l i t e  , y  d e c o c l u i d a  a fu inf

tancia .

N i  l a d e c i f i o n  d e F a r i n a c .  in fo fih ú m . tf/ií. tom. r, 

num . 2̂  en d o n d e  fue fuf ic ieate la o b l a c i o n  por  fun- 

d a r f c e n  q u e f e f a l t b a l a d i m p l e m e n t ó  p o r p a r t e d e l  q  

le  a le ga va  j qu an d o  para alegarle  devia  p r im e r o  cu-  

p l i r  por  fu p a rt e .Y  la C iu d a d  , c o m o  fiépius fe ha d i 

c h o  , c u m p l i o l o q u c e f t a v a o b l i g a d a  5 y en eftos t é r 

m i n o s  n o  tiene lu g a r  la o b l a c i o n  ex parte n o n  ad-  

implentis*ParinaCw d e c i f  4,0'j .  num. 4.. in d i^ J o m 'i  

/ .  dando por  r a z o n  : Q ^ od  ad effedlum agend i qu id-  

q u id  eJl inprom ifsipne r e íp ic it fu tu r u m  im plem etum i  

i t a v t  agéns eo omijfo , non potejí in con tra s i  u fe fu n »  

dare yjive im plem entum  f i t  circa nat tir a lia  y/lvè circa  

a cc iden talia  , ^ i t a  iudicatum  r e fe r t i  

i S 4  C o n  l o  que parece  quedan fatisfechas las razoneá 

èn que  fe fundan las dudas referidas.

O t r a  e x c e p c i ó n  t iene a legada la c iudad en q u a n t o  

al  or den j u d i c i a l  5 y es , que en el e x e c u t o r io  no efta 

in f e r t a d o  e l d e c r e t o  de lS .  C* de A r a g o n , ni en v i r t u d  

de l  qual  fe impetrò^ l o  que f  s neceífario ? cum execu*- 

t io  caufata  v igore in ñ r u m e n ti  tn ed exprefsi non p o f  

J it r e v a l id a r i e x  alio ,d e  q u a n o n f it fa éía  mentio. G l ,  

.& Bald,  i n L  B ebius M a r c e ü u s .jf ,  depaH . dotalih, idc  

^^ìà.^onJlL i j p J i L  / . T u f c h -  lit* £ .  c o n c lu f

num*
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n u m .  i 2 , C x z v t t / € o n f i L S 4 . o . n u m .  p . ' l i b .  J -  G i ü r b .

l o . l i b .  1 .v h in u m , 8 ,zWc\\xos cafus d i f t in g u i t ,

Arsimifmo' t iéne a le g a d o ,  q ù e  l a C i u d a d  fe o b l i g b  

<1 dar lap ol fc fs ion  f iemprè que  quifieCfe el poi feèdor  al  

h i jo j  y defcendiented-el  m u y  I luftre  D u q ù c  dori E n 

r ique  , à qui en  tocaf fe  lá fuc efs ion  , confta  n u m .  9̂  J  

en e l p r o c e i f o  n o f e  ha  ve r i f icado,  ni ha c o n f t a d o j q ü e  

la v o e a c i o n  le t o c a  al I luf tre  d on  A m b r o f i o  de A r a 

g ó n  5 que  p or  fer ca l idad c n  quc  f e f u n d a  el  m u y  I luf-  

tre D u q u e  la deve  p r o v a r  5 y  efta c x c c p c i o n  fc puede 

ò p o n è r  en qu al q ui er  j u i z i o  por  p r i v i l e g i a d o  que fea.  

R i p o l l .  m  d i¿i. prax. f e r n e t ,  d ici. rubr. p . de except. 

n u m , 2 Ó ,  2 f .  ^ ^ < f . v b ì  p lurcs  referti

Y  aviendofe paftado cii la c o n c o r d ia , y nò verifì* 

cado , le obftaal muy Iluftre Duque la excepción no 
adimp’lcmèti ex hoc capite.Y  cn términos poffefsìo- 
nisadipifcendas, fcuadquircndse , lo p ru èva A rgel.¿/ì* 

adqtiirend.po(feJf, qus>jt,2. a r t i c . j ,  en donde en cl 

num. 21,  dize  ̂que la excepción , qu^ confiiìit infac'^

qua appelldtur  in ten tion is  exclufìo^dicitur ìncon^  

t in en ti  , de exceptione  , ^  bonò turé 'excipieniis  

tare, Y  q u e  n o  p r o v  a n d o  el  adtos fu in te n to  5 queda 

f u n d a d o  cl  dc l - íW .  E t  num. 2 .E t  in  tali-cdju non tarìt' 

ñgens à  reo r e p e ll i tu r , quam  f e  i p f  %m repelli^

Y  defde tìnum . j».trata de ìaexcepx:ion nótì àdint» 

p le m e n t i , y dize : Q uando fu m u s in  exceptione f a ^ i  

fecundum q u id , quia non ahl^olute negamus àiÌHmyfek 

contrd&um, ex quo fo let competere dWio^fedhegamus 
talem effe , ex quo aSiio competerepofsit, qualis efi ex, 

ceptio non implementi  ̂de hòc dicitur incontinènti ap̂  
fdirerè, neque aliquam requir ere indàgine j adéo quì- 

dem $vt fiJimusin iudicio yin quo omnis exceptio ex'-̂ . 

Muditur Í ^el ex natura iudic^yvii ex dilpofitione y?^- 
É uti, tamenhacfemper oppónipófsitJEri cl nùm^^.c^nt 

tiene l u g a r  efta‘cxe cp ci cm ,a ü nq ü^  requirat^akarm
dagl*
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d a g l n e m j j p o r q u e e l r c o t l c n e f u n d i K Í a  f u  e x c e p e i o i i  

i n  n o n  a d í m p l e m e n t a .  E a  e l^ i^ ^ «í . j í? ;  p o . n e  l a r e g l a q  

t e n e m o s  f u n d a d a  , q u e  d  q u e  ^ g i t a i í ^ o n c r ^ é t u s  pb.-  

f e r v a c i o n e m , í i e . b c t  p r o h a i e ,  q u e  c u ñ i p U p  p o r  f u  p a i 

t e  l o  q u e  t e a i a o b l i g a c i o n . J E n  \ os m m -  - Iq . / / .  

j j ,  d iz iC t i e n e l u g a r  e n  l a a e i ü f á s  é l- :e c u t iv 'a s   ̂ e c ia .  a d -  

v e r f u s  o b l i g a t i o n e m  C a n : i e r a l é m ;  

j ^ p  E t  Jn u m . ,  Í 7 . l a a f i í n i g .  í x i a s > q t t á h d o Ia  e x c e p c io . ñ  

n o ^  a d im p le m e n t i n a jc i t u r  e x ,€ o Je f 0 U t^  > e x  qi^o n a f 

c it u r  a d ío ,  y  e n  e f t c  c a fo  a u n q u e  r c q u i r a t  a l t a m  in d a -  

g i n e m  j i m p e d i t c x e c u t i o n e m  p o f f c f s i o n i s ,  2 2 .

^  la e x c e p c ió n  que n^^e ex éifde.ni adtis dir 

c i t u f  probata  i n c o n t i n e n t i , J ó .  ^  j i ,

Y  cn\zqpif4sl..j. a r t ic ^ j .n u m .i  j .  ^ / í 5'. c o n  eftos 

f u n d a m e n t o s  (a los  quales  fé refiere ) d iz e  : S tia m j i  

teíta m en tH m p rou tf^ d ie fiy  fu fiin e a iu r  ’, f l ia m e n  m* 

continenti dppareap de n i i l l i ta te , quantum  ad  ius at* 

t in et  im m ifsioném  denegári \ in ^ e c ié  éñim ñofira c¡¿ 

ex ip fo  teftám énto  appareat de defedudauf¿z effic ient  

tisyuon fo lu m  incontinenti ■, fe d a b in it io  co jiat de nul*  

l i t  ate, ^  qu idem  e x  led u ra  ip fu fm ei ie jld m en tih vn  - 

deintratpropofitio in e x e c u tiv is  exceptionem de prop* 

tam  exco rp d re in jtru m en ti ,d e  cu iu sexecu tio n e  agi*  ̂

tur earn impediré.

C o n l o  q n c f e p r u e v a ,  que  en té r m in os  de j u i z í ó  

adipifcendaepoífefsionis  5 t ienen lugar  todas las ex- 

c e p c i o n e s q u e t c n e m o s  fundadas , y  en part icular  las 

de n o n  ad im p le m e n t i  tam ex defe£tu fo lu t i on is  , q u a  

p r o b a t i o n i s q u a l i t a t u m  ref ul tan t i u m  ex ipfa trafac-  

t i o n e , &  ex  c o n v e n t i o n e  appofitarum, Y  que t ab ic n  

fe deve c o n o c e r  de la nul idad de la d e l i b e r a d o  de 14- 

de Set iembre i 619- por  refultar del la m i f m a  j y  de lá 

qual  fe v a l e d  m u y  I luf tré  Di lqué .

Y  para que  quede  mas iüft i f icado  ̂ ten emos  l u g á í  

en tér mi no s   ̂deGon<jal .  a d r e g u l,  S . ( 'a n Q e U a r - g lo f



7 * d i c e n s : Q u t > f i t , u t  e x  f e p t i o  i n  o h j e r v a n -

t Í A t r a n f a S í i o m s  ^ f e u c o n c o r d i j L  i m f e d i a t  i m m i f i s i o n e  

ÍYi ^ o j^ e p io n e m  n o n f e r v a n t i ^ n e q u e  ip fie  v i o l a t o r  f  o t e f i  

i m f e d i r e ^ q u o d a l i u s n o n i n ^ m i t a t u r , e x r e m e d i o , L f i n .  

d e  e d i é .  D i v »  A d r i a n ^

Por  las quales  e x c e p c i o n e s , y  de m a s q u e t i e n e  a le

gadas en p r o c e í f o  3 confia  la  C i u d a d  fc declarara en fu 

f a v o r  cn la  c o n f o r m i d a d  que  t iene fupl icada.  Y  afsi 

l o  f iento  j f a l v a  femper.

Imprimatur.

M .  R o í£  , F i fe .

JDo/t M ílc h fo r  Sifiernesl
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